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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares, 

no Município de São Roque-SP. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

"A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se 

familiarizar com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer 

dúvida quanto a situação do terreno. 

Será afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 
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1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, 

devendo os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, 

de acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja 

nenhuma perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 
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pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir 

a segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

tem direito de fazer modificações no projeto sem antes consultar por escrito o 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma equipe de acompanhamento 

responsável pelas orientações técnicas. 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MONTAGEM — GABIÃO CAIXA 

A montagem consiste, inicialmente, em retirar cada pega do fardo e transportá-la, 

ainda dobrada, ao lugar preparado para a montagem, onde então será totalmente 
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Figura 1. Preparação para montagem 
de um gabião. 
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Figura 2. Posicionamento dos painéis 
laterais e diafragmas. 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

desdobrado sobre uma superfície rígida e plana, e, com os pés, deverão ser tiradas todas as 

irregularidades dos painéis (figura 1). 

A seguir, a face frontal e a tampa são dobradas e levantadas até a posição vertical e, 

em seqüência, a face posterior também. Repete-se o procedimento para as faces laterais e 

diafragmas e assim obtém-se o formato de um paralelepípedo aberto (uma caixa). Uma vez 

formada esta caixa, unem-se fios de borda que se sobressaem nos cantos dos panos de tela 

torcendo-os entre si (figura 2). 

Usando o arame enviado junto com os gabiões amarram-se' continuamente as 

arestas verticais que estão em contato. Da mesma forma é(são) amarrado(s) o(os) 

diafragma(s) separador(es). Desta forma, o gabião ficará separado em células iguais de 

aproximadamente 1,0 m3 (um metro cúbico). 

Para cada aresta de 1 metro de comprimento, são necessários aproximadamente 

1,4m de arame. A tampa, nesta etapa, deve ser dobrada sem ser amarrada. 

'A amarração deve ser realizada passando-se o arame através de todas as 
malhas que formam as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, 
estará assegurada a unido resistente entre os gabiões, tal que, poderá resistir aos esforços de 
tração aos quais serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira 
que, esforços de tração, não possam causar movimentos relativos. Tal amarração garante o 
comportamento monolítico da estrutura. 
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COLOCAÇÃO — Gabião Caixa 

O elemento, já montado, é transportado (de forma individual ou em grupos) até o 

lugar definido no projeto e posicionado apropriadamente. Os elementos, então, são 

amarrados, ainda vazios, uns aos outros ao longo de todas as arestas de contato (menos as 

das tampas), formando a primeira camada da estrutura (figura 3). 

As tampas devem ser dobradas em direção à face externa e dispostas de tal maneira 

que o enchimento seja facilitado. 

O plano de apoio deve ser previamente preparado e nivelado. Deve ser assegurado 

que as características de resistência do terreno sejam aquelas consideradas no projeto. Caso 

contrário, a camada superior do terreno deve ser substituida por material granular de boas 

características (uma resistência menor que a prevista, pode colocar em risco a estabilidade 

da obra). 

Para garantir que a estrutura apresente a estética esperada, um bom acabamento do 

paramento frontal deve ser garantido. Para isso deve-se recorrer à utilização de um tirfor ou 

um gabarito (figura 5). 

Figura 3. Costura das arestas com o 
arame de amarração. 

Figura 4. Posicionamento dos gabiões 
antes de seu enchimento. 

O gabarito pode ser formado por três tábuas de madeira de aproximadamente 2 a 

3cm de espessura, 4 a 5m de comprimento e 0,20m de largura, mantidas paralelas a uma 

distância de 0,20m uma da outra por tábuas transversais menores, formando uma grelha de 
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aproximadamente 2 X 4-5m. 0 gabarito deve ser fixado firmemente ao paramento externo, 

usando o mesmo arame de amarração. 

Figura 5. Detalhe da utilização do tirfor ou 
gabarito. 

ENCHIMENTO — Gabião Caixa 

Como já mencionado, para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, 

compactas, não friáveis e não solúveis em água, tais que possam garantir o comportamento 

e a resistência esperada para a estrutura. 

As pedras devem ser colocadas (acomodadas) apropriadamente para reduzir ao 

máximo o índice de vazios, conforme previsto no projeto (entre 30% e 40%), até alcançar 

aproximadamente 0,30m de altura, no caso de gabiões com 1,0 metro de altura ou 0,25m 

para os de 0.50m de altura. Posteriormente deve ser previsto arranjo manual das pedras, 

melhorando assim a disposição das mesmas. Devem, então, ser colocados dois tirantes 

(tensores) horizontalmente a cada metro cúbico (em cada célula). Tais tirantes devem ser 

amarrados a duas torções (mínimo quatro arames distintos) da face frontal (aproveitando o 

espaço existente entre as tábuas do gabarito) e a duas da face posterior de cada célula. 

Após esta etapa inicial do enchimento, para gabiões com 1,0 metro de altura, deve 

ser preenchido outro terço da célula e repetida a operação anteriormente mencionada para 

os tirantes. Deve ser tomado o cuidado para que a diferença entre o nível das pedras de 

duas células vizinhas não ultrapasse 0.30 m, para evitar a deformação do diafragma ou das 
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faces laterais e, conseqüentemente, facilitar o preenchimento e posterior fechamento da 

tampa (figura 6). 

Por fim, completa-se o preenchimento de cada célula até exceder sua altura em 

aproximadamente três a cinco centímetros. Superar este limite pode gerar dificuldades na 

hora do fechamento dos gabiões. 

Figura 6. Enchimento de um gabido Figura 7. Detalhe da colocação dos 

com 1,0m de altura. tirantes. 

Para os gabiões com 0,5 m de altura, preenche-se, inicialmente, até metade da altura 

da caixa, colocam-se os tirantes, e completa-se o enchimento até 3 a 5 cm acima da altura 

de cada célula. 

0 enchimento dos gabiões tipo caixa, pode ser realizado manualmente ou com o 

auxilio de equipamentos mecânicos, entretanto é essencial a realização de um arranjo 

manual para a diminuição dos vazios e melhora no acabamento estético da obra. A pedra 

deve ser de consistência conforme descrita no item 3 "Material de Enchimento", tendo 

tamanho 1,5x a 2x superior à menor abertura das malhas. 
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Figura 8. Detalhe das etapas de enchimento em células adjacentes. 

FECHAMENTO — Gabião caixa 

Uma vez completado o preenchimento das células, a tampa, que havia ficado 

dobrada, é então desdobrada e posicionada sobre a caixa com a finalidade de fechar 

superiormente o gabião, sendo amarrada ao longo de seu perímetro livre a todas as bordas 

superiores dos painéis verticais. A amarração deve, sempre que possível, unir também a 

borda em contato com o gabião vizinho. 

Os gabiões esto prontos 

Figura 9. Detalhe da etapa de fechamento do gabião tipo caixa. 

CAMADAS — Gabião Caixa 

As estruturas em gabiões são sempre montadas em camadas sobrepostas, iniciando 

da base para o topo de modo a formar um elemento triangular e devem também ser unidas 

entre si a través da mesma amarração acima descrita. 
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Figura 20. Camadas sobrepostas 

4.0 GABIÃO SACO 

Os Gabiões Saco (a partir de agora denominados gabiões) são fornecidos dobrados e 

agrupados em fardos. 0 arame necessário, para as operações de montagem e união dos 

gabiões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, em um lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os gabiões, para facilitar o 

trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões mínimas de 16 m2 e inclinação máxima de 

5%. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MONTAGEM — Gabião saco 

O gabião é retirado do fardo e transportado, ainda dobrado, ao lugar preparado para 

a montagem, onde então será desdobrado. 0 pano é desenrolado, no sentido longitudinal, 

até formar um cilindro aberto nas extremidades, cujas geratrizes são paralelas as torções da 

malha. 

Figura 11. Malha do Gabião saco 

Usando parte do arame de amarração enviado junto com os gabiões, são 

amarrados*, entre si, os primeiros 30 centímetros das bordas de contato (longitudinais) em 

cada extremidade. 

Figura 12. Costura do Gabião saco 
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extremidades do arame 
grosso o puxe a outra 
ate fechar o cilindro. 
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ao redor da tela tachando 
a extremidade do saco. 
Repita a operação na 

outra extremidade. 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Uma das extremidades de um dos arames grossos é amarrada a um ponto fixo (por exemp 

uma estaca cravada no solo). A outra extremidade é puxada na direção contraria do ponto 

de ancoragem, até fechar completamente a extremidade do cilindro. 

Figura 13. Costura do Gabiefto saco 

A ponta solta do arame é enrolada firmemente ao redor da seção estreitada antes de 

ser puxada. A mesma operação é repetida na outra extremidade do cilindro. 0 cilindro é 

levantado verticalmente e pisado internamente até conformar as bases do cilindro. 0 

aspecto final será o de uma bala (doce). 

Figura 3. Costura Gabido saco 
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Coloque tirantes diametrais ou perimetmis 
a cada metro para evitar deformações excessivas 

durante o enchimento e lançamento. 

0 mesmo arame de amarração, cortado em pedaços de 1.5 vezes a circunferência do 

cilindro, é inserido cruzando a malha no sentido perpendicular ao das torções, a cada metro, 

deixando as extremidades salientes dobradas para trás. 

Da mesma forma são colocados no sentido diametral, a cada metro, outros pedaços 

de arame de amarração, cujo comprimento seja de aproximadamente 3 vezes o diâmetro do 

gabião, cumprindo a função de tirantes. A parte central do arame deve prender duas torções 

(quatro arames), diametralmente oposta à parte do gabião deixada aberta, e as 

extremidades são deixadas para fora do gabião. 

Figura 4. Tirantes Gabido saco 

TRANSPORTE — Gabião saco 

0 elemento, já montado, é transportado até o lugar do preenchimento e apoiado 

horizontalmente no solo. 

PREENCHIMENTO — Gabião saco 

Para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, compactas, não friáveis e 

não solúveis em água, tais que possam garantir a resistência da obra. As dimensões das 

pedras deverão ser limitadas entre 1 D (D= distância entre as torções da malha) e 2.5 D. 

Podem ser usadas pedras fora destas limitações sempre que autorizado pelo engenheiro 

responsável. 
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As pedras devem ser colocadas, desde as extremidades até o centro do gabião, com o 

cuidado de reduzir ao máximo o índice de vazios, conforme o previsto no projeto 

(aproximadamente 30%). 

Figura 5. Preenchimento gabião saco 

Cada vez que for alcançado um tirante diametral, este deverá ser amarrado as bordas 

da abertura, desta forma, a borda aberta será progressivamente fechada. Os tirantes 

perimetrais, que foram inseridos na rede devem ser presos nas extremidades para evitar 

eventuais deformações da malha durante o transporte. 

As operações indicadas acima são repetidas até ter sido completado o enchimento e 

o fechamento dos gabiões. 

COLOCAÇÃO DO GEOTEXTIL (SE ESPECIFICADO) — Gabião saco 

Geotextil não-tecido, cortado em panos de dimensões adequadas, deve ser submerso 

e mantido no lugar previsto, lastrando-o com algumas pedras para evitar que a corrente 

possa movê-lo. Por este motivo é aconselhável usar Geotêxteis de Polipropileno que, por 

terem um peso especifico maior que 1, não tendam a flutuar. 
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COLOCAÇÃO NA AGUA — Gabião saco 

Os gabiões são presos por ganchos longitudinalmente, ao longo das bordas de união 

do pano e levantados com o auxilio de uma grua.Para evitar deformações excessivas, é 

aconselhável que os pontos de engate coincidam com a posição dos tirantes. 

também importante que, para distribuir as tensões nos pontos de engate, seja 

usado um elemento metálico de comprimento aproximadamente igual ao do gabião, ao 

qual, sejam conectados os cabos ou correntes usadas para levantá-lo. 

Figura 6. Içamento Gabido saco 

O gabião deve ser levantado horizontalmente e transportado até sua posição final, 

sem sacudidas excessivas. É conveniente que ao apoiar os gabiões, não seja deixado espaço 

entre eles. Não se requer amarrações entre os gabiões. 

* A amarração deve ser realizada passando através de todas as malhas que formam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os gabiões, tal que, poderá resistir aos esforços de tração aos quais 

serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, baixos esforços 

de tração, não possam causar movimentos relativos. 
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5.0 COLCHÃO RENO 

Os colchões Reno® (a partir de agora denominados colchões) são fornecidos 

dobrados e agrupados em fardos. 0 arame necessário, para as operações de montagem e 

união dos colchões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, em um lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os colchões, para facilitar o 

trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões mínimas de 16 m2 e inclinação máxima de 

5%. 

O colchão é constituído por um pano único que formará a base, as paredes laterais e 

os diafragmas do colchão. Quatro cortes, em suas extremidades, indicam onde deverão ser 

dobradas as paredes. Outros dois cortes delimitam a largura dos diafragmas. Quatro espirais 

mantêm unidas as duplas paredes que formam os diafragmas. Outro pano forma a tampa do 

colchão. As bases e as tampas são colocadas em fardos separados. Todos os panos são em 

malha hexagonal de dupla torção produzida com arames metálicos revestidos com polímero. 

j Desdobre o colchki Reno Estique o colch5o Reno 
sobre uma superfície rígida e plana, até obter o seu 
tirando as eventuais irregularidades. comprimento nominal. 

Figura 7. Colchão Reno 

MONTAGEM — Colchão Reno 

A base do colchão é retirada do fardo e transportada, ainda dobrada, ao lugar 

preparado para a montagem, onde será desdobrada. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E IMO AMBIENTE 

Arrume os diafragmas 
que ficarem abertos 

Todas as costuras sAo 
feitas alternando-se uma 

volta simples e uma 
dupla a cada 10 cm. 

Costure as paredes 
frontais e os diafragmas 

As paredes laterais. 

As paredes são dobradas e levantadas na posição vertical, assim como os diafragmas. 

Figura 8. Colchão Reno desdobrado 

As extremidades sobresalentes das paredes menores são dobradas até formar uma 

caixa paralelepipeda aberta amarrada às paredes frontais usando os arames de maior 

diâmetro que sobresaem os cantos. 

As paredes longitudinais devem ser amarradas* aos diafragmas, usando o arame enviado 

junto com os colchões, de tal maneira que, as partes dobradas das paredes se fixem a elas. 

Desta forma, o colchão ficará separado em células. 

Figura 9. Colchão Reno costura 
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ESTA9o4 OE SO PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TRANSPORTE — Colchão Reno 

O colchão, já montado, é transportado até o lugar definido no projeto e posicionado 

apropriadamente. 

No caso em que o talude mudar de inclinação, é conveniente que este ponto coincida 

com um diafragma (que não deverá ser amarrado a parede). Só então, o diafragma deve ser 

amarrado As paredes laterais mantendo o Angulo da mudança de inclinação do talude. Desta 

maneira, será possivel modelar o colchão sem reduzir a espessura, cortar ou dobrar as 

paredes. 

O plano de apoio deve ser previamente preparado e nivelado. Por isso, devem ser 

extraídas as raizes ou as pedras que se sobresaem e preencher eventuais depressões, até 

alcançar uma superfície regular. 

COLOCAÇÃO GEOTEXTIL — Colchão Reno 

O Geotêxtil não-tecido, caso seja previsto, deve ser desenrolado e extendido sobre o 

talude a ser revestido. 

Deve-se ter cuidado com o geotêxtil, durante o manuseio, para que não seja sujo por 

barro, graxa,  etc.,  o qual poderia prejudicar sua permeabilidade (colmatação). 

Fixar o geotêxtil ao solo com pedras ou com estacas de madeira, para evitar que se 

desprenda durante a colocação dos colchões. 

Para manter a continuidade do filtro, quando um rolo de geotêxtil chegar ao fim, 

deve ser previsto uma sobra  minima  de 0.30 m, no final de cada pano novo a ser adicionado. 

Esta sobra pode ser fixada com pontos de arame. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E  MEW  AMLIENTE 

. 
Crave as estacas
no 

 
topo do talude) 

 Uma os colch6es Reno 
vazios, costurando-os ao 

longo das bordas em contato.  

le  
„ .#111.  

--"41115, 311111\4: 

Coloque um tirante 
vertical a cada m2  para 
unir a tampa ao fundo.  

Figura 10. Tirante do colchão Reno 

PREENCHIMENTO — Colchão Reno 

Para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, compactas, não friaveis e 

não solúveis em água, tais que possam garantir a resistência da obra. As dimensões das 

pedras deverão ser limitadas entre 1 D (D = distância entre as torções da malha) e 0.6 S (S= 

espessura do colchão). Podem ser usadas pedras fora destas limitações sempre que for 

autorizado pelo engenheiro responsável. 

As pedras devem ser colocadas apropriadamente para reduzir ao máximo o índice de 

vazios, assim conforme esteja previsto no projeto (aprox. 25%) até alcançar a altura de 

aproximadamente uma polegada superior a do colchão. Exceder esta altura pode dificultar 

na hora do fechamento dos colchões. 

Durante o preenchimento, deve-se tomar cuidado para que os tirantes verticais (se 

forem colocados) se sobresaiam das pedras, para que possam ser, posteriormente, 

amarrados as tampas. Pelo mesmo motivo, deve-se também ter cuidado para que os 

diafragmas fiquem na vertical. 
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Comece a encher pela 'Coloque a tampa e costura- 
parte inferior as bordas superiores das 

paredes e dos diafragmas 
e aos tirantes. 

Os colchões Renos estâo prontos 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBFENTE 

r O 2 0  

Figura 11. Preenchimento do colchão Reno 

FECHAMENTO — Colchão Reno 

Uma vez completado o preenchimento dos colchões, devem ser trazidas, do lugar de 

armazenamento, as tampas ainda dobradas. Cada tampa, é então desdobrada e estendida 

sobre o respectivo colchão. 

Depois de amarrada em uma das bordas menores da aresta superior da parede 

correspondente à base, a tampa deve ser puxada e amarrada ao longo das bordas das outras 

paredes da base. A amarração deve, quando possível, prender também a borda em contato 

com a do colchão vizinho. 

Então a tampa é amarrada aos diafragmas e aos eventuais tirantes verticais. 

* A amarração deve ser realizada passando através de todas as malhas que formam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os colchões, tal que, poderá resistir aos esforços de tração aos quais 

serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, baixos esforços 

de tração, não possam causar movimentos relativos. 
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ESTADO Of SÃO PAULO 44 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIERTE 1021  

6.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto  re  9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações 

necessárias para tal comprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e 

subprodutos no artigo 10  do Decreto Estadual  re  53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser 

especificado o respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobatórios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal  re  8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal  re  8666, de 21 de Junho de 1993. 
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7.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

DEPARTAMENTO  OE  PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 05 de Abril de 2022. 

avandro  Nogueira  Kaani 
CM& de Divisio de Entitled& 

Oepto de  Planejamento  *Milo Antien 

CREA 50532049-5 
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OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP  BIN: 24,23% 

DEPAITAMESTO Of PIA  ri  EJAIMITO 111E10 AIMMIENTE  

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN. QUART.  PREÇO  UNIT.  VALOR (RS) 

PROJETO ESTRUTURAL  

% 0,0185 1.1 Projeto estrutural (valor de 1,85% sobre o  Sub-Total) R$ 223.341,42 R$ 4.131,82 

Subtotal R$ 4.131,82 

.4releto DE OBRAS 

2.1 Instalação de Canteiro Tipo I (Valor de 1,50% sobre o  Sub-Total da Obra) °A 0,0150 R$ 223.341,42 R$ 3.350,12 

2.2 Operação e Manutenção de Canteiro Tipo I (Valor de 0,875% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00875 R$ 223.341,42 R$ 1.954,24 

2.3 Desmot, .. , zaçâo de Canteiro Tipo I (Valor de 0,125% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 R$ 223.341,42 R$ 279,18 

Subtotal R$ 5.583,54 

SERVIÇOS PRELIM/HARES  OA  OBRA 

3.1 DER 72.31.01.99.03 Grupo gerador 40KVA cond. C h 96,00 R$ 55,22 R$ 5.300,67 

3.2 DER 28.08.01.01.99 Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,00m rn.  18,00 R$ 248,85 R$ 4.479,22 

3.3 DER 21.02.06.01.99  Lev.  Planialtimétrico e Cadastral, Poligonal Classe II Pac Esc. 1:500 atei HA. um 1,00 R$ 5.757,60 R$ 5.757,60 

34 DER 21.01.01.99 Sondagem a percussão até 15m m 30,00 R$ 162,33 R$ 4.870,02 

3.5 DER 22.01.01.99 Limpeza de terreno sem destocamento de árvores m' 453,70 R$ 0,47 R$ 214,66 

3.6 DER 22.02.06.99 Carga de Material de Limpeza m. 163,33 R$ 3,54 R$ 578,13 

3.7 DER 22.03.12.99 Transporte de Material de Limpeza além de 1 Km rTf x Km 1.633,30 R$ 4,88 R$ 7.970,80 

Subtotal R$ 29.171,10 

IRMA ESTRUTURA EM 144.16 

4.1 DER 37.04.72.99 Enchimento de vala com Pedra Rachão ni.  100,00 R$ 112,93 R$ 11.292,76 

4.2 DER 24.09.04.07.99 Gabiao tipo caixa ,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor que 12% ire 180,00 R$ 572,32 R$ 103.017,94 

4.3 DER 24.09.07.03.99 Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,NBR 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 12% ri? 88,00 R$ 387,52 R$ 34.102,05 

44 DER 24.14.01.04.99 Fomecimento e colocação de Filtro Geotêxtil 10  Minn  rrr1  230,00 R$ 15,55 R$ 3.576,90 

Subtotal RS 151.989,65 

o EXECUÇÃO De ATERROAOTAROOZ  OAS  ESTRUTURAS EM 0461181111; 

5.1 DER 22.02.01.99 Escavação e carga de material 1./2. categoria ire 736,32 R$ 9,33 R$ 6.870,64 

5.2 DER 22.03.05.99 Transporte de 1/2 categoria até 15 Km m**km 11.044,80 R$ 2,46 R$ 27.192,24 

5.3 DER 24.12.08.99 Compactação manual com reaterro solo local (sapinho)  of  162,50 R$ 30,93 R$ 5.025,84 

5.4 DER 22.04.01.99 Compactação de aterro maior ou igual a 95% PS tre 573,82 R$ 5,39 R$ 3.091,94 

Subtotal RS 42.180,67 

suBTOTAL(ITEm I, 4 e 5) 145 221441,42 

TOTAL GERAL 113 233.11114,77 

Fonte: DER - Dez/2021 - Desonerado 

São Roque, 05 de abril de 2022. 

)6Q(' 

 

 

Evandro  Nogueira  Kaam 
chefs de DIo de Enrolled& 

Depto de PieneMounto e Maio *blew 
CREA 506320549-5 



• 

• 
• 



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ME10 AMBIENTE 

PLANILHA QUANTITATIVA 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP 

ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  OUANT. PREÇO  UNIT.  VALOR (R$) 

pROjETOFSTRUTIMAL 

1.1 Projeto estrutural (valor de 1,85% sobre o  Sub-Total) % 0,0185 

Subtotal 

DE 0014A/3 

% 2.1 Instalação de Canteiro Tipo I (Valor de 1,50% sobre o  Sub-Total da Obra) 0,0150 

2.2 Operação e Manutenção de Canteiro Tipo I (Valor de 0,875% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00875 

2.3 Desmobilização de Canteiro Tipo I (Valor de 0,125% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 

Subtotal 

OS OBRA 

h 96,00 3.1 DER 72.31.01.99.03 Grupo gerador 40KVA cond. C 

3.2 DER 28.08.01.01.99 Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,00rn m. 18,00 

3.3 DER 21.02.06.01.99  Lev.  Planialtimétrico e Cadastral, Poligonal Classe II Pac Esc. 1:500 até 1 HA. um 1,00 

3.4 DER 21.01.01.99 Sondagem a percussão até 15m m 30,00 

3.5 DER 22.01.01.99 Limpeza de terreno sem deslocamento de árvores m. 453,70 

3.6 DER 22.02.06.99 Carga de Material de Limpeza  in.  163,33 

3.7 DER 22.03.12.99 Transporte de Material de Limpeza além de 1 Km m° x Km 1.633,30 

Subtotal 

MARA ESTRUTURA EM oAEMIED 

4.1 DER 37.04.72.99 Enchimento de vala com Pedra Rachão nf 100,00 

4.2 DER 24.09.04.07.99 Gabiao tipo caixa ,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor que 12% rn• 180,00 

4.3 DER 24.09.07.03.99 Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,NBR 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 12% m.  88,00 

4.4 DER 24.14.01.04.99 Fomecimento e colocação de Filtro Geotêxtil 10 KN/m IV 230,00 

Subtotal 

imucAo De ATERRO AO TAillitiligA$ fRUfltlIr,U  EN  GABIÕES 

5.1 DER 22.02.01.99 Escavação e carga de material 1'12' categoria rn• 736,32 

5.2 DER 22.03.05.99 Transporte de 1/2 categoria até 15 Km m.*km 11.044,80 

5.3 DER 24.12.08.99 Compactação manual com reaterro solo local (sapinho) m.  162,50 

5.4 DER 22.04.01.99 Compactação de aterro maior ou igual a 95% PS rre 573,82 

Subtotal 

SUININkAl (REM 3,4 e  Alt  

TOTAL GERAL 

São Roque, 05 de Abril de 2022. 

Evandro  Nogueira  Kaam 
Chefs do MAW do  Engonhado  

0opto do PlanNomonto o Milo Antis* 
CREA 5063205494 
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ESTADO DE S A o PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP 

• 

Código Descrição dos Sen,Iços Valor dos Serviços 
Percentual dos 

Serviços 

Meses 

01 02 03 

1.0 PROJETO ESTRUTURAL R$ 4.131,82 1,77% 
I 1 I I I I I 

100% 0% 0% 
R$ 4.131,82 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 CANTEIRO DE OBRAS R$ 5.583,54 2,40% 33% 33% 33% 
R$ 1.861,18 R$ 1.861,18 R$ 1.861,18 

3.0 
SERVIÇOS PRELIMINARES DA 

OBRA 
R$ 29.171,10 12,52% 

I I I I I I 
100% 0% 0% 

R$ 29.171,10 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 INFRA ESTRUTURA EM GABIÕES R$ 151.989,65 65,22% 0% 100% 0% 
R$ 0,00 R$ 151.989,65 R$ 0,00 

5.0 

EXECUÇÃO DE ATERRO AO 

TARDOZ DAS ESTRUTURAS EM 

GABIÕES 

R$ 42.180,67 18,10% 
I I I I I I 

0% 0% 100% 
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 42.180,67 

R$ R$ 35.164,09 R$ 153.850,83 R$ 44.041,85 

( % ) 15,09% 66,01% 18,90% 

R$ Acumulado R$ 233.056,77 R$ 35.164,09 R$ 189.014,92 R$ 233.056,77 
( % ) Acumulado 100,00% 15,09% 81,10% 100,00% 

São Roque, 05 de abril de 2022. 

Evandro  Nogueira  Kaam 
Chad de DIvisio de Engenhadi 

MI** Pidnesinkre Maio Amble* 
creA 6063206494 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

SAO PAULO  ESTADO  

Ao 

Departamento de Administração 

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA  

Ref.:  Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares, no Município de  Sao  

Roque-SP.  

Informamos que na contratação de Empresa para a obra de Canalização Retangular em 

Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares, a parcela de maior relevância refere ao seguinte item: 

1) Execução de Gabião: 

Parcela 01: 90,00 m3. 

São Roque, 05 de abril de 2022. 

46 

EvandroNogueiraKaam 
Chef* de Divisio de &wits* 

Depto de Pionyamento • Mob Antler* 
CREA 5063206494  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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Trecho a ser executado 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  
SAO O QLJ 111=.-1 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Protegelo de Margem em Gabities 
ESCALA 

RUA RAPOSO TAVARES S/E 

   

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO 

  

 

I I kir-_!-3poNsAvEL TecNico Pao LENANTAMEa1-0 L PizoiL10 

 

ESP. 

0,2 

0,2 _ 

0,2  

0,2 

0.9 





RESPONSÁVEL TeCNICO PELO LEVANTAMENTO E PROJETO 

EVANDRO NOGUEIRA KAAM 
CREA 506.320.549-5 

to só podem ser garantidas d longo prazo através da utilização de geossintéticos 
imente atendam às propriedades listadas. 

rações de amarração e atirantamento, para a montagem e instalação dos 
dupla torção, estes dispositivos metálicos são produzidos com o mesmo tipo 

rantindo que as estruturas, construídas com tais materiais apresentem 
o é produzido a partir de arames no diâmetro externo 3,2 mm, em 
14 e  EN  10223-3, suas características de desempenho são apresentadas 

>100.000 ciclos NBR 7577/EN 60229(Adaptado) 

1<pH<14 Consultor tabela de resistência químico* 

380 a 500 classeA mPa NBR 8964/EN 10223-3/NB 709 

sternich) 
<5% de oxidação  
após 250 ciclos  

EN ISO  6988 (0,2 dm' SO2 para 2 dm' agua) 
EN  10223-3 

Névoa Salina; <5% de oxidação após 6000horas EN  IS09227 /  EN  10223-3 

—35•C NBR 8964 /  EN  10223-3 

)64,Revestim. Poli. Abrasao menor que 12% 
Iexagonal de dupla torção, produzida a partir de arames, no diâmetro externo 
54, NBR 10514 e  EN  10223-3, suas característicos de desempenho são 
um arame de 4,4mm de diâmetro externo, em suas extremidades, colocado 

ias livres, para seu fechamento. Para as operações de montagem (amarração) 
). 

>100.000 ciclos NBR 7577/EN 60229(Adaptado) 

1<pH<14 Consultor tabela de resistência química* 

22.75 kN ASTM A975 (Adaptado) 

27.00 kN/m ASTM A975 (Adaptado) 

ternich) 
<5% de oxidação  
após 250 ciclos  

EN ISO  6988 (0,2 dm' SO2 para 2 drre água) 
EN  10223-3 

Névoa Salina; <5% de oxidação ap6s 6000horas  EN  I509227 /  EN  10223-3 

—35'C NBR 8964 /  EN  10223-3 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  
SAO  ROQUE 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TÍTULO 

Proteçâo de Margem em Gabiões 

LOCAL 

RUA RAPOSO TAVARES 

ASSUNTO 

Canalizaçâo Retangular em Gabiões 

ESCALA 

S/E  



pbcamargo 25-04-2022 12:22:29  

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de  Sao  Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 1237 Data: 11-04-2022 Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 1908 Usuário 019378 
CANALIZAÇÃO RETANGULAR EM GABIÕES NA VIELA DA RUA RAPOSO TAVARES. 

DE ACORDO COM MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTARIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITP 

Class!Ificação 

Oftação: 431 

Orgão: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 08- SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 

Unidade de Despesa: 01 - OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Programa de trabalho: 15.451.0071.2266 

Valor: 233.056,77  

Exercício: 2022 República Federativa do Brasil Pagina: 1 / 1 
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Patricia B. Camargo - Compras 

De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargo@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:00 

Para: 'tbamaral@saoroque.sp.gov.br'; 'iluminacao@saoroque.sp.gov.br'; 

'planejamento@saoroque.sp.gov.br'  

Cc: 'Icmoraes@saoroque.sp.gov.br'; "jznascimento@saoroque.sp.gov.br'; 

'vcpiccirillo@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: Canalização Retangular em Gabiões 

Controle: Destinatário Ler 

'tbamaral@saoroque.sp.gov.br' 

'iluminacao@saoroque.sp.gov.br' Lida: 12/04/2022 17:23 

'planejamento@saoroque.sp.gov.br' 

'Icmoraes@saoroque.sp.gov.br' Lida: 12/04/2022 17:04 

jznascimento@saoroque.sp.gov.be  

'vcpiccirillo@saoroque.sp.gov.br' 

Boa tarde! 

Prezados, 

Referente a documentação para abertura de Licitação da Canalização Retangular em Gabiões, não foi enviado o 

Memorando Interno com as informações necessárias para elaboração do edital. 

Solicitamos que enviem o mais rápido possível para o andamento do mesmo. 

Obs: Antes de enviar a documentação ao setor de compras, favor conferir o  Check List  enviado por este 

departamento, para assim prosseguirmos com a elaboração do edital. 

Qualquer dúvida estamos à disposição! 

Patricia Batista Camargo dos Santos 
Auxiliar de Escritório 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784 - 8594 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se 

você n5o for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informa0o, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente 

para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra cio vinho, bonita por natureza!"  Página 1/1 

ESTADO DE  SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 13 de Abril d 

MEMORANDO INTERNO  Ng  45/2022 - DPMA 

Ao Departamento de Administração 
A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Contratação de Empresa Especializada em Canalização Retangular em Gabiões na viela 
da Rua Raposo Tavares, no Município de São Roque - SP.  

Senhor Diretor, 

Encaminho uma via da documentação abaixo para providências que se fizerem 
necessárias para inicio do certame licitatório  para a Contratação de Empresa em Canalização 
Regular em Gabiões na Rua Raposo Tavares, no município de São Roque. 
Documentos anexos a este memorando: 

✓ Memorial descritivo; 
•( Planilha orçamentária; 
,( Planilha Quantitativa; 
• Parcela de Maior Relevância; 

Cronograma físico-financeiro; 
,7 Projeto Completo (01 folha); 

Definições quanto As modalidades da licitação: 

Tipo de Licitação: Menor Prego Global; 
1( Regime de Execução: Empreitada Por Preço Unitário 

• 0 valor máximo da licitação é de R$ 233.056,77 (duzentos e trinta e três mil e cinquenta e seis 
reais e setenta e sete centavos) advindo de recurso próprio do Município. 

Fico a disposição para demais informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

Eva  n d ro Nogueira Kaam 
Chefe de divisão de Engenharia 

Depto de Planejamento e Meio Ambiente 
CREA: ng 506320549-5 
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São Roque, 26 de abril de 2022. 

de Araújo Marcos Augus o Issa 

Pre eit 

GABINETE DO PREFEITO  

"Sao  Rogue — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões 

na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP. 

AUTORIZO a abertura da licitação na modalidade de Tomada de Preços 

n.2  010/2022, designando para condução do processo, a Comissão Permanente de 

Licitações, designada através da Portaria n.2  349/2022. 

CUSTO ESTIMADO: 

R$ 233.056,77 (duzentos e trinta e três mil cinquenta e seis reais e setenta e sete 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 2022: 

Ficha 431 - 01.08.01.15.451.0071.2266.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

  

PREFEITURA DA ESTANCA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CEP 1813E. -Terra do vinho, bonita por )afur 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE SAO PAULO 

-  Sao  Roque —Terra do Vinho, Bonita por Natureza — 

PORTARIA N.° 349/2022 
De 18 de abril de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de São Roque, em conformidade 
com o disposto no  art.  51 da Lei Federal de Licitações n.° 8.666/93, e, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° CONSTITUIR uma COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES, responsável pelo processamento e julgamento de certames relativos a 
serviços e obras de enEenharia,  em conformidade com o disposto no  art.  51 da Lei 
Federal de Licitações n.° 8.666/93. 

§ 1° Ficam designados para compor a comissão ora constituída, os 
seguintes servidores: 

I — Patricia Batista Camargo dos Santos — Presidente; 
II —  Leticia  Collini de Moraes - Membro; 
Ill —  David  Alves Silveira — Membro; 
IV - Anal ia Cristina de Oliveira — Membro; 
V - Vinícius José Camargo Piccirillo Membro; 
VI — Daniela Oliveira  Pedrosa  Miguel — Membro; 
VII — Evandro Nogueira Kaam — Membro; 
VIII — Vera Lucia de Andrade — Membro; 
IX — Daiane  Correa  Lopes — Membro; 
X -  David  de Mello  Berger  — Membro; 
XI - Andreia Regina de Lima — Membro. 

§ 2° Os servidores ora designados farão jus 6, gratificação a que se 
refere o artigo 11 da Lei 2.249/94 de 10/09/94, no valor de 50% do vencimento-base do 
Nível V.  

Art.  2° Fica designada como suplente da presidente, a servidora  
Leticia Coll  ini de Moraes.  

Art.  3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
revogando a Portaria n.° 256/2022. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA D SÃO ROQUE 

MARCOS AUGUSTO ISSA IkENRJQUES D RA dJO 
PREFEITO 

PUBLICADA AOS 18 DE ABRIL DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
/rnesm.- 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n2. 010/2022 

Data XX/XX/2022 às XXh00 horas 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões na 

viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

DADOS  DO  INTERESSADO:  

Nome.  

RG. Ica rgo - fWção  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone •  fax  

-1k 
O  adquirente, acirna qillificadod,que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma*.  cftrAto,  qt  E CON*Rft1 E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS 11‘010/4)22, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes pikto elaWação da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação: 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

obs  

1 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TOMADA DE PREÇOS N2  010/2022 

EDITAL N. 140/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Preço Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

—São Roque - SP, Setor de compras, até as XXh00 hs do dia XX/XX/2022. 

01 - INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal n* 86'93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei CompiementaVederarnilA/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.S38/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para corEto de canai 'oação retangular em gabiões 
na viela da Rua Raposo Tavares no MyRicfpio de'São Roque/ A com fornecimento de 

material, equipamentos e mão de obra 4e acordo conÇl edital e com as normas técnicas e 
quantidades contidas no memorial ctvo, planilha rçamentária, cronograma fisico- 
financeiro e demais especificaçõesIvicas ciltWantes nes licitação, que ficam como parte 
integrante ao Edital. 

ÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total do para %ta contratação é de R$ 233.056,77 (duzentos e trinta e 

três mil cinquenta e seis "'ea e setenta esete centavos). 

03.2. As despesas  cc  o objeto da Tornada de Pregos, correrão por conta das dotações 2022: 

444x 
Ficha 431 - u1201 15.4S1071.2266.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

- 
Insta laç 

,kniq 

04. CONDIÇCAS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente pdderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 3° dia anterior da data de entrega dos 

envelopes, ou seja, até o dia XX/XX/2022.  

03— DO VALOR ESTIMADO 116 DOTAÇÃO 

2 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

04.1.1.1 — A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer q eja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licita s, nos termos artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas iniclôneas, s termos dóilki787, inciso IV, da lei 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja ser dor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de S'SO itoq ue  

8.666 de 1993. 

04.2.5- Tenha er se tá  ai UE 

de Licitações, pregoe ou da EQUipe de Apoio. 

1/4  

ue seja membro da Comissão Permanente 

04.2.6- jetlha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-  of  to. qualquer Disetor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

bith, 
04.2.7- Esz-jam 1pec1idasde licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  79  ns.ermoa lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n° 9.605 de 1998. 

3 
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sso  
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação  pertinent*,  mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vir$eiLconstatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da e res4 oponente como rnicroempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conAzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefici da Lei ConAhre2tar n9  123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de stia participa .o no certa na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus erwelopes. 

05- DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DEA3ERTURA,` 

05.1 - Na sessão de a,la* tra; ePpresas participantes poderão se fazer representar 
-  

'rotor  ou  Lim  de seus ticios, ou indiretamente por meio de um 

-1, 
05.1.2 - Quando 9, emp,resa se iz representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

'4 
ser apresentado o  re IJvo  contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

carlptto petente, podiFt4ínclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitfffian 

4 

05.1.3 — QuandO ao
pmpresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração públZa ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou copia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 

4 

diretamente, por u 

procurador. 

a apsentação da via original. 
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06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação/vera constar: 

vrto **Am 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.° 1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só  sera  permitida a manifestação de rOres?Mantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, ser o caso, errrflCta. lefilta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Plitços, por ausêntia ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as liciOntes ittgularizem a sua4representagão 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expeciicio la  Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do  pa  de idadc;-e compatível com o objeto da licitação, mediante 
''Fff 

apresentação de original ou copia reprografica d4Vidamente autenticada. 

06.1.2 Ficarão  tos da esentação os documentos de habilitação que 

constem como c3Tco para a emissao de  CRC  os licitantes previamente cadastrados. 

3 — Na hipót (4e os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbilio deste edital, eltes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua insc ao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No enveloik DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 

5 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já  ten ham  sidotintre es por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante ditpensado de a prese '-los no 

envelope documentação. 
."4  

06.2.2- Para Qualificação Econômico-FinancOra: 

06.2.2.1 - Prova de ter a emprest totalment integraliza e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou super* a R$ 23.305,6 vinte e três mil trezentos e cinco 

reais e sessenta e sete centavos)41u ainar pqtrimônio luido na mesma proporção, nos 

termos do § 3g do artigo 31 da Lei 8.6'66,/,93  
tit  

06.2.2.2 - Balanço Patrimonialtito úto exMucio social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprover-ia boa situagao Mfandita,da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou bala o. .vsórios. 

06.2.2.3 — A boacao financeira da licitante  sera  aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fór ulitbaixo,  cu alculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

I LG1N DfiD E UQU  ID  EZ GERAI: >1,00 

ILG = AfAtivo '.4411ant4e#  + Realizável a Longo Prazo.  
4 

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE CIQUIDEZ CORRENTE:> 1,00 

ILC =  Ativo Circulante.  

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

6 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial,  sera  necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 
I. 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula  nil  50, do E. licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajucticial honiplogadd':..palo,luizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentds de habiiitação e nomico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista.  

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cacliastro Nacio I de Pessoalluridicas (CNPJ).  

d
i  

06.2.3.2 - Prova de inscrig0no Castro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitAtc, pertilknte ao sf4L ramo de atividade e compatível 
14i com o objeto da licitação; 

de Regularidade PaFt com a Fazenda Federal e Municipal do 

dentk cio prazo de validade; 

On.  . A provaede regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo 4 Recja Federfclo Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deve er frita m [ante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão nju Positiva cOm Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e 6 Divida 

Ativa da UniAkk 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 

06.2.3.3 - P 

domicilio ou sede;daici  

7 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9  5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, 1:1  or  ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentaçãb exug1a fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta :apresent alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrig5c; na camprovaçào da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as, ME' e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame rorrog6veisFr igual periodo, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da do urne tac5o, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões ne ivasOU positivas com eito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularizaçào Cla documenta0o, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadêrha do' direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se a convoação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos refrentes ao prociimento licitatório, nos termos do  art.  49, inciso XXIII, da 

Lei Federal n9. 10.520/02 

06.2.3.10 — rape da etripresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

emp gado (s)  men de 18-  (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, rilerfores de 16 ( zessel) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) Anos, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inci:tb V, da Lei Federal n9  8.666/93, conforme modelo Anexo  III.  

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inideknea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 29, do artigo 32, da Lei Federal n9. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n9. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de ArquitettO - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do euraoIe validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprografica dd,amente- autetiticad* 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em me 1114 EMPRESA LlpTANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compati e caracteNtsticas, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado(s) 

público ou privado, devidamente registradós nas enti es profissio Is competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da itante 4  possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profisktional com Lapacidacie técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através"M atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

juriclica de direito públice privo acwaanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional tompetente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de 44ginat ou copia reprografica devidamente autenticada. 
, e 

06.2.4.4 — pava a com ovaçãootonstante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

necido (s) pgihespa jurídica de direito 

parcela de maior cia, os s lutes itens: 

) ucuo de 

01: 90,00 m3 

06.2.4.4S. 

cr 

 A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela ,(' 

somatória das antidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 

referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da sumula 25 do TCESP, deverá ser 

feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"Sào Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

b) Diretor: copia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

copia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: copia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

copia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — copia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhament 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria  WAD  E OBRIGATÓRIA  se houveic interesse tIrn realiza-la, o 

interessado deverá agenda-la  em horário de expe• -nte e com antitredpcia. 

- A não realização da vistoria implic aceitação todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. . 

- A vistoria PODER4  ser realizada em ququer dia  (Ail  anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário c* 09:00 As 15:00 -horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipaitade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamerg de'lftnelarnento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disp iiço Refereas documentação. 

06.2.5.1 - Os'iclocurnerits solicriados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por ualquer ocesso de cópia autenticada por cartório competente, 

inclrive„4,forma weto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentf tio original ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticag"da Comis$0o de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 -As documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 1- DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PRECOS 010/2022 

ENCERRAMENTO: As XXhXX HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

07- DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identi ficação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, e 

não deverá conter rasuras, emendas cit 

no Edital. Nela deverão estar contidos.  

bediência aos elementofrcontidos neste edital, e 

elinhas, nem tmpouco vantagens não previstas 

a. A denominação, endereço/CEP, telefone, NPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, preços tinitás e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 
, 

prego total da o..'., de aco,rcio conrils exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos pregos  pr os dever59 estar inCluidas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal abalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da propota crue não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelve de habilitação; 

d. No silencio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 
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07.6- Os envelopes cOntencio as yopostas deverão conter os dizeres: 

----ii4 , 
FEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N2 2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 ,. 
ENCERRAMENTO: ÀS XXh00 HORAS DO DIA XX/XX/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricant 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os pregos indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, inctilindo, entre outros tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as corções do local para realizar o serviço. 
* 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em 4trioeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em io da estrangeir‘ 

07.3 — No caso de divergência entre o preço total e o preço unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a ''refeitur a da Estancia Turística de São Roque; 

07.4- Não se admitirá proposta que apresente Valor simbólico, irrisório ou zero. 
4:0̂ - 

07.5 - Não serão aceitas as propostas a presentadas em cópias extraídas por fax  simile.  ,• 

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 
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09.1 - A Tomada de Preços será julgada via  Corn  

através da Portaria n.2  256/ZW. 

Permanente de Licitações, designada 

01. .41,6 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS D 

HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 

em São Roque, nos dias ateis que antecedem a abertura, das 09:00 às 15:00 horas; e no dia 

da abertura, até às XX:00 horas.  0 encerramento, com a abertura das propostas, dar-se-6 

em data, horário e endereço já constantes neste edital. 

08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicarrvehte do licitante por 

seu extravio, destinação diversa, devassamento ou não recebimento. 

••••14  

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá 8 
*
0 sposto artigo 43 a Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. A sessão de abertura será às XXh00 do dia XX/XX/2022. 

Att. 

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a sornatord de todos os eços unitários. 

09.3 - Serão desclaslificadas as' pr costas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com bovaes, rastA-as, eendas, -rtessalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderAesctarsificApropcttas quando qualquer preço unitário apresentado for inexequível 

ou absoluN-ierif incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviçoNanalogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 
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10 -D ONDIÇO 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estMecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquçja que primeiro poerá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das  pro os as que aprewntarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência soment erá aplicad e a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de queno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação d4,microer esa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se ntrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem clas tóriMpara-o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese d não conAtação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipóte4 previstalho item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originainiente vence ra cio,c'ertame. 

AM E N TO 

10.1- Os p grentos $erão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos iteht p 2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 
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10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento 

via; 

Previdênci*tocial INSS/GPS, em 01  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos servig 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamentos salários e emairdireitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na cução dos ser\kos, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de RecolhimentO doFGTS/GFfP em 01 vi 

10.2.9— Fotocópia do diário deAterviços r rente ao período da medição, em 01 via; 
'111 

10.2.10— CND ou4-E14  Pro  INS'S, em 01 via. 

10.2.11 —dApos provadas medições pela fiscalização, a contratada emitirá a  

correspondent  6 ‘'Nota Fisca ue devera' ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meto Ambie'n e até o 52  dia 6til da data da aprovação da medição. 

pagamento  sera  e etua o,em  at (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal.  

vie  
10.2.12 Documontação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutol florestais,  que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1 —Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações  
"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 66,01% (sessenta 

e seis virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 -  Sera  de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 

rn 
10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato o pagamento, poderá  later  o 

devido desconto do  'SS  na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagame  

if 

10.8 - A licitante terá direito à atualização  fin.  eira dos vaidkeyão pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos a variação  9,0  IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá  comp  ar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eve
o
pt(ialmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 14..  

10.9 — Ao término da  co a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcelS  a que i-jusa contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e corneRivacias as Jtações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
4,  

previdenciáriosxle seus et* gados, • nte demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.1q Qs  preç U9i5 constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 
' 

remune pela adequa execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada ça respoliabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante 43 prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 
ot- 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 
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13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

Rowe  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

11- DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 

12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do cektratorserá, exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total &;)contrato, podendo a thesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da diviela pública, seguro_garantiequ fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao  co  ratatio dentro de 10 ) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicião mes-m 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garanti 

mesmo prazo do aditamento, se for o 0111.  
ofertada dIvera ser renovada pelo 

13.1 - Homologada a kitoOrila pera autadade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classifi‘o em pritneiro lugar  pa,  dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data de.tecebOento da rtigificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integraeste  edit*  (ANEXO 

e' 
13.2 - Procurag5o:corn ma de)damente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu  re ent,ante pira assar Õ contrato em nome da empresa. 

'441 
13.3 - Após aemis'Mkla Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

4r 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente clasgficado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações.  

Fir  
14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato  sera  de 120  (cent te) • ontados a assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra e: 90 (noventa ias.  

14.3 - 0 prazo de execução  sera  cantado a aitir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e podera ser p frogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posterians.d prazo c'tntratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPO ABILIDAOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 -  Não  sera petlicia a subcoatag5o. 

15.2 - Fcontatada ;everalntregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART)  na e cuOSIldo ervigos, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 
acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 
estabelecidos nos § 1° e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4. Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 
Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 
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cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 
colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 
contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerara para ela a obrigação de 

ressarcimento. 

15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e  des  sas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securira'ria*telativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integrp a execução total dos serviços, 

inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e s o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampta e  comp eta  fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese guma eximi a eContratada de suas 

responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registr do contrato na institukao competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os rSos especifi ados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os  

recursos serão dftigido à autoridd superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na  fort-04 e nos prf8los previs , e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Es*cia Turis-tica d São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis,- no horário cf 09:06)• às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  r, 
licitac*Parogi_i&iip.goltbr  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos  pa*  reciirsos, p Processo de Tomada de Preços estará com vista franqueada aos 

interessados,s4os meatos dias e horários já mencionados neste item. 

441 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 
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17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no ode 10 rtir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o r do contrato; 

; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurançe medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada fiw 20% do valor  Igo  copntrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao .sterio Públi 

17.1.6 — Multa por não entregar • documentos contido A nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do ceintraii
i
:I
t: 

 

17.1.7 - Pela inexecução4*1 0,LeVarcl cio ontrato  sera  aplicada a contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte"; cent4sobre o v ciolcontrato. 

17.1.8 — Em casf de faltaLarave o einçidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstp, o conto poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada 

a multa de 20% (Vte  pr  cento) Valor do contrato. 

a 4. 
17.3 - Se •rejuizo das sanç'cles previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimPrent tarps.  contidei na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

4 
17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatara os problemas e 

indicará as infra9ecometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 
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À contratada é garantida interposição de recurso a notificação a autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 3q7"ofa  Lek  Federal n.° 

8.666/93, e não exonera a inadimplente de eventual ação Ør perdas dos gtilliseu ato 

ensejar. -11K 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da c2u0o ou dos kpgamentosea serem feitos à 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em  licit  -o e contr ar com a Administração 

poderá ser aplicada também aqueles,Aue is 

17.9.1 - Retardarem a execução%io Certa; 

17.9.2 - Demonstrarem não possuir ido neida 

17.9.3 - Fizerem çi4 raça4falsatu cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentare'tn documentos,k  declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou fap'clilos -n a fini.de de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do oteto da  licit  

17.10 - Nenhumg aticto  sera cada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesiwéyia do  in eiecurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao proceA, nos dias e horárlOs previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão darse-á automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, de(de que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou clausula do contrato, ficando a rescisão 

neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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18.3 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 
circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n2  8.666/1993, sem prejuízo de indenização 
por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direit da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS  

19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as eondições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os  licit têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnj os terrrros do editarlde licitação perante a 

Administração, o licitante que não o filio  prazo e na7orma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com altexações4steriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o dispoQ, nos  arts e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha ste edital'e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre partes: (Anexo 
b. 

19.5— Nessa versZaozern  pa rte  deste Edital os Anexos: 

* Anexp ,I — Minuta Termo 4e Coryirato; 

*Aliexo ft*Minuta Termo c;I diência e Notificação; ... 
* Anexo  III  — t\.4-ode1Aeclatação de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV —  Model°  e Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

dr. * Anexo V — Mo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — De aração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 
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20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-s 

www.saoroque.sp.gov.br. 

veis no sit Prefeitura:  

os Augusto issa  Hen  

Prefeito 

s de Araújo 
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20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 as 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 
IN- 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a Arexclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, serb que to repreente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 

23 



• 

• 



DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N.9  010/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 
a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto Issa Hen rues de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. it4ari Egydio Caldevilla 
Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRAtANTE; e7.  do odtrigi lado, 

CNPJ sob o 

, com sede a 
cidade de 

/ ada neste ato por 
I 

, do%iciliado -Re . cidade de 

/ , „ooportador(al4, da cédull de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF.000 1 , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim tei'm as 'artes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado  co uifro na L Federal n9  8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem cornai pela i*  isla superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pel ausulas e condiçcins a s ir estabelecidas: 
,.. , 

USULA PRIMEIRA— DePOBJETO DO CONTRATO 

01. Contrataçãock inTlprnsa pnn cr)ntruç'ão de canalização retangular em gabiões na viela 

da Rua Raposo vac  no Nilunlcigio de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e rn.Aeobra, deerdo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 

contidar. no memorial dilcritivo- planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 
r 

especifações'tecnicJs conAntes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - O prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 431 - 01.08.01.15.451.0071.2266.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações, empenho n2  XXXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 
24 
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utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos 
empregados efetivamente utilizados na esegão dos servi 

.16  

rios e dema 
, em 01 via; 
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02.2- Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 
cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos s medidos, em 01 

via; w. 
N.'!. 7  

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados nArecução dos se gos, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contem os nomes dos empregado's efetivamente 

.0" 
direitos trabalhistas dos 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recollento do FGTS/GFIP, emt1 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimentdkia Preidencia Social INSS/GPS, em 01 via; 
44  V 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos s viços  re  eWtevio período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND doilSS  ern  

02.3.11 — Docui ntaçao que cprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, o decrao n2 971e9.0 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A mtsdiçio oiev44-6 ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 
apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação ba emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 
úteis após apreseAtação da nota fiscal. 

02.5— Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 
termos do item 02.3. 

02.6— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 66,01% (sessenta e 

seis virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas 
parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 
cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 
dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 
tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, oderá fazer o devido 
desconto do 155 na Nota Fiscal. 

41k. 

02.10 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento  an  ipado. 

Ar 
02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos ela-variagao PCA. A Prefeitura não fará 
antecipação de pagamentos, mas poderá comPens eventuais va s devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade ven ter, exclusiemente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contrataçRi'podera a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela a que fizer jus àj.ntratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovas s quitaçAs de to os os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus sanati e demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas.  

02.13 - Os preçi  contratCIA ceestitOlt ma qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada exeuyie dnsiserviçosre os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade  ¡if  los serviços citados. 

0234 Itufante o pazo contratpel, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 

parcela a0agamento, a cop atada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 
empregadosoue est sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva cornprovagao dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 
previdenciários,  re  ivos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não  

torefetuará qualque agannento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 
indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 
meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 

e - 

26 



• 

• 



CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 124 
do instrumento contratual. 

ias, cont dos da assinatura 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é cieit 90 (noventa)llas. 

04.3 - 0 prazo de execução  sera  c o a partida assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogacki nos te'rti-Q,' ortigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo,contratual ta tiq bem pMileFS ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULAZIVINTA — DbilkE)BIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os servi os serao.14ecebido;14  
circunstanciado. 

fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

CLAUSU SEXIX— RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$ , como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo mesmo 
prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia  sera  devolvido 10 (dez) dias após o término do.cpntrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá se enOv a pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

06.1 - Não s4ra perrnftfda a eubcontratação. 

06.2 - A contratada 4everá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  

na execução dos rviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 
ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 
12 e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 
independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada  sera  responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de  Sao  Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 
prejuízos a Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 
barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 
ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerara para ela a obrigação de ressarcimento. 
4.; 

06.6 - A contratada  sera  responsável por todas as obrigaç:64se despesas relaciona as aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciarins ou seOuritarias relativas ao pessoal 
que  sera  empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integara execução total dos serviços, inclusive 
nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo ap4 o término  lick  contrato. A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla• e comple fiscalização serviços contratados, 
fiscalização essa que em hipótese algumAtimirá a Contra da de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro clq contra q4--ia instituig competente, na forma da Lei, se 

for o caso. 

ajtuu-LA 

 

GAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar execugak4o objeto contratual mediante prévia designação do 
fiscalizador da Prefeitura; 

-N 

07.2. Remunerar ACONTRATADAYpelos serviços efetivamente prestados, mediante a 
apresentação na NO ta Fisgal Eletrá,elica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

' ÇtP  
CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

3.4 
08.1— A Prefeiturttnplicara multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 
sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprinnento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 
(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 
(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.1.5 — Multa por descumprinnento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato  sera  aplicada à Lonitmtada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que  sera  cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstavno item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.66f/9 e suas alteraçáes. 

08.3 — No decorrer da execução dservçosa Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidcide das iteds 08.1 e seus subitens, ensejando o 
inicio de Processo Administrativo, que devera observar o procedimento previsto na Lei 

Complementar n2  24/2003 (t' Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresenta0o de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 

devidamente circunstinciadi pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou no aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedira Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 
interposiçigo de recurso notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As n-ti_iluT; n5o impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81:6 087 A Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  8.666/93, e não exonera 

inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 

contratada. 
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09.1 - 0 contrato poderá ser alterado ;os te 

suas alterações posteriores. 

os do artigo e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

CLÁUSULA DÉCIMA --DIONtSCISÃO 

R
São 
oque 
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08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também àqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

•
e 

rf k 14 
08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido procAso administratilt que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos definido*, em lei, sendo-lhe facultado vista ao . ,.. 
processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste editaï 

6, 

CLAUSULA NONA — DA ALTERACÃO CONTRA 

10.1 A rescisão dar-se-6 autóiklática e iidgOendentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde qt_tftocorra fIttncia ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigénci i clAusul,?rOgst contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 
Prefeitura. 

1Z 

10.2 Os casos de  el contr-a ual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contra e z ampla defesa. 

10.3 0 corlikato s*I-6 rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 
inclusive penazt.s- , se  toff'  o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras Npipresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 
subsidiariamente pelo Código Civil. 

30 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados,&sificados, adulterados 
ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de partWaOó ou execução do 

objeto da licitação. 
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Augusto Issa Henr-r4ues de Araújo 

eito 

xxxxrxx)9(xxxxxxxxxxxxxxxxx 

/Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Di  retor4do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

Spa() MO= 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"Seio Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 
condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 
FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para soluça dé"quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam cai.presete instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 i(duas) l'kstemunhas cik.4 8 tudo viram e 
assistiram, para fins e efeitos legais.  

São  Roqofe (SP), tag de xxxx de 2022.  

TESTEMUNHAS: 

31 
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ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada Tomada de Preços n° 010/2022 - Contratação de emprr?sa izffa construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares:4,6 VIltricfpio de São 

Roque/SP. 

• 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem Akmo o acompatilliimvito de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento lo  Tribunal e' Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual oc,orre'rá pelo sistem letrônico; 

b) poderemos ter acesso ao proce(tendo vista e extrai o cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regdtar cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabaiccido na 4solução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no Acessdkletrónico, - todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao_aludido proceso, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno o P Legisla!ivo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformicti e  corn  o'io 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a artir de erittel' :a coagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civflj 

d) as,in  or  ções pessoais  Js  responsáveis pela contratante e e interessados estão 

cadastradas no m ulo ,iretriinico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos pr'evistos no Artigo 22  das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(aes) de 

Atualização CAtastpl" anexa (s); 

e) é de exclusiva r ponsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGAO/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACAO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa Henriqu  side  AtpLijo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeitd@ogroe sp .!,v.br  

E-mail  Pessoal: guto.issiihotmqil.cornw  vi 

Assinatura: 

Nome: Juliana Eydic Caldevina ponfiet 

Diretora do Departa nto de PyNneWmento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838- 0  

E-mail  lestitutional: a nel ento@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  peslica I: iiiRtalciévilla@gmail.com   

Assinatura: k. 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

( O4nocie  CI nod  eAlotificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pesso isicn tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamen , monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução ng 11/2021) 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações  
"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS  Ng  010/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2  010/2022. 

, inscrito no cNi).$ 2 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(ar',,1  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

, DECLARA, para fins clidit disposto n%c. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela rAlL2  9.854, de 27e ctutubro de 1999, que 

turno, perib'so ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir qUatorze os, na condição de aprendiz ( ). 

de 

(data)  

(representante legal) 

• 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 

35 
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critério de desempate no procedimento,,licitatório Tomada d, Preços n2. 010/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estancia Turisttta de São Roq 

— deh de 2022  

Assinatura 

(representante legal) 

Nome- 

RG ng•  
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TOMADA DE PREÇOS N2  010/2022 

 

to  
svP 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas  pre ste Edital, que a 

empresa  ( denominação da peswa  juridical  insvita no NPJ n9. 

 é microempresa ou empresa de equeno porte* nos tetmos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n- 3, d de Dezembro ele 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, porta4 a exercer 6  di  eito de preferência como 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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22, do artigo 32, da Lei Federal n2. .666, de 21 de jun o de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

declarar, firmo a presente. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque -  a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa e que não 

está impedida de participar de licitações ou contratar  corn  Ø ministra(ao Pirblicalfrela ou 

Indireta e que não é declarada inidemea pelo  Pod blico, de qugsquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legisl -o  ern  vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua  re  ar participaçlwa presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento po ocorrer, rTermos disposto no § 

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  010/2022 

DECLARAÇÃO DE DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 
PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n°9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de pduáubprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e s6rvigos e engenhapa e nas 

compras públicas realizadas pela Administração  Pú unicipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento noD DElRMcriado  pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu,  *AG /XX, 

legalmente nomeado representre 
4,01  

CNPJ , declarofasob a,-;,-penas da lei que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da ( obraTs) Li ser o (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente *do utiJados. 4produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou  native'  que tenham procedia legal, decorrentes do desmatamento 
40-** 

autorizado ou deAtionanejq florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional dp„,Meio Amick: ate — SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão amAntat Lcompetente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMA A (apenas para o.,fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas as nós artigos 86 e 88 da Lei Federal n° 8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V "cLo parágrafo 82 da Lei Federal n° 9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 
-, 

implicações de oifenn criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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(data)  

(representante legal) 

Sao- 
Roque  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  010/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para construção da rampa de acçsso ao fórum no 

Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que empresa  

   

Cnpj , representada neste ato ,10 Sr.  RG n° 

,Fone: ( ) , E- ,optou 

por não visitar o local da prestação  des  serviços,*stando, ciente de todas as 

40' ai vb 
especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, ..,,  

em momento posterior, alegar a  fa de co*ecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimeltos em rie33çkr ao edital ou contrato. 
• 

Obs: Esta deciAraçào averá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procatador devidamente habilitado. 

39 

asstm 



• 

• 



k,.36f a US E. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
E. 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2. 010/2022 ttt 

MODELO DE PROPOSTA E DECUWES 

DADOS DO LICITANTE 
4„. Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( ) 

e-mail:  
----i  

CNPJ: 
\ 

— 
As. le  

Objeto Contratação de empresa para constrAv, ndliiciyao retingular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 
Roque/SP, com fornecimento de material, eqt1rnentos° 5o de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 
contidas no memorial descritivo, planilV orçamentaria, c grama físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 
licitação, que ficam como parte integrant ao Edital.  

OBRA: Canalização Retangular em 6 IBes na viela la Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares -  Sao  RciqueAl 

vIGs„ 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ITEM BASE CÓDIGO 
i, 

DESCRIÇÃO  
AO  

UN.  QUANT. 
PREÇO 

UNIT.  
VALOR (R$) 

PROJETO ESTRUTURAL 

1.1 Projeto estrutural (valor de 1,85% sobre o  Sub-Total) % 0,0185 

Subtotal 

2 CANTEIRO DE OBRAS 

2.1 
4f 

Instalação de Canteiro Tipo I (Valor de 1 A sobre b-Toti I (Li Oh) % 0,0150 

2.2 
r 

Operação e Manutenção de Canteiro Tipo I ( \. dlfaLde 0,8 sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00875 

2.3 
k, 

Desmobilização de Cantein, iipo I (lor cigkg,125911pbre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 

Subtotal 

SERVIÇOS PRELIMINARES DA OBRA 

h 96,00 3.1 
• . az. 

Grupo gerador 401:VA cond C .. h.., 

3.2 Confecção, montagem e instaloon de placa - 6,00 x 3,00m m2 18,00 

3.3 Lev4tanfalttfrotttric 0 e ;.idastrat,,P4Itgonal Classe II Pac Esc. 1:500 até 1 HA. 
,...... i¡pi 

um 1,00 

3.4 

, /if,  
Sondagem -a-perai  ,.lo at 15m m 30,00 
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3.5 Limpeza de terreno sem destocamento de árvores 453,70 

3.6 Carga de Material de Limpeza ri 163,33 

3.7 Transporte de Material de Limpeza além de 1 Km m ` x Km 1.633,30 
.4 Subtotal 

4. INFRA ESTRUTURA EM GABIÕES 
f 

 

4.1 Enchimento de vala com Pedra Rachão m3  100,00 

4.2 Gabiao tipo caixa ,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor que 12% m3  180,00 

4.3 Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,NBR 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 12% m3  88,00 

4.4 Fornecimento e colocação de Filtro Geotextil 10 KN/m m2  230,00 

,t.4... Subtotal 

5 EXECUÇÃO DE ATERRO AO TARDOZ DAS ESTRUTURAS EM GABIÕES 

5.1 Escavação e carga de  materiel  1' '2t-riltPgotiz m3  736,32 

5.2 
k 

Transporte de 1/2 catokeor
i.

ia  at.  15 Km411',",_ 
1 

m3*km 11.044,80 

5.3 Compactação matual com rec)terrc*.:,olo local (gPinho) 
.i,  

m3  162,50 

5.4 Connpactação de aterro maior ou igual a 95% PS m3  573,82 

A . th„, 40" Subtotal 

SUBTOTAL ( TEM 3, 4 e 5) 

TOTAL GERAL 
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• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias,  conform,  Cronograma Pfsico-Ftnit ceiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização Ia ra Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas a especifiL es exigidas no Itmorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custo diretos e indiretii incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, spesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas nformações e aceita as condições do local para realização do serviço. 
41w 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( *me$0$'(Mi imo d12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de RecellimentAefiniirvo). 

Serviços: 60 (sessenta) mesey  co  nt a dos cia data demissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data) 

44%1 

(representante legal 

Obs: Esta proposta dever ser preekachida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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situação do terreno.  

Sera  afixa  
At 

Placa do Governo d9 Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

São 
Roque 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO IX 

Memorial Descritivo 

Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares, no Município de São 

Roque-SP. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabe er as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execu o da obreacimit menlionada. 

"A obra obedecera h boa técnica, atendendo recomendaçõ* da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá h Contratada a implantação do c. 'teiro de ob imensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra, intlusive as talações  pr  isórias, sendo agua e 
K 

energia com seus respectivos  cons  os mensais, barracç de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elem nto5e locação& obra 

A Contratada devera visitar o local bride será Astruida a obra a fim de se familiarizar 
t 

com as condições em os viç deithvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

modelo padronizado, aser fixadirtern local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responhbilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 
4— 

mantida  at  o término da vjgrncia do convênio em perfeito estado de conservação 

Devd1=l6 ser mando na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 
‘tk, 

as paginas numeyetts, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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0 74 

, 

.1,144,64. 

Rowe  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 4 ,  

Sera  de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos ncYkiCO'digp Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de ma execug dos serviços. 11. 

Em função da diversidade de marcas  existent  o no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com anté dência peio DADE, devendo 

os produtos apresentar desempenho técnic  equivalent es anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensai desenvol :os pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. 

*Itrri 
1.2 NORMAS DE EXECKAO 4k, 

Ira 
A execução do ptiojeto‘ebedecera  

Sao  Roque. 

Normas da Prefeitura da Estancia Turística de  

•wt  
Na execil6o dos Aiços, devrrilier atendidas as exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua últita revisao 

...Havendo dúvida ciu omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

nnanUahziAormas do DNER DNIT ou DER. 
— 

Ficaráq a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações abricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus  sera  de responsabilidade da 

Contratada. 
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Flgura 20. Camadas sobrepostas 

4.0.' 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

As estruturas em gabiões são sempre montadas em camadas sobrepostas, iniciando 

da base para o topo de modo a formar um elemento triangular e devem também ser unidas 

entre si a través da mesma amarração acima descrita.  

Os abioe'' Saco (a partir de agora denominados gabiões) são fornecidos dobrados e 

agrupados em fiLcios. 0 arame necessário, para as operações de montagem e união dos 

gabiões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, em um lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os gabiões, para facilitar o 
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.,'Desdobre o 
gabião saco sobre uma 

superfície rígida e plana 
tirando eventuais 
irregularidades. 

Figuta 11. Malha do Gabião saco 

53  

Enrole a tela 
ate formar um canoro 

e costure 30 ema partir 
das 0:drams:lades 
alternando voltas 
simples e duplas 
a cada 

4.  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões mínimas de 16 m2 e inclinação máxima de 

5%.  

MONTAGEM — Gabião saco 

0 gabião é retirado do fardo e transportado, ainda dobrado, ao lugar preparado para 

a montagem, onde então será desdobrado. 0 pano é desenrolado, no sentido longitudinal, 

até formar um cilindro aberto nas extremidades, cujas geratrizes s5t) paralelas as torções da 

malha. 

Usando parte cio arame de amarração enviado junto com os gabiões, são amarrados*, 

entre si, os primerros 30 ceatimgros das bordas de contato (longitudinais) em cada 

extremidade. 
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Fes  uma das 
extremidades do arame 
grosso e puxe a outra 
ate techar o cilindro. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Figura 12. Costura do Gabião saco 

Uma das extremidades de um dos arames grossos é amarrada a um ponto fixo (por exemplo, 

uma estaca cravada no solo). A outra extremidade é puxada na direção contraria do ponto de 

ancoragem, até fechar completamente a extremidade do cilindro.  

Figura 13. Costura do Gabi5d saco 

A ponta solta do arame é enr irmemente ao redor da seção estreitada antes de 

ser puxada. A mesma opera0o e  rep  tida na outra extremidade do cilindro. 0 cilindro é 

levantado verticalmente e pisado internamente até conformar as bases do cilindro. 0 

aspect6 final serd o de unici-bala (doce). 
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Enrole o arame grosso 
ao redor da tela fechando 
a extremidade do saco. 
Repita a operação na 

outra extremidade.  

LW  
Figura 3. Costura Gabido saco 

vt7  

0 mesmo arame de amarração, cortado em pedaços de 1.5 vezes a circunferência do 

orções, a cada metro, cilindro, é inserido cruzando a malha no sentido per ndicular ao 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

deixando as extremidades salientes dobradas para trás. 

Da mesma forma são colo os no sentido diametral, a cada metro, outros pedaços 

de arame de amarração, cujo comprimento seja de aproximadamente 3 vezes o diâmetro do 

gabião, cumprindo a funça7de tirahtes. A parte central do arame deve prender duas torções 

(quatro arames), dianpetralmer4,  oposta à parte do gabião deixada aberta, e as 

extremidades s ajdeixacias*ara fora 'do a ião. 
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Coloque tirantes diametrais ou perimetrais 
a cada metro para evitar deformações excessivas 

durante o enchimento e lançamento. 

Figura 4. Tirantes Gabiao saco 

TRANSPORTE — Gabião saco 

0 elemento, já montado, é transpartado até o' lugar do enchimento e apoiado 

horizontalmente no solo. 

PREENCHIMENTO —Gabião saco 

Para o preenchiMento  (*very)  r oas pedras limpas, compactas, não friáveis e no 

arantir a resistência da obra. As dimensões das pedras 

deverão ser limitadas entr (D=  di cia entre as torções da malha) e 2.5 D. Podem ser 

usadas pedras fora destes limitapSes sempre que autorizado pelo engenheiro responsável. 

63, 

As pedras devem s colocadas, desde as extremidades até o centro do gabião, com o 

cuidado de reduzir ao máximo o índice de vazios, conforme o previsto no projeto 

(aproximadamente 
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Figura 5. Preenchimento gabião saco 

i4.  
Cada vez que for alcançado um tirante Earnotral, este de er,  amarrado as bordas 

da abertura, desta forma, a borda abfrta  sera  progressivamen e fechada. Os tirantes 

perimetrais, que foram inseridos na rede nevem ser presos nas extremidades para evitar 

eventuais deformações da malha durante o traporte. 

As operações ingicadas aci ma rept*las até ter sido completado o enchimento e 

o fechamento dos  pa bides.  

COLOCAÇÃO DO G EOTEXTIL 4gE ESPECIFICADO) — Gabião saco 

Geotextil nào-tecklo, co4do em panos de dimensões adequadas, deve ser submerso 

e mantido no luger previsto, lastrando-o com algumas pedras para evitar que a corrente 

possa movê-lo. Por este motivo é aconselhável usar Geotêxteis de Polipropileno que, por 

terem um peso especifico maior que 1, não tendam a flutuar. 

COLOCAÇÃO NA AGUA — Gabião saco 
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Os gabiões são presos por ganchos longitudinalmente, ao longo das bordas de união 

do pano e levantados com o auxilio de uma grua.Para evitar deformações excessivas, é 

aconselhável que os pontos de engate coincidam com a posição dos tirantes. 

também importante que, para distribuir as tensões nos pontos de engate, seja 

usado um elemento metálico de comprimento aproximadamente ig no do gabião, ao qual, 

sejam conectados os cabos ou correntes usadas para levantá-lo. 

Os gabiões saco 
podem também 

ser Içados por uma 
das extremidades. 

Figura 6. Içamento Gabido saco 

0.• 
O gabião xteve ser I aritado horizontalmente e transportado até sua posição final, 

sem sacudidas excesiva. E conveniente que ao apoiar os gabiaes, n5o seja deixado espaço 
00P 

entre . No se  ref  uer aliareageies entre os gabiões. 

* A anrração deve ser realizada passando através de todas as malhas que formam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os gabiões, tal que, poderá resistir aos esforços de tração aos quais 

serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, baixos esforços 

de tração, não possam causar movimentos relativos. 
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trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões  minima  

5%. 

.0 1 Desdobre o colchão Reno I Estique o colchão Reno 
sobre uma superficie rígida e plana, até obter o seu 
tirando as eventuais irregularidades, comprimento nominal. 

Diafragma de 
parede dupla 

Parede — 
frontal 

Linha 
de dobra 

Espiral 
Parede 
Lateral Corte  

IWO& 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

5.0 COLCHÃO RENO 

Os colchões Reno® (a partir de agora denominados colchões) são fornecidos 

dobrados e agrupados em fardos. 0 arame necessário, para as operações de montagem e 

união dos colchões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, errm lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os colchóes.  pace  facilitar o 

m2 e i'nçlinfgão rima de 

O colchão é constituído por um pano úni q e formar ,o base, as paredes laterais e 

os diafragmas do colchão. Quatro cortes, em Sua tremidades, It'dicprn onde deverão ser 

dobradas as paredes. Outros dois cortes delimitam a  la ra dos dieragmas. Quatro espirais 

mantêm unidas as duplas paredes e forrnam os diafragmas. Outro pano forma a tampa do 

colchão. As bases e as tampas são c adas e ardos separados. Todos os panos são em 

orn arames metálicos revestidos com polímero. 

Figura 7. Colchão Reno 

MONTAGEM — Colchão Reno 
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Arrume os diafragmas 
que ficarem abertos. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Seib  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A base do colchão é retirada do fardo e transportada, ainda dobrada, ao lugar 

preparado para a montagem, onde será desdobrada. 

As paredes são dobradas e levantadas na posição vertical, assim como os diafragmas. 

Figuri Colchao Reno desdobrado 

As extremidades sobresatentes das paredes menores são dobradas até formar uma 

caixa paralelepipeda ,aberta atnarra-da às -pares frontais usando os arames de maior 

diâmetro que sobresaem ().. cantos. 

As paredes longitudinais devem Ser amarradas* aos diafragmas, usando o arame enviado 

jur9 cornr 9s colch5es, de tal yianeira que, as partes dobradas das paredes se fixem a elas. 

Desta forma, oscolchraij ficá separado em células. 
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Todas as costuras 550  
feitas alternando-se uma 

volta simples e uma 
dupla a cada 10 cm. 

Figura 9. CoIchk Reno costura 

Costure as paredes 
frontais e os diafragmas 

as paredes laterais. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

TRANSPORTE — Colchão Reno 

O colchão, já montado, é t sportado até o lugar definido no projeto e posicionado 

apropriadamente. 

.44  

No caso em que o talude n-wciar de ininagão, é conveniente que este ponto coincida 

com um diafragrA (que n50 devera amarrado a parede). Só então, o diafragma deve ser 

amarrado as paredes laterais niantend o ângulo da mudança de inclinação do talude. Desta 

maneira,  sera  pos  iv-'61' modelar o colchão sem reduzir a espessura, cortar ou dobrar as 

partcles. 

0 plane) de apoio deve ser previamente preparado e nivelado. Por isso, devem ser 

extraídas as raizes ou as pedras que se sobresaem e preencher eventuais depressões, até 

alcançar uma superfície regular. 

COLOCAÇÃO GEOTEXTIL — Colchão Reno 
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desprenda durante a colocação dos colchões. 

rolo eotêxtil  cigar  ao fim, deve Para manter a continuidade do filtro,  qua  

ser previsto uma sobra  minima  de 0.30 m, no  Gal  e cada pano ..a.ser adicionado. Esta 

sobra pode ser fixada com pontos de ar 

Crave as estacas 
no topo do talude 

Uma as colcnoes Reno 
vazios, costurando-os ao 

longo das bordas em contato. 

Coloque um tirante 
vertical a cada m2  para 
unir a tam .a ao fundo. 

Figura 10. Tirante do colchão Reno 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

O Geotêxtil não-tecido, caso seja previsto, deve ser desenrolado e extendido sobre o 

talude a ser revestido. 

Deve-se ter cuidado com o geotêxtil, durante o manuseio, para que não seja sujo por 

barro, graxa,  etc.,  o qual poderia prejudicar sua permeabilidade (colmatação). 

Fixar o geotêxtil ao solo com pedras ou com estacas de madeira, p evitar que se 

PREENCHIMENTO — Colchão Reno 

Para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, compactas, não friaveis e não 

solúveis em Agua, tais que possam garantir a resistência da obra. As dimensões das pedras 

deverão ser limitadas entre 1 D (D = distância entre as torções da malha) e 0.6 S (S= 
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amarrados as tampas. Pelo mesmo motivo,*cleve-se também 

diafragmas fiquem na vertical. 

......Comece a encher pela 
parte inferior 

Coloque a tampa e costura-a 
as bordas superiores das 
paredes e dos diafragmas 

e aos tirantes. 

Os colchões Renos estao prontos 

Figura 11. Preenchimento do colchão Reno 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

espessura do colchão). Podem ser usadas pedras fora destas limitações sempre que for 

autorizado pelo engenheiro responsável. 

As pedras devem ser colocadas apropriadamente para reduzir ao máximo o índice de 

vazios, assim conforme esteja previsto no projeto (aprox. 25%) até alcançar a altura de 

aproximadamente uma polegada superior a do colchão. Exceder e&ta altura pode dificultar 

na hora do fechamento dos colchões. 

Durante o preenchimento, deve-se tomar cuidado para que os tirantes verticais (se 

forem colocados) se sobresaiann das pedras, -opa que i.ossam ser,,Osteriormente, 

uidado para que os 

FECHAMENTO — Colchão Reno 

Uma vez completado o preenchimento dos colchões, devem ser trazidas, do lugar de 

armazenamento, as tampas ainda dobradas. Cada tampa, é então desdobrada e estendida 

sobre o respectivo colchão. 
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serão submetidos. As bordas deverão estar em cato de tal 

de tração, não possam causar movimente relativos. 
401  

6.0 USO DE PRODUTOS E SUBP sDUTOS FLORESTAIS 

a,que, baixos esforços 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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Depois de amarrada em uma das bordas menores da aresta superior da parede 

correspondente ã base, a tampa deve ser puxada e amarrada ao longo das bordas das outras 

paredes da base. A amarração deve, quando possível, prender também a borda em contato 

com a do colchão vizinho. 

Então a tampa é amarrada aos diafragmas e aos eventuais ti es verticais. 

* A amarração deve ser realizada passando através atodas amas qu rmam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os colchões, tal que,  pod sistir esforços de tração aos quais 

Conforme o decreto n° 9.0 de 18 ae setembro de 2019, é obrigação da 
"f4 

CONTRATADA, quando  ho acLuisiçã'o4, cie_ produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da florallrasileira adquir*de fdlinecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Ju'rK1' icas que comercializam, no Estado de São Paulo, 
4- 

Produtos e Subprwlutos Flor,estais de Origem Nativa da Flora Brasileira —CADMADEIRA". 

E obrigató VCONTRAI'ADA4presentar as notas fiscais e documentações necessárias 
e 

para, raprovação, devendo ser observado à lista dos produtos e subprodutos no artigo 

10 do D eto adual n" 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tip4-e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 
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f. 0 9 8 

A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação  sera  

condicionada á apresentação, análise e aprovação de documentos comprobat6rios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haIz1 o, cumprimento por rte  da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e  IL  da Lei Federal n' 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penaliciad,e ,, previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

7.0 PRAZO 

O prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 05 de Abril de 2022. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTAR 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP J BDI: 24,23% 

ITEM BASE CÓDIGO DEISCRICAO  
i. 

UN.  QUANT.  
PREÇO 

UNIT.   
VALOR (R$) 

1 PROJETO ESTRUTURAL 

1.1 Projeto estrutural (valor t4'"R 1 85obre ub-Total) 
0 k 

% 0,0185 
223.341 42 ,  

R$ 4.131,82 

40 Subtotal 
R$ 

4.131,82 

CANTEIRO DE OBRAS 

2.1 Instalação dt CIPiro Tipo I (Valor de ,1,50% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,0150 
R$ 

223.341A2 
R$ 3.350,12 

2.2 
Operação e 14 utertç,io cl(f c,intpro Tipo I (Valor de 0,875% sobre o  Sub-Total 

Obra) • 
% 0,00875 

R$ 

223.341,42 
R$ 1.954,24 

2.3 
-4 --Ig 

sr-nob:Ili/43 -) de C - nteiro Tipo I (Valor de 0,125% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 
R$ 

223.341,42 
R$ 279,18 

Subtotal 
5.583,54 

4 
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3 SERVIÇOS PRELIMINARES DA OBRA 

3.1 DER 
72.31.01.99. 

03 
Grupo gerador 40KVA cond. C  

f 

hi  . 910 R$ 55,22 R$ 5.300,67 

3.2 DER 
28.08.01.01. 

99 
Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,005 

-, 
18,00 R$ 248,85 R$ 4.479,22 

3.3 DER 
21.02

9 

 06.01. 

9 

.,-  
Lev.  Planialtimétrico e Cadastral, Poligonal Classe II Rac Elic. 1:500.43t 1 HA. um 1,00 R$ 5.757,60 R$ 5.757,60 

3.4 DER 21.01.01.99 Sondagem a percussão até 15m 
C m 30,00 R$ 162,33 R$ 4.870,02 

3.5 DER 22.01.01.99 Limpeza de terreno sem destocamento cleArvores 
.4 

m2  453,70 R$ 0,47 R$ 214,66 

3.6 DER 22.02.06.99 Carga de Material de Limpeza a m3  163,33 R$ 3,54 R$ 578,13 

3.7 DER 22.03.12.99 

1,.. 

Transporte de Material de Limpeza  alp  m klo 1 Km '4 
m 3  x 

Km 
1.633,30 R$ 4,88 R$ 7.970,80 

Subtotal 
R$ 

29.171,10 

INFRA ESTRUTURA EM GABIÕES 

m3  100,00 R$ 112,93 4.1 DER 37.04.72.99 Enchimento de vala com Pedra Rachão R$ 11.292,76 

4.2 DER 
24.09.04.07. 

99 

Gabiao tipo caixa ,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor 

que 12% 
m3  180,00 R$ 572,32 R$ 103.017,94 

4.3 DER 
24.09.07.03. 

99 

Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,NBR 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 

12% 
m3  88,00 R$ 387,52 R$ 34.102,05 

4.4 DER 
24.14.01.04. 

99 
Fornecimento e colocação de Filtro Geotêxtil 10 KN/m m2  230,00 R$ 15,55 R$ 3.576,90 

Subtotal 
R$ 

151.989,65 
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Fonte: DER - Dez/2021 - 

Desonerado 

..'J-.....'•%,, 

lirmi •'. f 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

, 
EXECUÇÃO DE ATERRO AO TARDOZ DAS ESTRUTURAS EM GABIÕES 

5.1 DER 22.02.01.99 Escavação e carga de material 12/2g categoria .4 736,32 R$ 9,33 R$ 6.870,64 

5.2 DER 22.03.05.99 
40 . 

Transporte de 1/2 categoria até 15 Km *km 
 11.044,8 

0  R$ 2,46 R$ 27.192,24 

5.3 DER 24.12.08.99 Compactação manual com reaterro solo local  (spirt())  M3  

m3  

162,50 

573,82 

R$ 30,93 

R$ 5,39 

R$ 5.025,84 

R$ 3.091,94 5.4 DER 22.04.01.99 Compactação de aterro maior ou igual a 95% PS 

Subtotal 
R$ 

42.180,67 

SUBTOTAL (ITEN43, 4 e 5) 
R$ 

223.341,42 

TOTAL GERAL 
R$ 

Z33,056,77 



• 

• 



ANEXO IX 
CRONOGRAMA FISICO FINANCK0

4. 
 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP 

Ad 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Código Descrição dos Serviços Valor dos Serviços 
Percentual dos 

Serviços 

Meses 

01 02 03 

1.0 PROJETO ESTRUTURAL R$ 4.1i0f,32, .447% 100% 0% 0% 
-, R$ 4.131,82 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 CANTEIRO DE OBRAS R$  /ill  

A. 

5 3.54 2,40% 

- 

33% 33% 33% 

R$ 1.861,18 R$ 1.861,18 R$ 1.861,18 

3.0 
ze 

SERVIÇOS PRELIMINARES DA OB ..  Fs$  
A. 
29 171,111 12,52% 100% 0% 0% 

R$ 29.171,10 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 INFRA ESTRUTURA EIVABIÕES 

.1 " 
151.989,65 

e 
65,22% 0% 100% 0% 

R$000 R$ 151.989,65 R$000 

5.0 
EXECUÇÀO DE ATERRO AO DO 

DAS ESTRUTURAS EM GABIÕES' 

., 

42.180,67 18,10% 0% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 42.180,67 
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R$ R$ 35.164,29 j$ 15.850,83 R$ 44.041,85 

( % ) , 15,09% 6,01% 18,90% 

R$ Acumulado R$ 233.056,77 , R$ 35.1109 R 189.014,92 R$ 233.056,77 

( % ) Acumulado 100,00%r 15,09% 81,10% 100,00% 
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Sap .M14  .M.111.4 

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

1,011  
414,' 

41/ 
 

1 O 4  I' I.  ' 44, 
tow 

6.4et *454  

Ao 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Ref.  Tomada de Preços n.2  010/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de 

São Roque/SP. 

Encaminho o processo acima com a minuta de edital elaborada, para 

conhecimento e manifestação quanto ao disposto nos itens relacionados a: 

- Condições de pagamento; 

- Parcela de maior relevância; 

- Instalações iniciais e mobilizações; 

- Indicação do fiscal de licitação e gestor do contrato; 

São Roque, 03 de maio de 2022. 

Diretor do 

Vinícius  Jo  amargo Piccirillo 

nto de Administração 

1 
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SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DE  ESTADO 

São Roque, 06 de Maio de 2022. 

Ao Departamento de Administração 

A/C Vinícius José Camargo Piccirillo  

Ref.:  Tomada de Preços n2  010/2022 — Contratação de Empresa para Construção de 

Canalização Retangular em Gabiões na Viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 

Roque/SP.  

• Senhor Diretor, 

Conforme solicitado, segue verificação dos itens pertencentes â minuta de edital: 

- Condições de pagamento: de acordo; 

- Parcela de maior relevância: de acordo; 

- Instalações iniciais e mobilizações: não consta e não considerado; 

- Indicação do fiscal de licitação: Eng.2  Evandro Nogueira Kaam (Membro da Comissão de 
Licitação); 

- Gestor do contrato: Eng. g Jéssica de Souza Amador. • 
Atenciosamente, 

  

Qi\L7  

< OJ Eng. Evandro Nogueira Kaam 
CREA-51): 506.320.549-5 
Divisão de Engenharia 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

- "Terra do vinho, bonita por natureza!" 
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MARCOS AUGUSTO I  SA  H 
PREF ITO 

ÚJO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO DE SÃO PAULO 

 - São Roque - Terra do Vinho. Bonita por Natureza — ; 
44\ 

f  106 . • . PORTARIA N.° 389/2022 
De 10 de maio de 2022 — 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 

ARAÚJO, Prefeito da Estância Turística de  Sao  Roque, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR o servidor EVANDRO NOGUEIRA 

KAAM, portador da Cédula de Identidade RG n.° 42.854.089-2, Chefe de 
Divisão, como fiscal da Tomada de Preços n.° 010/2022.  

Art.  2° 0 objeto da Tomada de Preços de que trata o artigo 
anterior tS• a contratação de empresa para construção de canalização 
retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de  Sao  

Roque. 

Parágrafo único. 0 fiscal ora designado deverá acompanhar 
os andamentos do certame desde a especificação até a assinatura do contrato.  

Art.  3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

PUBLICADA AOS 10 DE MAIO DE 2022, NO ÁTRIO DO PAÇO MUNICIPAL 
hngsm.- 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

Ao Departamento de Administração  

Ref.  Tomada de Preços n.2  010/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 

Roque/SP. 

Sr. Diretor, 

Encaminho o processo com a minuta do edital elaborada para seu 

conhecimento e posterior encaminhamento para o Departamento Juridico. 

São Roque, 10 de maio de 2022. 

7") 

PatriciaC. Santos  

Setor de Compras e Licitações 

PREFEITURA  OA  ESTANCIA  
TURISTICA OE SAO  ROQUE  

'Terra do vinho, bonita por naturc•zar" 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

iet Assessoria Jurídica  

Ref.  Tomada de Preços n.9  011/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 

Roque/SP. 

Encaminho a minuta do edital elaborada para análise e parecer. 

São Roque, 26 de abril de 2022. 

Vinici osé Camargo Piccirillo 

Diret elo De rtamento de Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

'Terra do vinho, bonita por natureza!' 
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Departamento Jurídico 

Ao 

DA - Departamento de Administração 

limo. Sr. Diretor 

PARECER 

Trata-se de memorando assinado pelo Diretor do 

Departamento de Administração,  Dr.  Vinícius José Camargo Piccirillo, no qual 

solicita parecer técnico-jurídico acerca da minuta do edital de Tomada de Preços 

n° 010/2022, para a contratação de empresa para construção de canalização 

retangular em gabiões na viela da rua Raposo Tavares, no Município, com  

fornecimento de material, eauipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e  

com as normas técnicas e auantidades contidas no memorial descritivo, planilha  

orcamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificacões técnicas 

constantes do edital. 

o relatório. 

0 objeto da licitação tem por escopo seleção da PROPOSTA 

PELO MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do serviço acima citado, 

de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos. 

A Lei Federal n° 8.666/1993, garante referida modalidade, 

conforme previsão do  art.  22, inciso II, cabendo destacar para o caso  sub  examine 

o que estabelece em seu  art.  7°, §2° e seus incisos:  

Art.  7°. As licitações para a execução de obras e para a 

prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, 

em particular, à seguinte sequência: 

§2°. As obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando: 

"0ew ck,67)idta 40/1/ a,pet ftakeiezat  

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua  Sao  Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 

competente e disponível para exame dos interessados em 

participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 

composição de todos os seus custos unitários; 

Ill - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem 

o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas 

estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da 

Constituição Federal, quando for o caso; 

É certo que a modalidade TOMADA DE PREÇOS traz maior 

celeridade ao processo licitatório, visto que, se antecipa fases do procedimento, 

questão defendida pelo ilustre doutrinador MARÇAL JUSTEN FILHO: 

A finalidade de tomada de pregos é tornar a licitação mais 

sumária e rápida. 0 prévio cadastramento corresponde à fase 

de habilitação. No cadastramento, a habilitação é 

antecipada para um momento anterior ao inicio da licitação. 

Os requisitos de idoneidade e da capacitação, em vez de 

serem examinados no curso da licitação e com efeitos para o 

caso concreto, são apurados previamente, com efeitos gerais. 

A aprovação corresponde ao cadastramento do interessado. 

No momento posterior, quando deliberar a realização da 

licitação na modalidade de tomada de pregos, a 

Administração não necessita promover uma fase de 

habilitação especifica. 

"L.76haa 6?)utht24 Zutita pet itattezeza./ 

PREFEITURA DÁ ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua sao Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob 

modalidade já referida, TOMADA DE PREÇO, possibilitando, maior agilidade ao 

processo licitatório, uma vez que, promoverá a participação apenas das licitantes 

interessadas que atendam  Cis  exigências do instrumento convocatório acostado ao 

processo. 

Sendo um dever da Administração a formalização do 

contrato nos casos de tomada de pregos, cujo valor esteja compreendido no limite 

de sua modalidade, conforme o artigo 62 caput da Lei Federal n° 8.666/1 993, 

passamos a análise da minuta de edital e seus anexos, a saber, minuta de contrato. 

Em uma análise pormenorizada, observamos que o edital 

encartado aos autos atende ao que determina o  art.  40 da Lei Federal n° 

8.666/1993. 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos 

e condições para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de 

inadimplemento; as condições de participação das empresas e a forma de 

apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas 

de contato com a Comissão Permanente de Licitação para esclarecimento, 

protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, 

critério de aceitabilidade das propostas de prego; critérios de reajustes; e, relação 

dos documentos necessários à habilitação. 

0 edital também atende ao que determina o § 2° do  art.  40 

da Lei Federal n° 8.666/1993, trazendo em anexo a minuta do contrato, o projeto 

básico e modelo da proposta de pregos e de todas as declarações que deverão 

integrar os documentos inerentes Ci habilitação. 

Além disso, a minuta do contrato está em consonância com a 

legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela 

legislação, nos termos do  art.  55 da Lei Federal n° 8.666/93, que assim dispõe em 

síntese os seguintes elementos: 1) Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no  art.  64 da Lei Federal n° 8.666/1993, 

definindo se haverá convocação expresso ou simplesmente condicionada a prazo 

PREFEITURA DA ESYANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

" cg-eilia claGIA/u2, Gaiti6 polt llafietaza Rua São Paulo, ri° 966 - Taboão - CEP: 18135-125 
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e0  após a homologação da licitação; 2) Prazo e condições para execução do - 

contrato e para entrega do objeto da licitação; 3) Condições equivalentes 

pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 4) Sanções para o caso de inadimplemento do contrato, inclusive 

com indicação do percentual de multa. 

Além disso, é necessário: 5) Exigência de seguros, quando for o 

caso; 6) Condições de pagamento, prevendo: 7) prazo de pagamento, não 

superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento 

de cada parcela; 8) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros; 9) critério de 

atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data a ser definida nos 

termos da alínea "a" deste inciso até a data do efetivo pagamento. 

Por conseguinte, também não podemos esquecer de 10) 

compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 11) quais tributos e encargos serão retidos 

pela Administração Pública o ato do pagamento, inclusive as condições de 

substituto tributário; 12) critério de reajuste. 

Não podemos esquecer que é dever da Administração 

pública observar rigorosamente o disposto no  art.  21 da Lei Federal n°8.666/1993, 

promovendo a publicação do aviso de edital de tomada de pregos em jornal 

diário de circulação no Estado e, se houver, no Município, bem como no Diário 

Oficial do Estado. 

Ante todo o exposto, à luz das disposições normativas 

pertinentes, hipótese em que configurando assim o interesse público e a 

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob 

a modalidade já referida. 

Tomando-se como parâmetro a licitação pela modalidade 

Tomada de Prego do tipo menor prego global acostada ao processo, OPINO  

favorável à legalidade da minuta do edital, anexos e a realizacáo do certame 

nessa modalidade.  Assim, pela possibilidade de prosseguir o presente para fins da 

realização das demais fases, observando-se, para tanto, os prazos e disposições 

PREFEITURA DA/ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Sdrita 67)/itito, Zutitapot aiteieza Rua  Sao  Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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legais atinentes à matéria, inclusive atentando quanto à obrigatoriedade 

publicação de referidos atos na imprensa oficial. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 11 de maio de 2022. 

RI N VIEIRA 

CHEFE DA DIVISÃO JUDICIAL 

OAB/SP n° 406.711 

"0-eleta de2,672idt&, /d/)Q& itaeuheza.r 

PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, n° 966- Tabodo - CEP: 18135-125 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

D.MA  

Ref.  Tomada de Preços n.° 010/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de 

São Roque/SP. 

Para conhecimento do parecer jurídico e demais providencias. 

São Roque, 12 de maio de 2022. 

Vinícius amargo Piccirillo 

Diretor do Departamento de Administração 

1 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

"Terra do vinho, bonita por natorezaf - ' 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS n9. 010/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões na 

viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 

quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como 

parte integrante ao Edital. 

DADOS DO INTERESSADO: 

Nome.  

RG• cargo- função  

Email  

Empresa.  

CNPJ:  

Endereço.  

Fone fax obs  

0 adquirente, acima qualificado, que subscreve a presente, declara, por este e na melhor 

forma de direito, que CONFERIU E RETIROU, toda a documentação referente a TOMADA DE 

PREÇOS N. 010/2022, atestando que foram fornecidas todas as informações necessárias e 

suficientes para elaboração da proposta comercial, bem como dos documentos necessários 

para habilitação. 

Comissão Permanente de Licitações 

Adquirente - assinatura 

São Roque, de de 2022. 

TOMADA DE PREÇOS N9 010/2022 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

EDITAL N. 140/2022 

Tipo de Licitação:  Menor Prego Global; 

Regime de Execução:  Empreitada por preço unitário; 

Recebimento dos envelopes documentação e proposta:  Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão 

— São Roque - SP, Setor de compras. 

01- INTRODUÇÃO 

Essa Tomada de Preços será regida pelas normas da Lei Federal no. 8.666/93 com suas 

alterações, inclusive quanto aos casos omissos, pela Lei Complementar Federal n2  123/06, 

com alterações da Lei 147/2014, Decreto Municipal 7034/2010, Decreto Federal 8.538/2015 

e pelas disposições deste edital. 

02: OBJETO: Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões 

na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP, com fornecimento de 

material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e 
quantidades contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte 

integrante ao Edital. 

03— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

03.1. 0 valor total estimado para esta contratação é de R$ 233.056,77 (duzentos e trinta e 

três mil cinquenta e seis reais e setenta e sete centavos). 

03.2. As despesas com o objeto da Tomada de Preços, correrão por conta das dotações 2022: 

Ficha 431 - 01.08.01.15.451.0071.2266.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações. 

04. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

04.1 - Somente poderão participar desta licitação: 

04.1.1 - Empresas interessadas devidamente inscritas no cadastro municipal de 

fornecedores desta Prefeitura, cujo certificado esteja válido na data de abertura desta 

Tomada de Preços e compatível com objeto desta licitação, ou aquelas que atenderem a 

todas as exigências para cadastramento, até o 32  dia anterior da data de entrega dos 

envelopes. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

04.1.1.1— A relação de documentos para cadastro poderá ser obtida no  site  da Prefeitura, no 

endereço www.s5oroque.sp.gov.br, ou através do telefone 4784-8542. 

04.1.2 — Além de atender os itens acima, a empresa deverá ter objeto social pertinente e 

compatível com o objeto licitado. 

04.2 - E vedada a participação na licitação ao interessado que: 

04.2.1- Tenha para tanto constituído consórcio ou, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

04.2.2- Estejam suspensas de participar em licitações, nos termos do artigo 87, inciso 

Ill da lei 8666 de 1993. 

04.2.3 - Tenham sido declaradas inidemeas, nos termos do artigo 87, inciso IV, da lei 

8.666 de 1993. 

04.2.4- Tenha entre seus sócios alguém que seja servidor público ou dirigente da 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

04.2.5- Tenha entre seus sócios alguém que seja membro da Comissão Permanente 

de Licitações, pregoeiro ou da Equipe de Apoio. 

04.2.6- Tenha entre seus Funcionários, Controladores, Dirigentes ou Sócios, o 

Prefeito, o Vice-Prefeito, qualquer Diretor ou Vereador da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

04.2.7- Estejam Impedidas de licitar e contratar com o Município de São Roque, nos termos 

do  art.  7g nos termos da lei 10.520 de 2002. 

04.2.8- Estejam em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

04.2.9- Estejam impedidas de licitar e contratar com o Poder Público, na forma do  

art.  10, da Lei n2  9.605 de 1998. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

04.3 - As microempresas ou empresas de pequeno porte, que desejarem usufruir do 

tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 deverão apresentar, obrigatoriamente, DECLARAÇÃO de acordo com o 

modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, DENTRO  do envelope de documentação. 

04.4- A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

123, de 2006 com alterações da Lei Complementar 147/2014, poderá caracterizar o crime de 

que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido 

processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado 

durante o trâmite da licitação. 

04.5 - A falta da declaração de enquadramento da empresa proponente como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, ou sua imperfeição, não conduzirá ao seu afastamento da 

licitação, mas tão somente na perda dos benefícios da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

salvo se a própria licitante desistir de sua participação no certame na sessão pública de 

abertura da licitação, retirando seus envelopes. 

05 - DA REPRESENTAÇÃO ANTES DA SESSÃO DE ABERTURA 

05.1 - Na sessão de abertura, as empresas participantes poderão se fazer representar 

diretamente, por um diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente por meio de um 

procurador. 

05.1.2 - Quando a empresa se fizer representar por um diretor, ou um de seus sócios, deverá 

ser apresentado o respectivo contrato social ou equivalente, devidamente autenticado por 

cartório competente, podendo inclusive ser na forma digital ou autenticação pela Comissão 

de Licitação mediante a apresentação da via original. 

05.1.3 — Quando a empresa se fizer representar por um procurador, deverá ser apresentada 

procuração pública ou particular, devidamente assinada por quem detenha poderes para 

tanto. As procurações poderão ser apresentadas no original ou cópia reprográfica 

devidamente autenticada, podendo inclusive ser na forma digital. Neste caso também deverá 

ser apresentado contrato social da empresa ou equivalente, a fim de que seja possível 

Comissão, ter ciência dos poderes afetos a quem outorgou a procuração, tais documentos 

poderão ainda ser autenticados pela Comissão de Licitação, mediante a apresentação da via 

original. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

05.1.4 - Os contratos sociais ou equivalentes e as procurações para efeito de representação, 

acompanhados respectivamente da cédula de identidade do diretor ou sócio da empresa ou 

do procurador serão apresentados em separados à Comissão de Licitação, que os examinará 

no inicio da sessão, antes da abertura do Envelope n.2  1 (Documentação). 

05.1.5 - As cópias dos contratos sociais ou equivalentes e as procurações serão retidas pela 

Comissão de Licitação e juntadas ao processo licitatório. 

05.1.6 - Durante os trabalhos só será permitida a manifestação de representantes legais 

cadastrados das empresas participantes, que constará, se for o caso, em ata. A falta de 

representação em uma sessão ou fase da Tomada de Pregos, por ausência ou documentos 

incompletos ou irregulares, não impedirá que as licitantes regularizem a sua representação 

nas demais fases ou sessões da licitação. 

06- ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

06.1 - No envelope documentação deverá constar: 

06.1.1 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque, dentro do prazo de validade, e compatível com o objeto da licitação, mediante 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.1.2 — Ficarão isentos da apresentação os documentos de habilitação que 

constem como condição para a emissão de  CRC  os licitantes previamente cadastrados.  

06.1.3 — Na hipótese de os documentos estarem vencidos na data estabelecida no 

preâmbulo deste edital, estes deverão ser apresentados independentemente da vigência 

de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de São Roque. 

06.2 - No envelope DOCUMENTAÇÃO também deverá contar os seguintes documentos: 

06.2.1 - Para Habilitação Jurídica: 

06.2.1.1 — Requerimento de empresário, com objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado. 



• 

• 



DEPARTAMENTO DE  AD  MI NISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com objeto social 

pertinente e compatível com o objeto licitado. 

06.2.1.3 - No caso de alterações contratuais não será necessária a apresentação de 

todas as alterações, desde que através daquelas apresentadas se possa ter uma visão 

completa e atual da situação jurídica da licitante, como também poderá ser apresentado o 

instrumento consolidado; 

06.2.1.4 — Caso os documentos do item 06.2.1 já tenham sido entregues por ocasião 

dos cadastros para representação na sessão, ficará o licitante dispensado de apresenta-los no 

envelope documentação. 

06.2.2- Para Qualificação Econômico-Financeira: 

06.2.2.1 - Prova de ter a empresa totalmente integralizada e registrada na Junta 

comercial, capital social igual ou superior a R$ 23.305,67 (vinte e três mil trezentos e cinco 

reais e sessenta e sete centavos) ou ainda  patrimônio liquido na mesma proporção, nos 

termos do § 39  do artigo 31 da Lei 8.666/93. 

06.2.2.2 - Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

06.2.2.3 — A boa situação financeira da licitante será aferida pela observância, dos  indices  

apurados pela fórmula abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio. 

ILG - ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: >1,00 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo.  

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 

ILC — ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: > 1,00 

ILC = Ativo Circulante. 

Passivo Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO <0,50 

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Seio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Roque  

06.2.2.4 - Certidão negativa de Falência e Concordata (Recuperação Judicial e 

Extrajudicial), expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante, expedida com data 

não superior a 60 (sessenta) dias que antecederem a abertura das propostas. 

06.2.2.5 - Caso a licitante apresente a Certidão Positiva de concessão de Recuperação 

Judicial ou extrajudicial, será necessária a apresentação do Plano de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial, já homologado pelo juizo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira; 

06.2.2.6 - Nos termos do verbete de súmula n° 50, do E. TCE/SP, a licitante que 

estiver com Plano de Recuperação Judicial ou extrajudicial homologado pelo juizo 

competente não se exime de apresentar os demais documentos de habilitação econômico-

financeiro previstos neste edital. 

06.2.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

06.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

06.2.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, 

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação; 

06.2.3.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal do 

domicilio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade; 

06.2.3.3.1 - A prova de regularidade com a Fazenda Federal e o INSS, 

compreendendo a Receita Federal do Brasil e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

deverá ser feita mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Divida 

Ativa da União. 

06.2.3.3.2 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da 

sede ou do domicilio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta 

licitação. 

06.2.3.4 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, dentro 

do prazo de validade; 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.5 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

(Lei 12.440/2011 de 07/07/2011), mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Titulo VII-A, acrescido à Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 12  de maio de 1943 —  (NR)  ou Certidão 

Positiva com efeitos de Negativa, dentro do prazo de validade. 

06.2.3.6 — A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microennpresas e 

empresas de pequeno porte somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato; 

06.2.3.7 - As microempresas e empresa de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição; 

06.2.3.8 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista,  sera  assegurado o prazo de cinco dias úteis, para as ME e EPP, a contar da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

06.2.3.9 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

anterior, implicará na decadência do direito de firmar o contrato, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, 

retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do  art.  42, inciso XXIII, da 

Lei Federal n2. 10.520/02. 

06.2.3.10 — Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme modelo Anexo Ill. 

06.2.3.11 — Declaração da empresa que não esta impedida de participar de licitações 

ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada iniclônea 

pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da 

legislação em vigor, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua 

regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste 

procedimento possa ocorrer, nos termos disposto no § 2°, do artigo 32, da Lei Federal n°. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

conforme modelo no Anexo V. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

06.2.3.12 — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal, conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, conforme 

modelo no Anexo VI. 

06.2.4. Para Qualificação Técnica: 

06.2.4.1 - Prova de registro ou inscrição da empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho Regional de Arquitetura - CAU, mediante a 

apresentação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do seu prazo de validade 

mediante a apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.2 - Comprovação de aptidão, em nome DA EMPRESA LICITANTE, para 

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, através de atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes. 

06.2.4.3 - Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

de apresentação dos envelopes, profissional com capacidade técnica para execução de obra 

ou serviço de características semelhantes, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, acompanhados do Certificado de Acervo Técnico -  CAT,  

a partir de arquivo na entidade profissional competente — CREA ou CAU, mediante a 

apresentação de original ou cópia reprográfica devidamente autenticada. 

06.2.4.4 — para a comprovação constante do item 06.2.4.2 serão consideradas como 

parcela de maior relevância, os seguintes itens: 

1) Execução de Gabião 

Parcela 01: 90,00 m3 

06.2.4.4.1 — A comprovação a que se refere o item 06.2.4.4 poderá ser efetuada pela 

somatória das quantidades realizadas em todos atestados e certidões quanto dispuser o 

licitante. 

06.2.4.5 — A comprovação de vínculos do responsável (is) técnico (s) do (s) atestado (s) 
referidos no item 06.2.4.3, com a empresa, nos termos da súmula 25 do TCESP, deverá ser 
feita da seguinte forma: 

a) Sócio: cópia autenticada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado 

no órgão competente. 
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Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

b) Diretor: cópia autenticada do contrato social em se tratando de firma individual ou 

cópia da eleição devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 

c) Empregado: cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados, ou ainda, 

cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

d) Autônomo prestador de serviços — cópia autenticada do contrato de prestação de 

serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

06.2.4.6 - Indicação das instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação. 

06.2.4.7 — A vistoria  WAD  E OBRIGATÓRIA  se houver interesse em realiza-la, o 

interessado devera agenda-la  em horário de expediente e com antecedência. 

- A não realização da vistoria implica a aceitação de todas as condições do 

local da prestação do serviço, Anexo VII. 

- A vistoria PODERÁ  ser realizada em qualquer dia útil anterior à data de 

entrega dos envelopes, no horário das 09:00 as 15:00 horas, e deverá ser previamente 

agendada, com o representante legal da municipalidade, através do telefone (011) 4784-

8542/9636 no Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

06.2.5. Das Disposições Referentes à documentação. 

06.2.5.1 - Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em 

seus originais ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, 

inclusive na forma digital, (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da 

apresentação no original) ou, por publicação em órgão de imprensa oficial ou, por 

autenticação da Comissão de Licitações, mediante apresentação dos originais. 

06.2.5.2 - Os documentos que dependem de prazo de validade e que não contenham 

prazo de validade especificado no próprio corpo, em lei ou neste edital, devem ter sido 

expedidos no máximo até 60 (sessenta) dias anteriores a data da abertura do envelope 

documentação. 

06.2.5.3 - Não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade 

vencido. 
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06.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

06.4 - Os documentos deverão constar de envelope separado e conter a inscrição: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE N-9  1 - DOCUMENTAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 010/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

07 - DO ENVELOPE PROPOSTA 

07.1 - A proposta deverá estar devidamente assinada, com identificação clara do subscritor, 

em envelope fechado e indevassável, em obediência aos elementos contidos neste edital, e 

não deverá conter rasuras, emendas ou entrelinhas, nem tampouco vantagens não previstas 

no Edital. Nela deverão estar contidos: 

a. A denominação, endereço/CEP,  e-mail,  telefone, CNPJ do licitante e data. 

b. Quantidades, preços unitários e totais das etapas conforme planilha orçamentária e 

preço total da obra, de acordo com as exigências do Memorial Descritivo anexo a este edital. 

Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas diretas ou indiretas, tais 

como: BDI, despesas com pessoal, trabalhistas, previdenciárias, securitárias,  etc.;  

c. Validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da 

data da abertura do envelope de habilitação; 

d. No silêncio da proposta quanto à validade da mesma será considerada como prazo de 

60 (sessenta) dias. 

e. Declaração de execução dos serviços objeto do certame em 60 (sessenta) dias, 

conforme cronograma físico-financeiro dos serviços constante no memorial descritivo 

(anexo IX), contados da data indicada pelo contratante na autorização para inicio dos 

serviços. 

f. Prazos de Garantia: 
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f.1. Equipamentos/ Materiais: mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, 

se este for maior, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

f.2. Serviços: 60 meses, contados da data de emissão do termo de Recebimento 

Definitivo. 

g. Declaração, sob pena de lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações 

exigidas no memorial descritivo (anexo IX) deste edital. 

h. Declaração de que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos na data de apresentação desta proposta, incluindo, entre outros: tributos, 

encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

i. Declaração de que conhece e aceita todas as condições do local para realizar o serviço. 

07.2 - Os pregos deverão ser cotados em moeda nacional corrente, com apenas duas casas 

decimais, não se admitindo cotação em moeda estrangeira. 

07.3 — No caso de divergência entre o prego total e o prego unitário, prevalecerá aquele que 

representar o menor desembolso para a Prefeitura da Estância Turística de São Roque; 

07.4 - Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico, irrisório ou zero. 

07.5 - Não serão aceitas as propostas apresentadas em cópias extraídas por fax  simile.  

07.6 - Os envelopes contendo as propostas deverão conter os dizeres: 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ENVELOPE  Ng  2 - PROPOSTA - TOMADA DE PREÇOS  Ng  010/2022 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:  

08- DO PROCESSAMENTO 

08.1 - Da entrega dos envelopes 1 e 2 

08.1.1 - Os envelopes números 1 e 2, contendo respectivamente os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO e a PROPOSTAS DE PREÇO, lacrados e indevassáveis, deverão ser entregues no 

Departamento de Administração - SETOR DE COMPRAS, a Rua São Paulo, 966, Bairro Taboão, 
em São Roque, nos dias úteis que antecedem a abertura, das 09:00 as 15:00 horas; se for as 
09:00 AM até o mesmo horário do dia da sessão ou se for às 14:00 PM até o mesmo horário 
do dia da sessão. 
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08.1.2 - A não identificação dos dizeres supracitados nos itens 06.4 e 07.6, bem como o envio 

dos mesmos por meio dos Correios implicam responsabilidade, unicamente do licitante por 

seu extravio, destinagão diversa, devassamento ou não recebimento. 

08.2 - Da sessão de abertura 

08.2.1 - 0 procedimento da licitação obedecerá ao disposto no artigo 43 da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

09 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

09.1 - A Tomada de Preços será julgada pela Comissão Permanente de Licitações, designada 

através da Portaria n.° 349/2022. 

09.2 - Será vencedora a empresa que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, levando-se em 

consideração a somatória de todos os preços unitários. 

09.3 - Serão desclassificadas as propostas apresentadas em desacordo com este Edital, ou 

com borrões, rasuras, emendas, ressalvas, omissões ou vantagens não previstas. A comissão 

poderá desclassificar propostas quando qualquer prego unitário apresentado for inexequível 

ou absolutamente incompatível com as planilhas ou com os pregos vigentes no mercado, 

para serviços análogos, nos termos do artigo 48, da Lei Federal 8.666/93 com suas 

alterações. 

09.4 - Ocorrendo empate absoluto a Comissão desempatará através de sorteio. 

09.5 — Será assegurado o exercício do direito de preferência as microempresas e empresas 

de pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 

a proposta primeira classificada. 

09.6 — Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no item 09.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 
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b. Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 09.5, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer 

a preferência e apresentar nova proposta; 

c. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual 

valor, respeitada a ordem de classificação. 

09.7 — O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

09.8 — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

item 09.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência. 

09.8.1 — Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e 

não configurada a hipótese prevista no item 09.8, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 

10- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas, nos 

termos dos itens 10.2 e 10.3 deste edital. 

10.2 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 

de cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

10.2.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

10.2.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

10.2.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços 

medidos, em 01 via; 

10.2.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, 

em 01 via; 

10.2.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde constem os nomes dos empregados 

efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 
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10.2.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 

trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

10.2.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

10.2.8 — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 

via; 

10.2.9 — Fotocópia do diário de serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

10.2.10 — CND ou CPD-EN do INSS, em 01 via. 

10.2.11 — Após aprovadas às medições pela fiscalização, a contratada emitirá a 

correspondente Nota Fiscal que deverá ser apresentada a Diretora do Departamento 

Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia  ail  da data da aprovação da medição. 

pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal. 

10.2.12 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e 

subprodutos florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial 

Descritivo, Anexo IX, conforme o decreto n2  9.097 de 18 de setembro de 2019. 

10.3 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições 

nos termos do item 10.2. 

10.3.1— Será realizada somente 01 (uma) medição por mês. 

10.4 - Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 66,01% (sessenta 

e seis virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas 

últimas parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

10.5 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 

especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou 

acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque e demais 

responsabilidades decorrentes do objeto deste Edital. 
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10.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o 

devido desconto do ISS na Nota Fiscal. 

10.7 - Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

10.8 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 

estabelecido do item 10.3, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não 

fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos 

Contratada, com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente 

no montante dos valores apurados. 

10.9 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 

pagamento da última parcela  a que fizer jus a contratada, até que sejam cabalmente 

demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 

previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 

respectivas. 

10.10 - Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a 

contratada da responsabilidade pelos serviços executados. 

10.11 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para 

qualquer parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o 

pessoal e dos empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, 

bem como, a respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e 

recolhimentos previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a 

Prefeitura não efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem 

que caiba qualquer indenização, compensação ou correção dos preços por eventuais atrasos 

nos pagamentos. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTES 

11.1 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 

proposta. 

12- DA GARANTIA 
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12.1 - Da empresa vencedora, como condição para a assinatura do contrato, será exigido o 

depósito de garantia de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, podendo a mesma 

ser representada por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia ou fiança 

bancária. 0 valor da garantia será devolvido ao contratado dentro de 10 (dez) dias após o 

término da vigência do contrato, mediante solicitação do mesmo. 

12.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada deverá ser renovada pelo 

mesmo prazo do aditamento, se for o caso. 

13- DA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura convocará o 

adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias ateis a 

contar da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo Instrumento de Contrato, 

cuja minuta integra este edital (ANEXO l). 

13.2 - Procuração com firma devidamente reconhecida em cartório, outorgando poderes ao 

seu representante para assinar o contrato em nome da empresa. 

13.3 - Após a emissão da Ordem de Serviço o adjudicatário deverá apresentar, também, os 

seguintes documentos: 

13.3.1 - A Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  dos serviços, como 

responsável técnico pela execução 

13.3.2 - Cópia do registro do contrato de Trabalho de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.3 - Cópia dos exames médicos admissionais de cada um dos empregados que 

atuarão na execução do presente contrato; 

13.3.4 - Cópia de entrega dos Equipamentos de Proteção Individuais — EPIs a cada um 

dos empregados que atuarão na execução do presente contrato; 

13.4 — A recusa injustificada para assinatura do contrato por parte do licitante convocado 

implicará na sua desclassificação, com a aplicação das penalidades legais, podendo a 

Prefeitura adjudicar o objeto da licitação ao licitante imediatamente classificado, nos termos 

do artigo 64 da Lei 8.666/1993 com suas alterações. 
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14. - DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1 — 0 prazo do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura do 

instrumento contratual. 

14.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

14.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços 

expedida pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes 

termos. 

15— DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1 - Não será permitida a subcontratação. 

15.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  

(ART)  na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

15.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os 

acréscimos ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites 

estabelecidos nos § 1° e 22  do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

15.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 

15.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, 

Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o 

cumprimento de convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de 
São Roque. A contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos ou prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se ai a obrigatoriedade de 

colocação de tapumes ou barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos 

serviços, nos termos da  NR  18 — item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a 

Prefeitura por indenizações ou ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a 

contratada vier a causar à Prefeitura e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços 
contratados, seja por ato próprio ou de seus prepostos, gerará para ela a obrigação de 

ressarcimento. 
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15.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 
serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao 

pessoal que será empregado na execução dos serviços. 

15.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, 
inclusive nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A 

Prefeitura se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços 

contratados, fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas 
responsabilidades. 

15.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, 

se for o caso. 

São7 
Roque  

16- DO RECURSO 

16.1 - Caberão os Recursos especificados no artigo 109 da Lei 8.666/93 e suas alterações. Os 

recursos serão dirigidos â autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 

recorrido na forma e nos prazos previstos, e deverão ser protocolados na Seção de Protocolo 

da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, situada na Rua São Paulo, 966, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 15:00 horas OU enviados através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br  , visando sua juntada ao processo de licitação. Abertos os 

prazos para recursos, o Processo de Tomada de Pregos estará com vista franqueada aos 

interessados, nos mesmos dias e horários já mencionados neste item. 

17- DAS MULTAS E SANÇÕES 

17.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do 

Edital e anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no 

que couber. 

17.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida. 

17.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

17.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % (um 

por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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17.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 

data da notificação: 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

17.1.5 — Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

17.1.6 — Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10: 1% 

(um por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

17.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada 

a multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

17.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 17.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 

indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 17.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto no Decreto 

Municipal n2  7.443/2012. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou 

não, devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

17.4 — Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o 

Departamento de Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a 

multa a ser aplicada. As infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. 

A contratada é garantida interposição de recurso à notificação à autoridade superior 

competente. 

17.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do 

disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

17.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

17.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, que 

poderão ser cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 22  e 32, da Lei Federal n.2  
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8.666/93, e não exonera à inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

ensejar. 

17.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 5 

contratada. 

17.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

poderá ser aplicada também àqueles que: 

17.9.1 - Retarda rem a execução do Certame; 

17.9.2 - Demonstra rem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

17.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

17.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 

adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou 

execução do objeto da licitação. 

17.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista 

ao processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

18- DA RESCISÃO 

18.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 
extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 

cumprir qualquer exigência do edital e anexos ou cláusula do contrato, ficando a rescisão 
neste caso a critério da Prefeitura. 

18.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais 
sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou 

circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

18.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 
previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização 

por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

18.5 - Aplicam-se à Tomada de Preços os artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 c/ suas 

alterações, no caso de rescisão contratual, reconhecido os direitos da Administração nos 

termos da mesma Lei. 

19 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 - A participação nesta Tomada de Pregos implica na aceitação de todas as condições 

deste edital, sem objeção, bem como é pressuposto que os licitantes têm pleno 

conhecimento de suas normas. 

19.2 — Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração, o licitante que não o fizer no prazo e na forma prevista no artigo 41, par. 22, 

da Lei Federal n2  8.666/93, com alterações posteriores. 

19.3 - Aplica-se ao contrato o disposto nos artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93, com suas 

alterações. 

19.4 - Acompanha este edital e faz parte integrante dele a minuta do contrato a ser 

celebrado entre as partes. (Anexo I). 

19.5 — Nessa versão fazem parte deste Edital os Anexos: 

* Anexo I — Minuta Termo de Contrato; 

* Anexo II — Minuta Termo de Ciência e Notificação; 

* Anexo  III  — Modelo Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

* Anexo IV— Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

* Anexo V — Modelo de Declaração de não impedimento; 

* Anexo VI — Declaração de compromisso de fornecimento ou utilização de madeira de 

procedência legal — Decreto Municipal n2  9.097/2019. 

*Anexo VII — Declaração da não realização de vistoria 

* Anexo VIII — Modelo de Proposta e Declarações. 

* Anexo IX — Memorial Descritivo e demais anexos; 

20— INFORMAÇÕES GERAIS 

20.1 — Para impugnações ao edital informações, dúvidas ou retirada do edital referente a 

presente TOMADA DE PREÇOS, os interessados poderão dirigir-se ao Setor de Compras do 

Departamento de Administração da Prefeitura, através da Comissão Especial de Licitações, 

na Rua São Paulo, 966 em São Roque, nos dias úteis, nos horários das 09h00 às 15h00 horas, 

ou comunicar-se através do telefone 4784-8594 — 4784-8532 e ou através do  e-mail  

licitacoes@saoroque.sp.gov.br. 

20.2 - A administração se reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, 

por despacho motivado, adiar ou revogar a presente licitação, sem que isto represente 

motivo para que as empresas participantes pleiteiem qualquer tipo de indenização. 
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20.3 - 0 Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no  site  da Prefeitura: 
www.saoroque.sp.gov.br. 
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ANEXO I 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N. 000/2022 

TOMADA DE PREÇOS N. 010/2022 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado 

a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) 

sob o n2. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo e pela 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, o Sra. Juliana Egydio Caldevilla 

Bonfietti, doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

CNPJ sob o n°. 

, com sede a  
n.° bairro na cidade de 

representada neste ato por 
domiciliado na cidade de 

, portador(a) da cédula de identidade n.2  

— SSP/SP e do CPF/MF n°. , doravante designada 

simplesmente CONTRATADA; assim têm as partes entre si ajustado o presente contrato de 

prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

01. Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões na viela 

da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP, com fornecimento de material, 

equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 

contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais 

especificações técnicas constantes nesta licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

02.1 - 0 prego contratado corresponde ao valor total da obra constante da proposta da 

Contratada adjudicado pela Prefeitura que é de R$  ). 

a) As despesas correrão por conta da seguinte dotação do orçamento de 2022: 

Ficha 431 - 01.08.01.15.451.0071.2266.3.3.90.39.00 — Fonte 01 — Tesouro — Obras e 

Instalações, em  pen ho  n° XXXX/2022. 

b) - Regime de Execução: Empreitada por prego unitário. 
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02.2 - Os pagamentos serão parciais, após as respectivas medições mensais aprovadas. 

02.3 — As medições deverão compreender os serviços executados no período de 01 ao dia 30 de 

cada mês, realizadas pela contratada, que deverá ser acompanhada de: 

02.3.1 — Planilha de Medição, em 01 via; 

02.3.2 — Memória de cálculo da referida medição, em 01 via; 

02.3.3 — Relatório fotográfico colorido, comprovando a execução dos serviços medidos, em 01 

via; 

02.3.4 — Relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.5 — Fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados efetivamente 

utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.6 — Fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos trabalhistas dos 

empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 01 via; 

02.3.7 — Fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 01 via; 

02.3.8. — Fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS, em 01 via; 

02.3.9 — Fotocópia do diário dos serviços referente ao período da medição, em 01 via; 

02.3.10 — CND do INSS, em 01 via. 

02.3.11 — Documentação que comprove a procedência legal de produtos e subprodutos 

florestais, que forem utilizados na execução dos serviços, item 5.1 do Memorial Descritivo, anexo 

IX, conforme o decreto n2 9.097 de 18 de setembro de 2019. 

02.4 — A medição deverá ser aprovada pela fiscalização municipal, devendo a nota fiscal ser 

apresentada a Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, até o 52  dia útil da 

data de liberação para emissão da nota fiscal, o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias 

úteis após apresentação da nota fiscal. 

02.5 — Caso os serviços iniciem no meio de mês, a contratada deverá apresentar as medições nos 

termos do item 02.3. 

02.6 —  Sera  realizada somente 01 (uma) medição por mês. 
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02.7 — Por mês, a Prefeitura fará um desembolso financeiro de no máximo 66,01% (sessenta e 
seis virgula um por cento) sobre o valor total do contrato. Caso ocorra um acumulo nas últimas 

parcelas dos lotes, esta deverá ser paga integralmente. 

02.8 - Será de inteira responsabilidade do licitante vencedor os encargos, impostos e taxas, o 

cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os 

dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de convenções ou acordos coletivos que 

tenham incidência no município de São Roque e demais responsabilidades decorrentes do objeto 
deste Edital. 

02.9 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá fazer o devido 

desconto do ISS na Nota Fiscal. 

02.10- Não será permitido nenhum tipo de pagamento antecipado. 

02.11 - A licitante terá direito à atualização financeira dos valores não pagos no prazo 
estabelecido no item 2.4, os quais serão corrigidos pela variação do IPCA. A Prefeitura não fará 

antecipação de pagamentos, mas poderá compensar eventuais valores devidos à Contratada, 
com créditos que eventualmente a municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos 

valores apurados. 

02.12 — Ao término da contratação poderá a Prefeitura (Contratante) realizar a retenção do 
pagamento da última parcela  a que fizer jus à Contratada, até que sejam cabalmente 
demonstradas e comprovadas as quitações de todos os direitos trabalhistas, fundiários e 
previdenciários de seus empregados, mediante demonstrativo de pagamentos e as certidões 
respectivas. 

02.13 - Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração 
pela adequada execução dos serviços e os pagamentos não isentarão a contratada da 

responsabilidade pelos serviços executados. 

02.14 - Durante o prazo contratual, inclusive no caso de prorrogações contratuais, para qualquer 
parcela de pagamento, a contratada será obrigada a apresentar a relação de todo o pessoal e dos 

empregados que estão sendo utilizados na realização dos serviços contratados, bem como, a 
respectiva comprovação dos pagamentos de todos os direitos trabalhistas e recolhimentos 

previdenciários, relativos a esses empregados, ficando convencionado que a Prefeitura não 
efetuará qualquer pagamento enquanto não cumpridas essas exigências, sem que caiba qualquer 

indenização, compensação ou correção dos pregos por eventuais atrasos nos pagamentos. 

02.15 - Os valores não serão reajustados, salvo se o prazo do contrato superar o prazo de 12 

meses, quando então será reajustado pelo índice IPCA a contar da data de apresentação da 
proposta. 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA GARANTIA 

03.1 - A contratada prestou garantia no valor de R$   como condição para a 

assinatura do contrato, representada por  

03.2 - Em caso de aditamento de contrato, a garantia ofertada devera ser renovada pelo mesmo 

prazo do aditamento, se for o caso, sob pena de não renovação contratual e demais penalidades 

contratuais do edital. 

03.3 - 0 valor da garantia será devolvido 10 (dez) dias após o término do contrato. No caso de 

prorrogação contratual e vencimento do prazo da caução, esta deverá ser renovada pelo período 
de duração do contrato e nas mesmas condições iniciais. 

CLAUSULA QUARTA— DO PRAZO DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

04.1 — 0 prazo de vigência do contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados da assinatura 
do instrumento contratual. 

04.2 - 0 prazo para a execução da obra é de: 90 (noventa) dias. 

04.3 - 0 prazo de execução será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços expedida 

pela Prefeitura e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e 

alterações posteriores, o prazo contratual também poderá ser prorrogado nestes termos. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

05.1 — Os serviços serão recebidos pela fiscalização da Prefeitura, por meio de termo 

circunstanciado. 

CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

06.1 - Não será permitida a subcontratação. 

06.2 - A contratada deverá entregar a PREFEITURA a Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  
na execução dos serviços, como responsável técnico pela execução. 

06.3 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos 

ou reduções que se fizerem necessárias no objeto do contrato, até os limites estabelecidos nos § 

12 e 2° do artigo 65 da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

06.4 - Durante a vigência do contrato, é obrigação da Contratada manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive a presença obrigatória do engenheiro responsável pelos serviços, 

independente de pedidos, avisos ou comunicações da Prefeitura. 
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06.5 — A contratada será responsável pelo cumprimento integral da Legislação Trabalhista, Lei 

6514/77, Portaria 3214/78 especialmente os dispositivos da  NR  18 bem como o cumprimento de 

convenções ou acordos coletivos que tenham incidência no município de São Roque. A 

contratada deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar danos ou 

prejuízos à Prefeitura e a terceiros, incluindo-se aí a obrigatoriedade de colocação de tapumes ou 

barreiras, de modo a impedir o acesso de pessoas estranhas aos serviços, nos termos da  NR  18 — 

item 18.30, sem quaisquer responsabilidades ou ônus para a Prefeitura por indenizações ou 

ressarcimentos devidos. Todo e qualquer prejuízo que a contratada vier a causar à Prefeitura e a 

terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, seja por ato próprio ou de seus 

prepostos, gerará para ela a obrigação de ressarcimento. 

06.6 - A contratada será responsável por todas as obrigações e despesas relacionadas aos 

serviços, tais como obrigações trabalhistas, previdenciárias ou securitárias, relativas ao pessoal 

que será empregado na execução dos serviços. 

06.7 — A responsabilidade da contratada é integral para a execução total dos serviços, inclusive 

nos termos do Código Civil Brasileiro e mesmo após o término do contrato. A Prefeitura se 

reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, 

fiscalização essa que em hipótese alguma eximirá a Contratada de suas responsabilidades. 

06.8 - Caberá a contratada o registro do contrato na instituição competente, na forma da Lei, se 
for o caso. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

07.1. Gerir e fiscalizar a execução do objeto contratual mediante prévia designação do 

fiscalizador da Prefeitura; 

07.2. Remunerar a CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, mediante a 

apresentação na Nota Fiscal Eletrônica e relatórios, se for o caso para conferência dos mesmos. 

CLAUSULA OITAVA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

08.1 — A Prefeitura aplicará multas e sanções na infringência aos dispostos dos Termos do Edital e 

anexos, além dos termos do contrato e nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

08.1.1 - Multa por recusa injustificada de assinatura do contrato: 20% (vinte) por cento 

sobre o valor total do contrato, pois caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida. 

08.1.2 — Multa por atraso ou recusa injustificada de assinatura da ordem de serviço: 10% 

(dez) por cento sobre o valor total do contrato. 

08.1.3 — Multa em caso de paralisação ou falta sem motivo justificado e relevante: 1 % 

(um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 
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08.1.4 — Multa por serviço não aceito e não corrigido no prazo de 10 (dez) dias, a partir 

da data da notificação:1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato; 

08.15— Multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho: 01 

(uma) UFM por dia de descumprimento, limitada a 20% do valor do contrato, bem como a 

comunicação à Delegacia Regional do Trabalho e ao Ministério Público; 

08.1.6 - Multa por não entregar os documentos contidos nos itens 10.2.4 a 10.2.10 do 

edital: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.7 - Pela inexecução total ou parcial do contrato será aplicada à contratada a pena de 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

08.1.8 — Em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a Prefeitura a 

aplicar as sanções aqui previstas, o contrato poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a 

multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

08.2 - Sem prejuízo das sanções previstas no item 08.1 e subitens, poderão ser aplicadas 

inadimplente, outras contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.3 — No decorrer da execução dos serviços, o Gestor do Contrato relatará os problemas e 
indicará as infrações cometidas na conformidade dos itens 08.1 e seus subitens, ensejando o 

inicio de Processo Administrativo, que deverá observar o procedimento previsto na Lei 
Complementar n9 24/2003. 0 Departamento de Administração intimará a empresa para 

regularização dos problemas e a apresentação de defesa escrita que poderá ser aceita ou não, 
devidamente circunstanciada pelo Departamento Gestor do contrato. 

08.4— Não sanados os problemas ou não aceita as argumentações da defesa, o Departamento de 

Administração expedirá Notificação apontando a infração cometida e a multa a ser aplicada. As 

infrações cometidas por si só constituirão à CONTRATADA em mora. À contratada é garantida 

interposição de recurso à notificação à autoridade superior competente. 

08.5 — As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

08.6 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

08.7 - As aplicações das penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas 

serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 29  e 39, da Lei Federal n.9  8.666/93, e não exonera à 
inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

08.8 - As multas poderão ser descontadas da caução ou dos pagamentos a serem feitos 
contratada. 
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08.9 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração poderá 

ser aplicada também Aqueles que: 

08.9.1 - Retardarem a execução do Certame; 

08.9.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

08.9.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

08.9.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir A licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

08.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 20.1 deste edital. 

CLÁUSULA NONA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

09.1 - 0 contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 57 e 65 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou 

extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de 
cumprir qualquer exigência ou cláusula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da 

Prefeitura. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

10.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

10.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

12.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o 

FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 
(tres) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e 

assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 00 de xxxx de 2022. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

'São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO II 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADO: 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 

OBJETO: Tomada de Pregos n2  010/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 

Roque/SP. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante  e e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber. 

São Roque (SP), 00 de XXX de 2022. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO CoRGAO/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACAO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  Pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Assinatura: 

Nome: Juliana Egydio Caldevilla Bonfietti 

Diretora do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 325.406.838-60  

E-mail  institucional: planeiamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: jucaldevilla@gmail.com   

Assinatura: 

Pela contratada:  

Nome: XXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXXXX  

e-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXXX  

e-mail  pessoal : XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

DEMAIS RESPONSÁVEIS  

Tipo de ato sob sua responsabilidade:  

Nome:  

Cargo:  

CPF: 

Assinatura: 

(*) - 0 Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 

as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de 

ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 

acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 

de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 

atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 

deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 

será ele objeto de notificação especifica. (inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021) 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO  III  

TOMADA DE PREÇOS N2 010/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE 0 MINISTÉRIO DO TRABALHO  

Ref.: T. P. n.2 010/2022. 

, inscrito no CNPJ n.2 , por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  

portador(a) da Carteira de Identidade n.2  e do CPF 

n.2 , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n.2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(data)  

(representante legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS N2  010/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste Edital, que a 

empresa  (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ n2. 

 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n2. 123, de 14 de Dezembro de 2006, cujos 

termos declaro na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório da Tomada de Preços n2. 010/2022, 

realizado pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

São Roque, de de 2022 

Assinatura 

(representante legal) 

Nome.  

RG n2- 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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Compras e Licitações 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO V 

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

Declaro que a empresa  que não 

esta impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou 

Indireta e que não é declarada inid6nea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da 

Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor, sujeito a qualquer outro 

fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou 

a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, nos Termos disposto no § 

22, do artigo 32, da Lei Federal n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2. 

9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Sendo o que tinha declarar, firmo a presente. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO VI 

TOMADA DE PREÇOS  Ng  010/2022 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO OU UTILIZAÇÃO DE MADEIRA DE 

PROCEDENCIA LEGAL. 

DECRETO  MUNICIPAL Ng 9.097/2019 

Em conformidade com o disposto no artigo 12  do Decreto n2  9.097, de 18 de 

setembro de 2019, que estabelece procedimentos para utilização de produtos e subprodutos 

de madeira de origem nativa nas contratações de obras e serviços de engenharia e nas 

compras públicas realizadas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta, bem 

como institui a exigência de cadastramento no CADMADEIRA, criado pelo Decreto Estadual 

n2  53.047, de 2 de junho de 2008: Eu, , RG /XX, 

legalmente nomeado representante da empresa 

CNPJ , declaro, sob as penas da lei, que para o fornecimento de 

madeiramentos (ou para execução da (s) obra(s) ou serviço (s) acima dispostos) objeto da 

referida licitação, somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem 

não nativa ou nativa que tenham procedência legal, decorrentes do desmatamento 

autorizado ou de manejo florestal aprovado por órgão ambiental competente, integrante do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente —SISNAMA, com autorização de transporte reconhecida 

pelo órgão ambiental competente, e que encontro — me regulamente cadastrado no 

CADMADEIRA (apenas para o fornecimento de madeira nativa), ficando sujeito as sanções 

administrativas previstas nos artigos 86 e 88 da Lei Federal n2  8666 de 21 de junho de 1993, 

e no inciso V do parágrafo 82  da Lei Federal n2  9.605, de 12/02/1998, sem prejuízo das 

implicações de ordem criminal estabelecidas em leis. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO VII 

TOMADA DE PREÇOS N9- 010/2022 

DECLARAÇÃO DA NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

OBJETO: Contratação de empresa para construção da rampa de acesso ao fórum no 

Município de São Roque/SP. 

DECLARO, para devido fins, que a empresa  

Cnpj , representada neste ato pelo Sr. , RG n° 

 Fone: ( ) ,  E-mail  : , optou 

por não visitar o local da prestação dos serviços, estando, assim ciente de todas as 

especificações técnicas e de estrutura presentes no instrumento convocatório, não podendo, 

em momento posterior, alegar a falta de conhecimento das referidas especificações para 

justificar eventuais futuros descumprimentos em relação ao edital ou contrato. 

(data)  

(representante legal) 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 

legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do kinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO VIII 

TOMADA DE PREÇOS N2. 010/2022 

MODELO DE PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: ( )  

e-mail:  CNPJ: 

Objeto Contratação de empresa para construção de canalização retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São 

Roque/SP, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra, de acordo com o edital e com as normas técnicas e quantidades 

contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais especificações técnicas constantes nesta 

licitação, que ficam como parte integrante ao Edital. 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP 
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Compras e Licitações 
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ITEM BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. 
PREÇO 
UNIT.  

VALOR (R$)  

1 

1.1 

PROIETO:.ESTRUTIMAli: 

Projeto estrutural (valor de 1,85% sobre o  Sub-Total) 0,0185 

Subtotal 

CANTEIRO  Of  OBRAS 

2.1 Instalação de Canteiro Tipo I (Valor de 1,50% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,0150 

2.2 Operação e Manutenção de Canteiro Tipo I (Valor de 0,875% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00875 

2.3 Desmobilização de Canteiro Tipo I (Valor de 0,125% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 

Subtotal 

SERVIÇOS PRELIMINARES DA OBRA 

3.1 Grupo gerador 40KVA cond. C h 96,00 

3.2 Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,00m rri 18,00 

3.3  Lev.  Planialtimétrico e Cadastral, Poligonal Classe II Pac Esc. 1:500 até 1 HA. um 1,00 

3.4 Sondagem a percussão até 15m mi 30,00 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

3.5 Limpeza de terreno sem destacamento de arvores rn 453,70 

3.6 Carga de Material de Limpeza m5  163,33 

3.7 Transporte de Material de Limpeza além de 1 Km m3  x Km 1.633,30 

Subtotal 

4 

4.1 

INFRA ESTRUTURA EM GABIÕES 

m' 100,00 Enchimento de vala com Pedra Rachéo 

4.2 Gabiao tipo caixa ,2N90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor que 12% m5  180,00 

4.3 Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,14BR 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 12% m3  88,00 

4.4 Fornecimento e colocagéo de Filtro Geotêxtil 10 KN/m m' 230,00 

Subtotal 

5 EXECUCAO DE  AMR°  AO TARDOZ DAS ESTRUTURAS tiVI  GAB  A 
5.1 Escavaçaeo e carga de material 1g/2@ categoria m5  736,32 

5.2 Transporte de 1/2 categoria até 15 Km m'km 11.044,80 

5.3 Compactagéo manual com reaterro solo local (sapinho) m5  162,50 

5.4 Compactação de aterro maior ou igual a 95% PS m3  573,82 

Subtotal 

SUBTOTAL (ITEM 3,4 e 5) 

TOTAL GERAL 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 

"Scio Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza - 

• DECLARO, que o prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Fisico-Financeiro dos Serviços constante no 

Memorial Descritivo (Anexo IX), contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Inicio dos Serviços. 

• DECLARO, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Memorial Descritivo - Anexo IX do Edital. 

• DECLARO que os pregos acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta 

incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, fretes e lucro. 

• DECLARO, que tenho pleno conhecimento de todas as informações e aceita as condições do local para realização do serviço. 

• DECLARO que os prazos de garantia são os que seguem: 

a) Equipamentos/Materiais: ( ) meses (mínimo de 12 meses ou conforme padrão do fabricante, se esta for maior, contados da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo). 

b) Serviços: 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

(data)  

(representante legal 

Obs: Esta proposta deverá ser preenchida e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 

habilitada. 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ANEXO IX 

Memorial Descritivo 

Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares, no Município de São 

Roque-SP. 

1.0 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

0 presente memorial de especificação tem por finalidade estabelecer as diretrizes e 

fixar as características técnicas a serem observadas na execução da obra acima mencionada. 

"A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações da ABNT e das 

Concessionárias locais". 

Caberá à Contratada a implantação do canteiro de obras dimensionado de acordo 

com o porte e necessidades da obra, inclusive as instalações provisórias, sendo água e 

energia com seus respectivos consumos mensais, barracão de obras, transporte interno e 

externo, cálculo de todos os elementos e locação da obra. 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim de se familiarizar 

com as condições em que os serviços se desenvolverão e eliminar qualquer dúvida quanto a 

situação do terreno. 

Será afixado Placa do Governo do Estado de São Paulo em chapa metálica, conforme 

modelo padronizado, a ser fixada em local frontal à obra e em posição de destaque. Esta 

placa é de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de São Roque e deverá ser 

mantida até o término da vigência do convênio em perfeito estado de conservação 

Deverá ser mantido na obra um diário para as anotações, o qual deverá conter todas 

as páginas numeradas, em lugar de fácil acesso. 

A contratada deverá manter uma equipe de topografia para controle de níveis, 

inclinações e demais para que garanta a qualidade dos serviços executados. 

1.1 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações  

"Sao  Roque— a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Caberá à Contratada as despesas pecuniárias decorrentes de toda a mão-de-obra, 

materiais, bem como os tributos, impostos, taxas, contribuições fiscais, que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta da execução do serviço. 

Deverão ser respeitadas as Normas de Disciplina e demais Regulamentos a serem 

instituidos na Obra, bem como o cumprimento das Normas de Segurança, Medicina e 

Higiene do Trabalho. 

Será de responsabilidade da Contratada, nos prazos previstos no Código Civil, pelo 

aparecimento de qualquer defeito decorrente de má execução dos serviços. 

Em função da diversidade de marcas existentes no mercado, eventuais substituições 

serão possíveis, desde que apresentadas e aprovadas com antecedência pelo DADE, devendo 

os produtos apresentar desempenho técnico equivalente àqueles anteriormente 

especificados, mediante comprovação através de ensaios desenvolvidos pelos fabricantes, de 

acordo com as Normas Brasileiras. 

1.2 NORMAS DE EXECUÇÃO 

A execução do projeto obedecerá às Normas da Prefeitura da Estância Turística de 

São Roque. 

Na execução dos serviços, devem ser atendidas às exigências das Normas Técnicas da 

ABNT, em sua última revisão. 

Havendo dúvida ou omissão, deverão ser sempre observadas as normas contidas no 

manual de normas do DNER, DNIT ou DER. 

Ficará a cargo da Contratada o armazenamento adequado, seguindo as 

recomendações dos fabricantes dos produtos a serem utilizados, para que não haja nenhuma 

perda de material. 

Sempre que os serviços forem feitos de forma grosseira ou em desacordo com o 

projeto a Prefeitura determinará que sejam refeitos e o ônus será de responsabilidade da 

Contratada. 
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a DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Selo Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Todos os materiais e suas aplicações ou instalações devem obedecer ao prescrito 

pelas Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) aplicáveis. 

A obra deverá ser mantida limpa e em total segurança e deverá ser mantido um 

mestre de obra diariamente no local. 

A obra será suprida de todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a 

segurança e higiene dos operários. 

A Contratada é totalmente responsável por quaisquer acidentes de trabalho de seus 

funcionários. 

1.3 DÚVIDAS 

No caso de dúvidas, a Contratada deverá procurar os esclarecimentos na Prefeitura 

da Estância Turística de São Roque, Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, onde 

deverão ser sanadas antes da apresentação da proposta. Em hipótese alguma a Contratada 

eç 

tem direito de fazer modificações no projeto 

Departamento de Planejamento e Meio Ambiente. 

Durante as Obras a Prefeitura deverá manter uma 

responsável pelas orientações técnicas. 

sem antes consultar por escrito o 

equipe de acompanhamento 

1.4 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A Contratada deverá entregar após 10 dias da assinatura do contrato a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (A.R.T.) da Obra, com Responsável Técnico pela Execução da Obra. 

Juntamente com a A.R.T. a Contratada também deverá entregar os projetos 

necessários para o bom desenvolvimento da obra. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

A locação da obra será de responsabilidade da Contratada, de acordo com o projeto. 

3.0 MONTAGEM — GABIÃO CAIXA 
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Figura 1. Preparação para montagem de 
um gabião. 

Junta os 
cartas 

suPeriores  
corn  os  roams  

grossos  
Clue  saem 

dos mesmos. 

Figura 2. Posicionamento dos painéis 
laterais e diafragmas. 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A montagem consiste, inicialmente, em retirar cada pega do fardo e transportá-la, 

ainda dobrada, ao lugar preparado para a montagem, onde então será totalmente 

desdobrado sobre uma superfície rígida e plana, e, com os pés, deverão ser tiradas todas as 

irregularidades dos painéis (figura 1). 

A seguir, a face frontal e a tampa são dobradas e levantadas até a posição vertical e, 

em seqüência, a face posterior também. Repete-se o procedimento para as faces laterais e 

diafragmas e assim obtém-se o formato de um paralelepípedo aberto (uma caixa). Uma vez 

formada esta caixa, unem-se fios de borda que se sobressaem nos cantos dos panos de tela 

torcendo-os entre si (figura 2). 

Usando o arame enviado junto com os gabiões amarram-se' continuamente as 

arestas verticais que estão em contato. Da mesma forma é(são) amarrado(s) o(os) 

diafragma(s) separador(es). Desta forma, o gabião ficará separado em células iguais de 

aproximadamente 1,0 m3 (um metro cúbico). 

Para cada aresta de 1 metro de comprimento, são necessários aproximadamente 

1,4m de arame. A tampa, nesta etapa, deve ser dobrada sem ser amarrada. 

1A amarração deve ser realizada passando-se o arame através de todas as malhas que formam as bordas, alternando uma 

volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a união resistente entre os gabiões, tal que, poderá resistir 
aos esforços de tração aos quais serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, esforços de 
tração, não possam causar movimentos relativos. Tal amarração garante o comportamento monolítico da estrutura. 
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COLOCAÇÃO — Gabião Caixa 

O elemento, já montado, é transportado (de forma individual ou em grupos) até o 

lugar definido no projeto e posicionado apropriadamente. Os elementos, então, são 

amarrados, ainda vazios, uns aos outros ao longo de todas as arestas de contato (menos as 

das tampas), formando a primeira camada da estrutura (figura 3). 

As tampas devem ser dobradas em direção à face externa e dispostas de tal maneira 

que o enchimento seja facilitado. 

0 plano de apoio deve ser previamente preparado e nivelado. Deve ser assegurado 

que as características de resistência do terreno sejam aquelas consideradas no projeto. Caso 

contrário, a camada superior do terreno deve ser substituida por material granular de boas 

características (uma resistência menor que a prevista, pode colocar em risco a estabilidade 

da obra). 

Para garantir que a estrutura apresente a estética esperada, um bom acabamento do 

paramento frontal deve ser garantido. Para isso deve-se recorrer à utilização de um tirfor ou 

um gabarito (figura 5).  

Figura 3. Costura das arestas com o Figura 4. Posicionamento dos gabiões 
arame de amarração. antes de seu enchimento. 
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0 gabarito pode ser formado por três tábuas de madeira de aproximadamente 2 a 

3cm de espessura, 4 a 5m de comprimento e 0,20m de largura, mantidas paralelas a uma 

distância de 0,20m uma da outra por tábuas transversais menores, formando uma grelha de 

aproximadamente 2 X 4-5m. 0 gabarito deve ser fixado firmemente ao paramento externo, 

usando o mesmo arame de amarração. 

Figura 5. Detalhe da utilização do tirfor ou 
gabarito. 

ENCHIMENTO — Gabião Caixa 

Como já mencionado, para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, 

compactas, não friáveis e não solúveis em agua, tais que possam garantir o comportamento 

e a resistência esperada para a estrutura. 

As pedras devem ser colocadas (acomodadas) apropriadamente para reduzir ao 

máximo o índice de vazios, conforme previsto no projeto (entre 30% e 40%), até alcançar 

aproximadamente 0,30m de altura, no caso de gabiões com 1,0 metro de altura ou 0,25m 

para os de 0.50m de altura. Posteriormente deve ser previsto arranjo manual das pedras, 

melhorando assim a disposição das mesmas. Devem, então, ser colocados dois tirantes 

(tensores) horizontalmente a cada metro cúbico (em cada célula). Tais tirantes devem ser 

amarrados a duas torções (mínimo quatro arames distintos) da face frontal (aproveitando o 

espaço existente entre as tábuas do gabarito) e a duas da face posterior de cada célula. 
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Após esta etapa inicial do enchimento, para gabiões com 1,0 metro de altura, deve 

ser preenchido outro terço da célula e repetida a operação anteriormente mencionada para 

os tirantes. Deve ser tomado o cuidado para que a diferença entre o nível das pedras de duas 

células vizinhas não ultrapasse 0.30 m, para evitar a deformação do diafragma ou das faces 

laterais e, conseqüentemente, facilitar o preenchimento e posterior fechamento da tampa 

(figura 6). 

Por fim, completa-se o preenchimento de cada célula até exceder sua altura em 

aproximadamente três a cinco centímetros. Superar este limite pode gerar dificuldades na 

hora do fechamento dos gabiões. 

Figura 6. Enchimento de um gabião com 

1,0m de altura. 

Figura 7. Detalhe da colocação dos 

tirantes. 

Para os gabiões com 0,5 m de altura, preenche-se, inicialmente, até metade da altura 

da caixa, colocam-se os tirantes, e completa-se o enchimento até 3 a 5 cm acima da altura de 

cada célula. 

0 enchimento dos gabiões tipo caixa, pode ser realizado manualmente ou com o 

auxilio de equipamentos mecânicos, entretanto é essencial a realização de um arranjo 

manual para a diminuição dos vazios e melhora no acabamento estético da obra. A pedra 

deve ser de consistência conforme descrita no item 3 "Material de Enchimento", tendo 

tamanho 1,5x a 2x superior â menor abertura das malhas. 
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Figura 8. Detalhe das  eta pas  de enchimento em células adjacentes. 

FECHAMENTO — Gabião caixa 

Uma vez completado o preenchimento das células, a tampa, que havia ficado 

dobrada, é então desdobrada e posicionada sobre a caixa com a finalidade de fechar 

superiormente o gabião, sendo amarrada ao longo de seu perímetro livre a todas as bordas 

superiores dos painéis verticais. A amarração deve, sempre que possível, unir também a 

borda em contato com o gabião vizinho. 

Os gabiões estào prontos 

Figura 9. Detalhe da etapa de fechamento do gabião tipo caixa. 

CAMADAS —Gabião Caixa 
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As estruturas em gabiões são sempre montadas em camadas sobrepostas, iniciando 

da base para o topo de modo a formar um elemento triangular e devem também ser unidas 

entre si a través da mesma amarração acima descrita. 

Figura 20. Camadas sobrepostas 

4.0 GABIÃO SACO 

Os Gabiões Saco (a partir de agora denominados gabiões) são fornecidos dobrados e 

agrupados em fardos. 0 arame necessário, para as operações de montagem e união dos 

gabiões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, em um lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os gabiões, para facilitar o 
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trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões mínimas de 16 m2 e inclinação máxima de 

5%.  

MONTAGEM — Gabião saco 

O gabião é retirado do fardo e transportado, ainda dobrado, ao lugar preparado para 

a montagem, onde então será desdobrado. 0 pano é desenrolado, no sentido longitudinal, 

até formar um cilindro aberto nas extremidades, cujas geratrizes são paralelas as torções da 

malha. 

Figura 11. Malha do Gabião saco 

Usando parte do arame de amarração enviado junto com os gabiões, são amarrados*, 

entre si, os primeiros 30 centímetros das bordas de contato (longitudinais) em cada 

extremidade. 
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Figura 12. Costura do Gabião saco 

Uma das extremidades de um dos arames grossos é amarrada a um ponto fixo (por exemplo, 

uma estaca cravada no solo). A outra extremidade é puxada na direção contraria do ponto de 

ancoragem, até fechar completamente a extremidade do cilindro.  

Figura 13. Costura do Gabião saco 

A ponta solta do arame é enrolada firmemente ao redor da seção estreitada antes de 

ser puxada. A mesma operação é repetida na outra extremidade do cilindro. 0 cilindro é 

levantado verticalmente e pisado internamente até conformar as bases do cilindro. 0 

aspecto final será o de uma bala (doce). 
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• Figura 3. Costura Gabião saco 

0 mesmo arame de amarração, cortado em pedaços de 1.5 vezes a circunferência do 

cilindro, é inserido cruzando a malha no sentido perpendicular ao das torções, a cada metro, 

deixando as extremidades salientes dobradas para trás. 

Da mesma forma são colocados no sentido diametral, a cada metro, outros pedaços 

de arame de amarração, cujo comprimento seja de aproximadamente 3 vezes o diâmetro do 

gabião, cumprindo a função de tirantes. A parte central do arame deve prender duas torções 

(quatro arames), diametralmente oposta h parte do gabião deixada aberta, e as 

extremidades são deixadas para fora do gabião. 

• 
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65- 
Figura 4. Tirantes Gabido saco 

TRANSPORTE — Gabião saco 

0 elemento, já montado, é transportado até o lugar do preenchimento e apoiado 

horizontalmente no solo. 

PREENCHIMENTO —Gabião saco 

Para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, compactas, não friáveis e não 

solúveis em água, tais que possam garantir a resistência da obra. As dimensões das pedras 

deverão ser limitadas entre 1 D (D= distância entre as torções da malha) e 2.5 D. Podem ser 

usadas pedras fora destas limitações sempre que autorizado pelo engenheiro responsável. 

As pedras devem ser colocadas, desde as extremidades até o centro do gabião, com o 

cuidado de reduzir ao máximo o índice de vazios, conforme o previsto no projeto 

(aproximadamente 30%). 
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Figura 5. Preenchimento gabido saco 

Cada vez que for alcançado um tirante diametral, este deverá ser amarrado as bordas 

da abertura, desta forma, a borda aberta será progressivamente fechada. Os tirantes 

perimetrais, que foram inseridos na rede devem ser presos nas extremidades para evitar 

eventuais deformações da malha durante o transporte. 

As operações indicadas acima são repetidas até ter sido completado o enchimento e 

o fechamento dos gabiões. 

COLOCAÇÃO DO GEOTEXTIL (SE ESPECIFICADO) — Gabião saco 

Geotextil não-tecido, cortado em panos de dimensões adequadas, deve ser submerso 

e mantido no lugar previsto, lastrando-o com algumas pedras para evitar que a corrente 

possa movê-lo. Por este motivo é aconselhável usar Geotêxteis de Polipropileno que, por 

terem um peso especifico maior que 1, não tendam a flutuar. 

COLOCAÇÃO NA AGUA — Gabião saco 
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Os gabiões são presos por ganchos longitudinalmente, ao longo das bordas de união 

do pano e levantados com o auxilio de uma grua.Para evitar deformações excessivas, é 

aconselhável que os pontos de engate coincidam com a posição dos tirantes. 

também importante que, para distribuir as tensões nos pontos de engate, seja 

usado um elemento metálico de comprimento aproximadamente igual ao do gabião, ao qual, 

sejam conectados os cabos ou correntes usadas para levantá-lo. 

Figura 6. Içamento Gabido saco 

O gabião deve ser levantado horizontalmente e transportado até sua posição final, 

sem sacudidas excessivas. É conveniente que ao apoiar os gabiões, não seja deixado espaço 

entre eles. Não se requer amarrações entre os gabiões. 

* A amarração deve ser realizada passando através de todas as malhas que formam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os gabiões, tal que, poderá resistir aos esforços de tração aos quais 

serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, baixos esforços 

de tração, não possam causar movimentos relativos. 
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5.0 COLCHÃO RENO 

Os colchões Reno® (a partir de agora denominados colchões) são fornecidos 

dobrados e agrupados em fardos. 0 arame necessário, para as operações de montagem e 

união dos colchões, pode ser enviado dentro do mesmo fardo ou separado. 

0 fardo deve ser armazenado, sempre que possível, em um lugar próximo ao 

escolhido para a montagem. 0 lugar onde serão montados os colchões, para facilitar o 

trabalho, deverá ser plano, duro e de dimensiões mínimas de 16 m2 e inclinação máxima de 

5%. 

O colchão é constituído por um pano único que formará a base, as paredes laterais e 

os diafragmas do colchão. Quatro cortes, em suas extremidades, indicam onde deverão ser 

dobradas as paredes. Outros dois cortes delimitam a largura dos diafragmas. Quatro espirais 

mantêm unidas as duplas paredes que formam os diafragmas. Outro pano forma a tampa do 

colchão. As bases e as tampas são colocadas em fardos separados. Todos os panos são em 

malha hexagonal de dupla torção produzida com arames metálicos revestidos com polímero. 

Desdobre o colchao Reno Estique o colchao Reno 
sobre uma superfície rígida e plana, até obter o seu 
tirando as eventuais irregularidades comprimento nominal. 

Figura 7. Colchão Reno 

MONTAGEM — Colchão Reno 
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A base do colchão é retirada do fardo e transportada, ainda dobrada, ao lugar 

preparado para a montagem, onde será desdobrada. 

As  pa  redes são dobradas e levantadas na posição vertical, assim como os diafragmas. 

Figura 8. Colchão Reno desdobrado 

As extremidades sobresalentes das paredes menores são dobradas até formar uma 

caixa paralelepipeda aberta amarrada às paredes frontais usando os arames de maior 

diâmetro que sobresaem os cantos. 

As paredes longitudinais devem ser amarradas* aos diafragmas, usando o arame enviado 

junto com os colchões, de tal maneira que, as partes dobradas das paredes se fixem a elas. 

Desta forma, o colchão ficará separado em células. 
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Figura 9. Colchão Reno costura 

TRANSPORTE — Colchão Reno 

O colchão, já montado, é transportado até o lugar definido no projeto e posicionado 

apropriadamente. 

No caso em que o talude mudar de inclinação, é conveniente que este ponto coincida 

com um diafragma (que não deverá ser amarrado a parede). Só então, o diafragma deve ser 

amarrado às paredes laterais mantendo o ângulo da mudança de inclinação do talude. Desta 

maneira, será possivel modelar o colchão sem reduzir a espessura, cortar ou dobrar as  

pa  redes. 

0 plano de apoio deve ser previamente preparado e nivelado. Por isso, devem ser 

extraídas as raizes ou as pedras que se sobresaem e preencher eventuais depressões, até 

alcançar uma superfície regular. 

COLOCAÇÃO GEOTEXTIL — Colchão Reno 
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O Geotêxtil não-tecido, caso seja previsto, deve ser desenrolado e extendido sobre o 

talude a ser revestido. 

Deve-se ter cuidado com o geotêxtil, durante o manuseio, para que não seja sujo por 

barro, graxa,  etc.,  o qual poderia prejudicar sua permeabilidade (colmatação). 

Fixar o geotêxtil ao solo com pedras ou com estacas de madeira, para evitar que se 

desprenda durante a colocação dos colchões. 

Para manter a continuidade do filtro, quando um rolo de geotêxtil chegar ao fim, deve 

ser previsto uma sobra  minima  de 0.30 m, no final de cada pano novo a ser adicionado. Esta 

sobra pode ser fixada com pontos de arame. 

Figura 10. Tirante do colchão Reno 

PREENCHIMENTO — Colchão Reno 

Para o preenchimento devem ser usadas pedras limpas, compactas, não friaveis e não 

solúveis em agua, tais que possam garantir a resistência da obra. As dimensões das pedras 

deverão ser limitadas entre 1 D (D = distância entre as torções da malha) e 0.6 S (5= 

62 



• 

• 



.96 

Qt 

Comece a encher pela ). 
inferior. 

Coloque a tampa e costura- 
parte as  bordas superiores das 

paredes e dos diafragmas 
e aos tirantes 

11P154 s  
'44 t 

Al'

ttlw +V - s. 
. 

r
'1,---  

Likie -. t`•—tit,... ".,;(..e. 
-.. 

.47-0,1-4-.,,„,,,,-...,  
-14-0...4-__41itts:•...--."::s  

'4;1,1-  • ----' —  Os colcheies Renas estio prontos  

Roque  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Compras e Licitações 
"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza"  

espessura do colchão). Podem ser usadas pedras fora destas limitações sempre que for 

autorizado pelo engenheiro responsável. 

As pedras devem ser colocadas apropriadamente para reduzir ao máximo o índice de 

vazios, assim conforme esteja previsto no projeto (aprox. 25%) até alcançar a altura de 

aproximadamente uma polegada superior a do colchão. Exceder esta altura pode dificultar 

na hora do fechamento dos colchões. 

Durante o preenchimento, deve-se tomar cuidado para que os tirantes verticais (se 

forem colocados) se sobresaiam das pedras, para que possam ser, posteriormente, 

amarrados as tampas. Pelo mesmo motivo, deve-se também ter cuidado para que os 

diafragmas fiquem na vertical. 

Figura 11. Preenchimento do colchão Reno 

FECHAMENTO - Colchão Reno 

Uma vez completado o preenchimento dos colchões, devem ser trazidas, do lugar de 

armazenamento, as tampas ainda dobradas. Cada tampa, é então desdobrada e estendida 

sobre o respectivo colchão. 
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Depois de amarrada em uma das bordas menores da aresta superior da parede 

correspondente à base, a tampa deve ser puxada e amarrada ao longo das bordas das outras 

paredes da base. A amarração deve, quando possível, prender também a borda em contato 

com a do colchão vizinho. 

Então a tampa é amarrada aos diafragmas e aos eventuais tirantes verticais. 

* A amarração deve ser realizada passando através de todas as malhas que formam 

as bordas, alternando uma volta simples com uma dupla. Desta forma, estará assegurada a 

união resistente entre os colchões, tal que, poderá resistir aos esforços de tração aos quais 

serão submetidos. As bordas deverão estar em contato de tal maneira que, baixos esforços 

de tração, não possam causar movimentos relativos. 

6.0 USO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS 

Conforme o decreto n° 9.097 de 18 de setembro de 2019, é obrigação da 

CONTRATADA, quando houver a aquisição de produtos e subprodutos florestais de 

origem nativa da flora brasileira adquirir de fornecedores devidamente cadastrados no 

"Cadastro Estadual das Pessoas Jurídicas que comercializam, no Estado de São Paulo, 

Produtos e Subprodutos Florestais de Origem Nativa da Flora Brasileira — CADMADEIRA". 

É obrigatório a CONTRATADA apresentar as notas fiscais e documentações necessárias 

para tal comprovação, devendo ser observado 6 lista dos produtos e subprodutos no artigo 

1° do Decreto Estadual n° 53.047 de 2 de junho de 2008. Devendo ser especificado o 

respectivo tipo e objeto de utilização. 

Para a Fase de habilitação deverá ser apresentado a Declaração de Compromisso de 

fornecimento ou utilização de madeira de procedência legal, sendo o mesmo um dos 

requisitos de qualificação técnica para a empresa licitante. 

Devendo desse modo na ocorrência do uso de produtos ou subprodutos de madeira 

apresentar documentação que comprove a procedência legal. 
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A autorização do pagamento referente ao objeto da contratação da licitação será 

condicionada 6 apresentação, análise e aprovação de documentos comprobat6rios de 

origem de produtos e subprodutos florestais. Devendo a CONTRATADA comprovar, com 

documentação hábil, que as aquisições foram efetuadas de pessoas jurídicas cadastradas no 

CADMADEIRA, fazendo-se necessário a apresentação de Guias Florestais, Documentos de 

Origem Florestal (DOF) ou outros eventualmente criados para o controle de produtos e 

subprodutos florestais. 

Sendo previsto a rescisão de contrato, caso não haja o cumprimento por parte da 

CONTRATADA, fundamentado no artigo 78, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 

junho de 1993, bem como de aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 88 da Lei 

Federal n° 8666, de 21 de Junho de 1993. 

7.0 PRAZO 

0 prazo para execução da obra não deverá exceder a 90 (noventa) dias. 

São Roque, 05 de Abril de 2022. 
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ANEXO IX 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP SDI:  24,23% 

ITEM I BASE CÓDIGO DESCRIÇÃO  UN.  QUANT. 
PREÇO  
UNIT.  

VALOR (R$) 

1 PROJETO ESTRUTURAL 

1.1 1 Projeto estrutural (valor de 1,85% sobre o  Sub-Total) % 0,0185 
R$ 

223.341,42 
R$ 4.131,82 

Subtotal 
R$ 
4.131,82 

2 CANTEIBQ DE OBRAS .. :. 

2.1 Instalação de Canteiro Tipo I (Valor de 1,50% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,0150 
R$ 

223.341,42 
R$ 3.350,12 

2.2 
Operação e Manutenção de Canteiro Tipo i (Valor de 0,875% sobre o  Sub-Total 

da Obra) 
% 0,008 

223.341,42 
R$ 1.954,24 

2.3 Desmobilização de Canteiro Tipo I (Valor de 0,125% sobre o  Sub-Total da Obra) % 0,00125 
R$ 

223.341,42 
R$ 279,18 

Subtotal 
R$ 
5.583,54 
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SERVIÇOS PREUMWARESDADBRA 

3.1 DER 
7/31.01.99. 

03 
Grupo gerador 40KVA cond. C h 96,00 R$ 55,22 R$ 5.300,67 

3.2 DER 
28.08.01.01. 

99 
Confecção, montagem e instalação de placa - 6,00 x 3,00m rri' 18,00 R$ 248,85 R$ 4.479,22 

3.3 DER  
21.02.06.01. 

99 
Lev.  Planialtimétrico e Cadastral, Poligonal Classe II Pac Esc. 1:500 até 1 HA.  urn  1,00 R$ 5.757,60 R$ 5.757,60 

3.4 DER 21.01.01.99 Sondagem a percussão até 15m m 30,00 R$ 162,33 R$ 4.870,02 

3.5 DER 22.01.01.99 Limpeza de terreno sem destocamento de arvores m 453,70 R$ 0,47 R$ 214,66 

3.6 DER 22.02.06.99 Carga de Material de Limpeza m3  163,33 R$ 3,54 R$ 578,13 

3.7 DER 22.03.12.99 Transporte de Material de Limpeza além de 1 Km 
rn' x

1.633,30 
Km 

R$ 4,88 R$ 7.970,80 

Subtotal 
RS 
29.171,10 

4 

4.1 

1616ttil ESTRUTURA EM GABIÕES 

DER 37.04.72.99 Enchimento de vala com Pedra Rachão m5  100,00 R$ 112,93 R$ 11.292,76 

4.2 DER 
24.09.04.07. 

99 

Gabiao tipo caixa ,ZN90/AL10,NBR 8964,H=1,00m Revest. Poli. Abrasao menor 

que 12% 
m3  180,00 R$ 572,32 R$ 103.017,94 

4.3 DER 
24.09.07.03. 

99 

Gabiao tipo saco,ZN90/AL10,N8R 8964,Revestim. Poli. Abrasao menor que 

12% 
m5  88,00 R$ 387,52 R$ 34.102,05 

4.4 DER 
24.14.01.04. 

99 
Fornecimento e colocação de Filtro Geotêxtil 10 KN/m  in'  230,00 R$ 15,55 R$ 3.576,90 

Subtotal 
R$ 
151.989,65 
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5 rialp200 DE ATERRO AoiAmozeAs.f.s.rstrruRAAtmsASRSES 

5.1 DER 22.02.01.99 Escavac5o e carga de material 1@/29  categoria m3  736,32 R$ 9,33 R$ 6.870,64 

5.2 DER 22.03.05.99 Transporte de 1/2 categoria até 15 Km m '*km 
11.044,8 

0 
R$ 2,46 R$ 27.192,24 

5.3 DER 24.12.08.99 Compactacão manual com reaterro solo local (sapinho) m3  162,50 R$ 30,93 R$ 5.025,84 

5.4 DER 22.04.01.99 CompactacAo de aterro maior ou igual a 95% PS m 573,82 R$ 5,39 R$ 3.091,94 

Subtotal 
R$ 
42.180,67 

.,. SUBTOTAL  BMA  RS 
3, 4 e S) 

223.341A2 

143"1" GEW 233. G571 

Fonte: DER - Dez/2021 - 

Desonerado 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBRA: Canalização Retangular em Gabiões na viela da Rua Raposo Tavares 

LOCAL: Viela Rua Raposo Tavares - São Roque/SP 

Código Descrição dos Serviços Valor dos Serviços 
Percentual dos 

Serviços 

Meses 

01 02 03 

1.0 PROJETO ESTRUTURAL R$ 4.131,82 1,77% 100% 0% 0% 

R$ 4.131,82 R$ 0,00 R$ 0,00 

2.0 CANTEIRO DE OBRAS R$ 5.583,54 2,40% 33% 33% 33% 

R$ 1.861,18 R$ 1.861,18 9$ 1.861,18 

3.0 SERVIÇOS PREUMINARES DA OBRA R$ 29.171,10 12,52% 
I I I I I i 

100% 0% 0% 

R$ 29.171,10 R$ 0,00 R$ 0,00 

4.0 INFRA ESTRUTURA EM GABIÕES R$ 151.989,65 65,22% 100% 0% 0% 

R$ 0,00 R$ 151.989,65 R$ 0,00 

5.0 
EXECUÇÃO DE ATERRO AO TARD02 
DAS ESTRUTURAS EM GABIÕES 

R$ 42.180,67 18,10% 
I 

 

.7 

0% 0% 100% 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 42.180,67 
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R$ R$ 35.164,09 R$ 153.850,83 R$ 44.041,85 

( % ) 15,09% 66,01% 18,90% 

R$ Acumulado R$ 233.056,77 R$ 35.164,09 R$ 189.014,92 R$ 233.056,77 

( % ) Acumulado 100,00% 15,09% 81,10% 100,00% 
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Tomada de Pregos ng 010/2022 - Contratação de empresa para construção de canalização 
retangular em gabiões na viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: Até as 14:00 horas do dia 

20 de junho de 2022. 

CONFORME DISPOSTO NO ITEM 04.1.1 DO EDITAL: Prazo para emissão do Certificado de Re-

gistro Cadastral  (CRC),  até o 3l2  dia anterior da data de entrega dos envelopes, ou seja, dia 

14/06/2022. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasilia  (DF). 

• 
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AVISOs DE LICITAÇÃO - .AVISOs DE LICITAÇÃO - DOU - Imprensa Nacional https liwww in goy brlwebidort.-Mvisos-de-licitacao--104001240 

e 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 30/05/2022 I Edição: 101 I Seção: - I Página 367 

Órgão: Prefeituras/Estado de  Sao  Paulo/Prefeitura Municipal da Estancia Turística de  Sao  Roque 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°10/2022 

RESUMO DE EDITAL - TP n° 010/2022 - Contratação de empresa para construção de 

canalização retangular em gabioes na viela da Rua Raposo Tavares no município de São Roque/SP - 

Encerramento às 14h00 horas do dia 20/06/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 

30/05/2022, no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

PREGÃO ELETRÔNICO n° 82/2022 

RESUMO DE EDITAL - PE n° 082/2022 - Aquisição de equipamentos e moveis hospitalares para 

atender o Departamento de Saude, de acordo com emenda parlamentar 11348,758000/1200-06 - 

Encerramento As 08h45 horas do dia 23/06/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 

30/05/2022, no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

PREGÃO ELETRÔNICO n° 83/2022 

RESUMO DE EDITAL - PE n° 083/2022 - Aquisição de equipamentos e moveis hospitalares para 

atender o Departamento de Saude, de acordo com emenda parlamentar 11348.758000/1200-04 - 

Encerramento às 08h45 horas do dia 17/06/2022. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 

30/05/2022, no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

São Roque, 25 de maio de 2022 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 
Prefeito 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 
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01.000334/22). impondo-lhe A 
penalidade de ADVERTÊNCIA, em 
conformidade com o disposto nos 
artigos 112 inciso I do referido 
código sanitário (lei estadual  if  
10.083/98). Fica concedido o prazo 
de 10 (dez) dias para defesa ou 
impugnação. de acordo com o 
disposto no artigo 132 da Lei 
10083/98. 

EDITAL DE AUTO DE 
usimosIÇÃO DE PENALIDADE 

diFelo presente Edital, tornando pública 
wque. em 23(vinte e três) de maio de 

2022, foi lavrado AUTO DE 
imposiçAo DE PENALIDADE N° 
202/2022 contra a empresa BAR E 
MERCEARIA TINGO LTDA 
(CNPJ: 45.192.911/0001-04). 
instalado na AVENIDA 
TIRADENTES, 425. de acordo com 
o artigo 122 inciso XX da lei estadual 
10.083/98, e da lei municipal n° 
3.245/08. da lei federal n° 599/73 e o 
regulamento decreto 11012.342/78 que 
dispõe sobre o código sanitário 
adotado pelo município de São Roque 
pela lei municipal 2.751 de 
03/01/2003 e em conformidade  corn  o 
disposto nos artigos 122. inciso XX 

ini6do referido código sanitário (lei 
illPstadual n° 10.083/98) por descumprir 

atos emanados das autoridades 
sanitárias visando a aplicação da 
legislação pertinente A promoção, 
prevenção e proteção a saúde, 
impondo-lhe A penalidade de 
ADVERTÊNCIA, em conformidade 
com o disposto nos artigos 112 inciso 
I do referido código sanitário (lei  

estadual n° 10.083/98). Fica 
concedido o prazo de 10 (dez) dias 
para defesa ou impugnação, de 
acordo com o disposto no artigo 132 
da Lei 10083/98. 

EDITAL DE AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 

Pelo presente Edital, tornando pública 
que. em 24(vinte e quatro) de maio de 
2022. foi lavrado AUTO DE 
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE N° 
094/2022 contra a empresa 
ADRIANO DOS SANTOS 
MARQUES  SAO  ROQUE - ME 
(CNPJ: 05.391.204/0001-14), 
instalado na RUA  MARTIN  
AFONSO DE SOUZA, 650. de 
acordo com o artigo 122 inciso XX 
da lei estadual 10.083/98, e da lei 
municipal n° 3.245/08. da lei federal 
u° 599/73 e o regulamento decreto 
n°12.342/78 que dispõe sobre o 
código sanitário adotado pelo 
inunicipio de São Roque pela lei 
municipal 2.751 de 03/01/2003 e em 
conformidade com o disposto nos 
artigos 122, inciso XX do referido 
código sanitário (lei estadual u° 
10.083/98) por descumprir atos 
emanados das autoridades sanitárias 
visando a aplicação da legislação 
pertinente à promoção. prevenção e 
proteção a saúde, em especifico as 
adequações solicitadas em 30/03/21 -  
FP  01.000682/21, impondo-lhe 
penalidade de ADVERTÊNCIA, em 
conformidade com o disposto nos 
artigos 112 inciso I do referido 
código sanitário (lei estadual n° 
10.083/98). Fica concedido o prazo  

de 10 (dez) dias para defesa ou 
impugnação. de acordo com o 
disposto no artigo 132 da Lei 
10083/98. 

RESIII‘IOSDE EDITAL 

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
093/2022 - Aquisição de elevador 
automotivo para atender o 
Departamento de Obras - 
Enceiminento As 08h45 horas do dia 
28/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  vvww.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE  if  
085/2022- Registro de Preço de doces 
embalados para atender os CRAS - 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
27/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  wwvv.saoroque.splov.br  

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 
083/2022- Aquisição de 
Equipamentos e Móveis Hospitalares 
para atender o Departamento de 
Saúde, de acordo com emenda 
parlamentar: 11348.758000/1200-04 
- Encerramento As 08h45 horas do 
dia 17/06/2022 O edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL PE n° 
082/2022 - Aquisição de 
Equipamentos e Móveis Hospitalares 
para atender o Departamento de 
Saúde, de acordo com emenda 
parlamentar: 11348.758000/1200-06 
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— Encerramento As 08h45 horas do 
dia 23/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE u° 
069/2022 — Aquisição de veiculo tipo 
caminhonete para atender o 
Departamento de Obras — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
24/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

RESUMO DE EDITAL — PE u° 
11.1068/2022 — Registro de Preço para 

fardamento da Guarda Municipal — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
20/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
081/2022- Aquisição de equipamento 
de topografia para atender o 
Departamentos de Planejamento — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
29/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp„gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PP n° 

..0 002/2022 — Registro de Prego para 
irierviço de fretamento para atender a 

Prefeitura de  Sao  Roque — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
05/07/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022. 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PE n° 
008/2022- Registro de prego de  

equipamentos de informática para 
atender diversos Departamentos — 
Encerramento As 08h45 horas do dia 
30/06/2022. 0 edital encontra-se a 
disposição a partir do dia 30/05/2022, 
no  site  www.saoroque.sp.gov.br  

- RESUMO DE EDITAL — PP n° 
014/2022 — Prestação de serviços de 
acolhimento de pessoas em situação 
de rua para atender o Departamentos 
de Bem Estar Social — Encerramento 
As 13h45 horas do dia 16/06/2022. 0 
edital encontra-se a disposição a 
partir do dia 30/05/2022, no  site  
WWW. s a oro cittp,§9,goy br 

- RESUMO DE EDITAL — 1? no 
010/2022 Contratação de empresa 
para construção de canalização 
retangular em gabiões na viela da Rua 
Raposo Tavares no IvIimicipio de São 
Roque/SP— Encerramento As 14h00 
horas do dia 20/06/2022. 0 edital 
encontra-se a disposição a partir do 
dia 30/05/2022. no  site  
www.saoroque.sp.gov.br  

EXTRATO DE TERMO DE 
FOMENTO 

Extrato do Termo de Fomento n.° 
03/2022: 
Celebrado em 20/05/2022: 
Dispensa de Chamamento Público n° 
03/2022, 
Conveniado: Programa de Assistência 
Social -  PAS  São Roque. 
Objeto: Destinação de recursos 
constantes do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente  

para despesas de custeio da 
organização social a qual oferece 
acolhimento institucional integral, 
provisório e excepcional para 
crianças e adolescentes de ambos os 
sexos, de 0 a 18 anos incompletos, 
inclusive crianças e adolescentes com 
deficiências, sob medida de proteção  
(art.  98 do ECA) e em situação de 
risco pessoal e/ou social, vitimas de 
negligência. maus tratos, violência 
domestica, suspeita de abuso sexual, 
conflitos familiares ou orfandade, 
cujas famílias  &au  responsáveis 
encontrem-se temporariamente 
impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção. 
Valor: R$ 80.400,00 (oitenta mil e 
quatrocentos reais).  

SAO  ROQUE  PREV.  

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÕES DO  SAO  
ROQUE PREV 

Resolução  SAO  ROQUE PREV 
01/2022 

— Resolve CONCEDER, a partir de 
17/03/2022. aposentadoria por tempo 
de contribuição, no cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de 
Educação Infantil. A Angela Maria 
dos Santos de Oliveira, nos termos 
da alínea "a", inciso  III,  § 10 do artigo 
40 da Constituição Federal e artigo 23 
da Lei 2702/2002 e suas alterações,  
coin  proventos. 0 reajuste ocorrerá 
anualmente, na mesma proporção e 
data em que se der o reajuste dos 
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Prefeitura  de Sao Roque  
Relatório de Visualizações - 21/06/2022 is 08:06:29 
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43 pessoas visualizaram este edital 
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Telefone: (11) 3816-0026 

CPF/CNPJ: 47.218.979/0001-32 

IP: 152.250.123.42 

Visualizado 
20/06/2022 - 15:11:05 em: 

Nome: ARVEK 

Arquivo: -- Edital -- CPF/CNPJ: 47.218.979/0001-32 



Cidade /  
SAO  PAULO / SP CEP: 05407-002 

Estado: 

Nome Responsável:  EDWIN 

E-mail: arvek@arvek.com.br Telefone: (1 1) 3816-0026 IP: 152.250.123.42 

Visualizado 
19/06/2022 -23:30:53 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Cidade / SANTANA DE PARNAIBA / SP CEP: 06.542-089 
Estado: 

Nome Responsável: BARBARA DOURADO GABRIEL  

E-mail: comercialshekinah03@gmail.com IP: 179.98.162.214 

CPF/CNPJ: 053.981.016-92 

Visualizado 
19/06/2022 - 23:29:49 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

em: 

Cidade / 
SANTANA DE PARNAIBA / SP CEP: 06.542-089 

Estado: 

Nome Responsável: BARBARA DOURADO GABRIEL  

E-mail: comercialshekinah03@gmail.com IP: 179.98.162.214 

CPF/CNPJ: 053.981.016-92 

Visualizado 
19/06/2022 - 23:29:05 Arquivo: Arquivo unico p 

em: 

Cidade / SANTANA DE PARNAIBA / SP CEP: 06.542-089 
Estado: 

Nome Responsável: BARBARA DOURADO GABRIEL  

E-mail: comercialshekinah03@gmail.com IP: 179.98.162.214 

CPF/CNPJ: 053.981.016-92 

Visualizado 16/06/2022 - 21:23:45 Arquivo: --Edital -- 
em: 

Nome: NACO BASE 

Cidade / 
S&ATILDE;0 ROQUE / SP CEP: 18132-305 

Estado: 

Nome Responsável: GILBERTO FERREIRA GOUVEA  

E-mail: nacobase@uol.com.br Telefone: (11) 4712-5344 

CPF/CNPJ: 07.526.625/0001-30 

IP: 201.46.20.138 

Visualizado 15/06/2022 - 09:06:01 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 
em: 

Nome: MARLIANA 

Cidade / 
OSASCO / SP CEP: 06.296-040 

Estado: 

Nome Responsável: MARLI  

E-mail: marliana.comercio@gmail.com Telefone: (11) 4556-7326 

CPF/CNPJ: 19.464.256/0001-88 

IP: 2804:431:c7d4:9147:65e1:b8a2:6843:ab3b 

Visualizado 15/06/2022 - 09:05:50 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: MARLIANA 

Cidade / OSASCO / SP CEP: 06.296-040 
Estado: 

Nome Responsável: MARLI  

E-mail: marliana.comercio@gmail.com Telefone: (11) 4556-7326 

CPF/CNPJ: 19.464.256/0001-88 

• 

IP: 2804:431:c7d4:9147:65e1:b8a2:6843:ab3b 

Visualizado 14/06/2022 - 14:57:42 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: COSTA & FILHO CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA ME 

Cidade /  SAO  ROQUE / SP CEP: 18.135-490 
Estado: 

Nome Responsável: EZEQUIEL SANTOS COSTA  

E-mail: costae.filho@hotmail.com IP: 201.46.20.145 

CPF/CNPJ: 234.151.018-3506.186.000/0001-04 

Visualizado 14/06/2022 - 12:07:24 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Nome: COSTA & FILHO CONSTRUTORA E TRANSPORTE LTDA ME 

Cidade /  SAO  ROQUE / SP CEP: 18.135-490 
Estado: 

Nome Responsável: EZEQUIEL SANTOS COSTA  

E-mail: costae.filho@hotmail.com IP: 201.46.20.145 

CPF/CNPJ: 234.151.018-3506.186.000/0001-04 

Visualizado 10/06/2022 - 12:13:59 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: PONTO FORTE 

Cidade / SANTO ANDRÉ / SP CEP: 09090-520 
Estado: 

CPF/CNPJ: 01.958.324/0001-08 



Nome Responsável: FERNANDO DA CUNHA PEREIRA 

E-mail: giuliana.licitacao@pontofortesa.com.br Telefone: (11) 4433-7777 

.. , *  
IP: 152.249.245.96  

Visualizado 09/06/2022 - 12:24:38 Arquivo: -- Edital -- em: 

Cidade/ BARUERI / SP CEP: 06.410-160 
Estado: 

Nome Responsável:  CAROLINE  ARAUJO ALMEIDA  
E-mail: licitacao02@vigent.com.br IP: 177.103.122.92 

R.' 
CPF/CNPJ: 399.771.928-47 t,  -,7 12  a 

k t 1 ! 19.:; z 0 • ... .," * 
0 

Visualizado 
09/06/2022 - 09:21:46 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Cidade / 
SALTO DE PIRAPORA / SP CEP: 18160-000 Estado: 

Nome Responsável: RAQUEL DE ALMEIDA BARROS  

E-mail: caterraplenagem@yahoo.com.br Telefone: (15) 3492-2412 

CPF/CNPJ: 300.448.178-27 

IP: 2804:1964:200:8200:4db7:93a7:aea5:8ac 

Visualizado 
09/06/2022 - 09:20:28 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p em: 

Cidade / 
SALTO DE PIRAPORA / SP CEP: 18160-000 

Estado: 

Nome Responsável: RAQUEL DE ALMEIDA BARROS  

E-mail: catcrraplenagem@yahoo.com.br Telefone: (15) 3492-2412 

CPF/CNPJ: 300.448.178-27 

IP: 2804:1964:200:8200:4db7:93a7:aea5:8ac 

Visualizado 09/06/2022 - 09:20:17 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Cidade / SALTO DE PIRAPORA / SP CEP: 18160-000 
Estado: 

Nome Responsável: RAQUEL DE ALMEIDA BARROS  

E-mail: caterraplenagem@yahoo.com.br Telefone: (15) 3492-2412 

CPF/CNPJ: 300.448.178-27 

IP: 2804:1964:200:8200:4db7:93a7:aea5:8ac 

Visualizado 
09/06/2022 - 09:18:17 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Cidade / SALTO DE PIRAPORA / SP CEP: 18160-000 
Estado: 

Nome Responsável: RAQUEL DE ALMEIDA BARROS  

E-mail: caterraplenagem@yahoo.com.br Telefone: (15) 3492-2412 

CPF/CNPJ: 300.448.178-27 

IP: 2804:1964:200:8200:4db7:93a7:aea5:8ac 

Visualizado 
08/06/2022 - 11:44:23 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Nome: CONSTRUVALE 

Cidade / 
SÃO PAULO / SP CEP: 02.460-072 

Estado: 

Nome Responsável: ENGENHEIRO ANDRÉ  

E-mail: construvaleconstrutora@hotmail.com.br Telefone: (11) 2236-2388 

CPF/CNPJ: 67.593.152/0001-16 

IP: 177.50.161.61 

Visualizado 07/06/2022 - 12:45:34 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: J. NASSIF ENGENHARIA 

Nome Responsável: DANILO GONÇALVES NASSIF  

E-mail: contratos@jnassif.com.br IP: 2804:14c:578a:914f:4874:ce75:64a8:d76b 

CPF/CNPJ: 62.122.593/0001-16 

Visualizado 07/06/2022 - 12:45:29 Arquivo: 03- Data e Horários - Publicar p 
em: 

Nome: J. NASSIF ENGENHARIA 

Nome Responsável: DANILO GONÇALVES NASSIF  

E-mail: contratos@jnassif.com.br IP: 2804:14c:578a:914f:4874:ce75:64a8:d76b 

CPF/CNPJ: 62.122.593/0001-16 

Visualizado 07/06/2022 - 12:44:58 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Nome: J. NASSIF ENGENHARIA 

Nome Responsável: DANILO GONÇALVES NASSIF  

E-mail: contratos@jnassif.com.br IP: 2804:14c:578a:914f:4874:ce75:64a8:d76b 

CPF/CNPJ: 62.122.593/0001-16 

Visualizado 06/06/2022 - 14:11:42 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Cidade / SOROCABA / SP CEP: 18.044-010 
Estado: 

Nome Responsável: FERNANDA DE JESUS DOS SANTOS  

E-mail: engenharia3@vivascrvicos.com.br IP: 2804:431:f714:4717:4cfa:5eb7:a820:9423 

CPF/CNPJ: 938.769.048-20 



Visualizado 
06/06/2022 -09:51:28 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade!  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IF: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Visualizado 06/06/2022 - 09:50:42 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 

Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IF: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Visualizado 
06/06/2022 - 09:50:28 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IP: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Visualizado 
06/06/2022 - 09:50:18 Arquivo: Arquivo unico p 

em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IF: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-8 

Visualizado 
06/06/2022 - 09:49:24 Arquivo: --Edital -- 

em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade!  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IF: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Visualizado 06/06/2022 - 09:38:05 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO 

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IP: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Ill  
Visualizado 06/06/2022 - 09:36:20 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Nome: COENPA INFRAESTRUTURA S/A 

Cidade!  SAO  PAULO / SP CEP: 05.165-120 
Estado: 

Nome Responsável:  ANDERSON  COSTA TOLEDO  

E-mail: coenpa.infra@outlook.com IF: 186.225.104.235 

CPF/CNPJ: 153.233.797-3145.240.999/0001-84 

Visualizado 03/06/2022 - 16:50:45 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Cidade / CAMPINAS / SP CEP: 13.105-825 
Estado: 

Nome Responsável: VÍTOR LACERDA FRANCO  

E-mail: licitacoes@construtoradiferenciaLcom.br  IP: 2804:14c:4a0:84fa:c39:ba41:2042:da07 

CPF/CNPJ: 383.965.758-0008.664.635/0001-03 

Visualizado 
03/06/2022 - 10:13:36 Arquivo: Arquivo unico p 

em: 

Nome: CG 

Cidade!  SAO  ROQUE! SP CEP: 18120-000 
Estado: 

Nome Responsável: CLAUDENICE ALVES DUARTE  

E-mail: comercial@cgconstrutora.com.br Telefone: (11) 4712-4920 

CPF/CNPJ: 71.847.677/0001-08 

IP: 2804:431:cfd2:c5a4:6834:b106:434:7ad 1 



Visualizado 
03/06/2022 - 10:13:12 Arquivo: Arquivo unico p em: 

Nome: CG 

Cidade/ SAO  ROQUE / SP CEP: 18120-000 Estado:  

Nome Responsável: CLAUDENICE ALVES DUARTE  

E-mail: comercial@cgconstrutora.com.br Telefone: (11) 4712-4920 

ott C CPF/CNPJ: 71.847.677/0001-04ç r 194 : 
0 

.41si etc,  ... 

IP: 2804:431:cfd2:c5a4:6834:bf06:434:7ad 1 

Visualizado 
03/06/2022 - 10:07:14 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Nome: OBRAGEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 01401-000 Estado: 

Nome Responsável: PRISCILA LIMAS  

E-mail: priscila@obragen.com.br Telefone: (15) 3242-8190 

CPF/CNPJ: 01.817.838/0001-35 

IP: 177.86.19.162 

Visualizado 
03/06/2022 - 09:30:16 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Nome: PRIMARE CONSULTORIA SOLUÇÕES E LICITAÇÕES 

Cidade / AVARE / SP CEP: 18701-180 
Estado: 

Nome Responsável: MADIANA ZAINA  

E-mail: deptecnico.primeinvest@outlook.com Telefone: (14) 3733-3090 

CPF/CNPJ: 19.339.173/0001-67 

IP: 200.24.69.79 

Visualizado 02/06/2022 - 18:06:10 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: CERQUEIRA TORRES 

Cidade!  SAO  PAULO / SP CEP: 03810-010 
Estado: 

Nome Responsável: JOSÉ  ANTONIO  MENGUE DE MELO  

E-mail: licitacoes@cerqueiratorres.com.br Telefone: (11) 2943-2886 

CPF/CNPJ: 00.827.454/0001-30 

IP: 187.38.203.125 

Visualizado 
02/06/2022 - 18:05:58 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

em: 

Nome: CERQUEIRA TORRES 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 03810-010 
Estado: 

Nome Responsável:  JOSE ANTONIO  MENGUE DE MELO  

E-mail: licitacoes@cerqueiratorres.com.br Telefone: (11) 2943-2886 

CPF/CNPJ: 00.827.454/0001-30 

IP: 187.38.203.125 

Visualizado 02/06/2022 - 18:05:09 Arquivo: Arquivo  wilco  p 
em: 

Nome: CERQUEIRA TORRES 

Cidade /  SAO  PAULO! SP CEP: 03810-010 
Estado: 

Nome Responsável:  JOSE ANTONIO  MENGUE DE MELO  

E-mail: licitacoes@cerqueiratorres.com.br Telefone: (11) 2943-2886  

CPF/CNPJ: 00.827.454/0001-30 

IF: 187.38.203.125 

Visualizado 02/06/2022 - 14:19:22 Arquivo: Arquivo unico p 
em: 

Nome: TETO CONSTRUTORA S/A 

Cidade / SA.0 PAULO / SP CEP: 05362-070 
Estado: 

Nome Responsável: PRISCILA  

E-mail: admtetogyahoo.com.br Telefone: (11) 3735-2145 

CPF/CNPJ: 13.034.156/0001-35 

IP: 189.33.20.248 

Visualizado 02/06/2022 - 14:19:13 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 
em: 

Nome: TETO CONSTRUTORA S/A 

Cidade!  SAO  PAULO / SP CEP: 05362-070 
Estado: 

Nome Responsável: PRISCILA  

E-mail: admteto@yahoo.com.br Telefone: (11) 3735-2145  

CPF/CNPJ: 13.034.156/0001-35 

IF: 189.33.20.248 

Visualizado 02/06/2022 - 14:18:47 Arquivo: -- Edital -- 
em: 

Nome: TETO CONSTRUTORA S/A 

Cidade!  SAO  PAULO! SP CEP: 05362-070 
Estado: 

Nome Responsável: PRISCILA 

CPF/CNPJ: 13.034.156/0001-35 



E-mail: admteto@yahoo.com.br  Telefone: (11) 3735-2145  IF: 189.33.20.248 

Visualizado 02/06/2022 - 11:10:34 
em: 

Nome: CASAMAX COMERCIAL LTDA 

Cidade / SUZANO / SP 
Estado: 

Nome Responsável: RENATA FERNANDES CRUZ  

E-mail: comercial@acasamax.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 08.664-645 

Telefone: (11) 4745-0568 

CPF/CNPJ: 08.183.516/0001-20 

IP: 201.91.80.106 

Visualizado 02/06/2022 - 11:09:54 
em: 

Nome: CASAMAX COMERCIAL LTDA 

Cidade / SUZANO / SP 
Estado: 

Nome Responsável: RENATA FERNANDES CRUZ  

E-mail: comercial@acasamax.com.br  

Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

CEP: 08.664-645 

Telefone: (11) 4745-0568 

CPF/CNPJ: 08.183.516/0001-20 

IP: 201.91.80.106 

Visualizado 02/06/2022 - 11:09:30 
em: 

Nome: CASAMAX COMERCIAL LTDA 

Cidade / SUZANO  /SF  
Estado: 

Nome Responsável: RENATA FERNANDES CRUZ  

E-mail: comercial@acasamax.com.br  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 08.664-645 

Telefone: (11) 4745-0568 

CPF/CNPJ: 08.183.516/0001-20 

IP: 201.91.80.106 • 

Visualizado 01/06/2022 - 17:39:06 
em: 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP 

Estado: 

Nome Responsável: LUCIANO MORAES PINTO  

E-mail: engenheirolucianomoraes@gmail.com  

Arquivo: -- Edital -- 

IP: 2804:431:cfc9:e95c:c014:2569:25ec:58b5 

CPF/CNPJ: 27.105.288/0001-15 

Visualizado 01/06/2022 - 16:12:36 
em: 

Nome: GLM7 

Cidade /  SAO  PAULO / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  MICHAEL  EURIPES  

E-mail: licitacoes@g1m7.com.br  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 03.921-020 

IP: 2804:7518:8281:ec00:8cfl :5315: 1 e30:407d 

CPF/CNPJ: 283.999.218-3108.687.551/0001-87 

Visualizado 01/06/2022 - 16:11:27 
em: 

Nome: GLM7 

Cidade /  SAO  PAULO / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  MICHAEL  EURIPES 

E-mail: licitacoes@g1m7.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 03.921-020 

IF: 2804:7518:8281:ec00:8cf1 :5315:1e30:407d 

CPF/CNPJ: 283.999.218-3108.687.551/0001-87 

410  

Visualizado 01/06/2022 - 15:36:15 
em: 

Nome: MLE CONSTROES 

Cidade / CAPIVARI / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  JOSE  B SIEBRE  

E-mail: jbsiebre@gmail.com  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 13.360-000 

IP: 2804:868:d042:9ee6:7d79:6b16:c5c2:58a8 

CPF/CNPJ: 054.316.518-3830.020.949/0001-14 

Visualizado 01/06/2022 - 15:35:55 
em: 

Nome: MLE CONSTRÇÕES 

Cidade / CAPIVARI / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  JOSE  B SIEBRE  

E-mail: jbsiebre@gmail.com  

Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

CEP: 13.360-000 

IP: 2804:868:d042:9ee6:7d79:6b16:c5c2:58a8 

CPF/CNPJ: 054.316.518-3830.020.949/0001-14 

Visualizado 01/06/2022 - 15:35:13 
em: 

Nome: MLE CONSTRCÕES 

Cidade / CAPIVARI / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  JOSE  B SIEBRE 

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 13.360-000 

CPF/CNPJ: 054.316.5 I 8-3830.020.949/0001-14 



Tur/  
E-mail: jbsiebre@gmail.com  IP: 2804:868:d042:9ee6:7d79:6b16:c5c2:58a8 4ff  

Visualizado 01/06/2022 - 13:46:45 em: 
Nome: VERDEBIANCO 

SAO  PAULO! SP Estado: 

Nome Responsável: DÉCIO LOPES  
E-mail: decio.lopes@verdebianco.com.br  

Cidade /  

Arquivo: Arquivo unico .40 

CEP: 04547-003  

Telefone: (11) 3044-1495 

z.  
CPF/CNPJ: 03.992.945/0001-4 4, 

'', I 9 0 ... 

a 

-6 

IP: 2804:7f0:bf01:2787:563:d3fd:3dd:7e89 

Visualizado 01/06/2022 - 13:46:35 em: 
Nome: VERDEBIANCO 

Cidade /  SAO  PAULO! SP Estado: 

Nome Responsável: DÉCIO LOPES  
E-mail: decio.lopes@verdebianco.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 04547-003 

Telefone: (11) 3044-1495 

CPF/CNPJ: 03.992.945/0001-25 

IP: 2804:7f0:bf01:2787:563:d3fd:3dd:7e89 

Visualizado 01/06/2022 - 13:46:10 em: 

Nome: VERDEBIANCO 
Cidade /  SAO  PAULO / SP Estado: 

Nome Responsável: DÉCIO LOPES  
E-mail: decio.lopes@verdebianco.com.br  

Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

CEP: 04547-003 

Telefone: (11) 3044-1495 

CPF/CNPJ: 03.992.945/0001-25 

IP: 2804:7f0:bf01:2787:563:d3fd:3dd:7e89 

Visualizado 01/06/2022 - 13:44:34 
em: 
Nome: VERDEBIANCO 

Cidade /  SAO  PAULO / SP Estado: 

Nome Responsável: DÉCIO LOPES  
E-mail: decio.lopes@verdebianco.com.br  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 04547-003 

Telefone: (11) 3044-1495 

CPF/CNPJ: 03.992.945/0001-25 

IP: 2804:7f0:bf01:2787:563:d3fd:3dd:7e89 

Visualizado 01/06/2022 - 11:58:00 em: 
Nome: ZENITE 

Cidade / BAURU / SP 
Estado: 

Nome Responsável:  KAREN 
E-mail: lic@zeniteengenharia.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 17024-300 

Telefone: (14) 3239-2700 

CPF/CNPJ: 58.285.420/0001-41 

IP: 177.170.10.120 

Visualizado 01/06/2022 - 11:57:49 
em: 
Nome: ZENITE 

Cidade / BAURU / SP Estado: 
Nome Responsável:  KAREN 
E-mail: lic@zeniteengenharia.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 17024-300 

Telefone: (14) 3239-2700 

CPF/CNPJ: 58.285.420/0001-41 

IP: 177.170.10.120 

Visualizado 01/06/2022 - 11:57:36 em: 
Nome: ZENITE 

Cidade / BAURU / SP 
Estado: 
Nome Responsável:  KAREN 
E-mail: lic@zeniteengenharia.com.br  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 17024-300 

Telefone: (14) 3239-2700 

CPF/CNPJ: 58.285.420/0001-41 

IP: 177.170.10.120 

Visualizado 01/06/2022 - 11:40:48 em: 
Nome: ZENITE 
Cidade / BAURU / SP Estado: 
Nome Responsável:  KAREN 
E-mail: lic@zeniteengenharia.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 17024-300 

Telefone: (14) 3239-2700 

CPF/CNPJ: 58.285.420/0001-41 

IP: 177.170.10.120 

Visualizado 01/06/2022 - 11:40:32 em: 
Nome: ZENITE 

Cidade / BAURU / SP Estado: 

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 17024-300 

CPF/CNPJ: 58.285.420/0001-41 



Nome Responsável:  KAREN 

E-mail: lic@zeniteengenharia.com.br  Telefone: (14) 3239-2700 IP: 177.170.10.120 

Visualizado 31/05/2022 - 17:00:05 
em: 

Cidade / JUNDIM / SP 
Estado: 

Nome Responsável: LUIZ COSTA  JUNIOR 

E-mail: luiz®lfambiental.com.br  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 13.208-056 

IP: 177.115.79.100 

CPF/CNPJ: 867.690.908-3023.120.812/0001-76 

Visualizado 31/05/2022 - 16:59:46 
em: 

Cidade / JUNDIAI / SP 
Estado: 

Nome Responsável: LUIZ COSTA  JUNIOR 

E-mail: luiz@lfambiental.com.br  

Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

CEP: 13.208-056 

IP: 177.115.79.100 

CPF/CNPJ: 867.690.908-3023.120.812/0001-76 

Visualizado 31/05/2022 - 16:59:09 
em: 

Cidade / JLTNDIAI / SP 
Estado: 

Nome Responsável: LUIZ COSTA  JUNIOR 

E-mail: luiz@lfambiental.com.br  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 13.208-056 

IP: 177.115.79.100 

CPF/CNPJ: 867.690.908-3023.120.812/0001-76 

Visualizado 31/05/2022 - 15:11:52 
em: 

Cidade / ÁGUAS DE LINDÓIA / SP 
Estado: 

Nome Responsável: JOÃO PAULO ODININO  

E-mail: joaoodinino@hotmail.com  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 13.940-000 

Telefone: (35) 3465-2738  

CPF/CNPJ: 125.069.206-76 
• 

IF: 138.99.206.194 

Visualizado 31/05/2022 - 15:11:42 
em: 

Cidade / ÁGUAS DE LINDÓIA / SP 
Estado: 

Nome Responsável: JOÃO PAULO ODININO  

E-mail: joaoodinino@hotmail.com  

Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

CEP: 13.940-000 

Telefone: (35) 3465-2738 

CPF/CNPJ: 125.069.206-76 

IP: 138.99.206.194 

Visualizado 31/05/2022 - 15:11:31 
em: 

Cidade / AGUAS DE LINDÓIA / SP 
Estado: 

Nome Responsável: JOÃO PAULO ODININO  

E-mail: joaoodinino@hotmail.com  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 13.940-000 

Telefone: (35) 3465-2738 

CPF/CNPJ: 125.069.206-76 

IP: 138.99.206.194 

Visualizado 31/05/2022 - 14:43:21 
em: 

Nome: R G LOCACOES E REPRESENTACAO 

Cidade / SANTANA DE PARNAli3A / SP 
Estado: 

Nome Responsável: REGINALD° GONZAGA  

E-mail: regissilvacontabil®gmail.com  

Arquivo: -- Edital -- 

CEP: 06.530-245 

IP: 201.182.164.222 

CPF/CNPJ: 336.727.898-0121.340.762/0001-07 

IS/ 

Visualizado 31/05/2022 - 14:42:31 
em: 

Nome: R G LOCACOES E REPRESENTACAO 

Cidade / SANTANA DE PARNAIBA / SP 
Estado: 

Nome Responsável: REGINALD° GONZAGA  

E-mail: regissilvacontabil@gmail.com  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 06.530-245 

IF: 201.182.164.222 

CPF/CNPJ: 336.727.898-0121.340.762/0001-07 

Visualizado 31/05/2022 - 12:54:32 
em: 

Nome: BRUTTOS 

Cidade / ITAPECERICA DA SERRA / SP 
Estado: 

Nome Responsável: ADILSON LUIZ PUCCA  

E-mail: bruttosengenharia@gmail.com  

Arquivo: Arquivo unico p 

CEP: 06852-490 

Telefone: (11) 4165-4939 

CPF/CNPJ: 15.191.207/0001-68 

IP: 179.48.90.50 

Visualizado 31/05/2022 - 12:54:13 
em: 

Nome: BRUTTOS 

Arquivo: 03 - Data e Horirios -Publicar p CPF/CNPJ: 15.191.207/0001-68 



a Tu 
Cidade /  ITAPECERICA DA SERRA / SP CEP: 06852-490 Estado: 

Nome Responsável: ADILSON LUIZ PUCCA 

E-mail: bruttosengenharia@gmail.com Telefone: (11) 4165-4939 

ki  

( -ET : 19 b t; 
4f;  

IP: 179.48.90.50 0 1 
Visualizado 

31/05/2022 - 12:53:23 Arquivo: -- Edital -- em: 

Nome: BRUTTOS 

Cidade / 
ITAPECERICA DA SERRA / SP CEP: 06852-490 Estado: 

Nome Responsável: ADILSON LUIZ PUCCA  

E-mail: bruttosengenharia@gmail.com Telefone: (11) 4165-4939 

416  
CPF/CNPJ: 15.191.207/0001-68 "izi IN 

IP: 179.48.90.50 

Visualizado 
31/05/2022 - 12:05:14 Arquivo: -- Edital-- em: 

Cidade / 
BETIM / MG CEP: 32.600-050 Estado: 

Nome Responsável: FREDERICO MARRI DE FREITAS  

E-mail: engenharia@gabiotec.com.br IP: 2804:7f2:2892:7a 1 d:3970:13f3:8be6:87f8 

CPF/CNPJ: 080.470.026-5116.535.155/0001-62 

Visualizado 
31/05/2022 - 12:05:07 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p em: 

Cidade / BETIM / MG CEP: 32.600-050 Estado: 

Nome Responsável: FREDERICO MARRI DE FREITAS  

E-mail: engenharia@gabiotec.com.br IP: 2804:712:2892:7a 1 d:3970:13f3:8be6:87f8 

CPF/CNPJ: 080.470.026-5116.535.155/0001-62 

Visualizado 
31/05/2022 - 12:05:04 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 

em: 

Cidade / 
BETIM / MG CEP: 32.600-050 

Estado: 

Nome Responsável: FREDERICO MARRI DE FREITAS  

E-mail: engenharia@gabiotec.com.br IP: 2804 :7f2:2892:7a 1 d:3970:13f3 :8be6:87f8 

CPF/CNPJ: 080.470.026-5116.535.155/0001-62 

Visualizado 
31/05/2022 - 12:01:54 Arquivo: -- Edital -- 

em: 

Cidade / 
BETIM / MG CEP: 32.600-050 Estado: 

Nome Responsável: FREDERICO MARRI DE FREITAS  

E-mail: engenharia@gabiotec.com.br IP: 2804:7f2:2892:7a 1 d:3970:13f3:8be6:87f8 

CPF/CNPJ: 080.470.026-5116.535.155/0001-62 

Visualizado 
31/05/2022 - 12:01:27 Arquivo: Arquivo unico p em: 

Cidade / 
BETIM / MG CEP: 32.600-050 

Estado: 

Nome Responsável: FREDERICO MARRI DE FREITAS  

E-mail: engenharia@gabiotec.com.br IP: 2804:7f2:2892:7a 1 d:3970:13f3:8be6:87f8 

CPF/CNPJ: 080.470.026-5116.535.155/0001-62 

Visualizado 
31/05/2022 - 11:13:02 Arquivo: -- Edital -- em: 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 04.747-030 
Estado: 

Nome Responsável: SANDRA LOUZADA  

E-mail: sandrasoareslouzada@gmail.com IP: 187.37.229.102 

CPF/CNPJ: 085.217.928-67 

Visualizado 
31/05/2022 - 11:12:46 Arquivo: -- Edital -- em: 

Cidade /  
SAO  PAULO / SP CEP: 04.747-030 Estado: 

Nome Responsável: SANDRA LOUZADA  

E-mail: sandrasoareslouzada@gmail.com IP: 187.37.229.102 

CPF/CNPJ: 085.217.928-67 

Visualizado 
31/05/2022 - 10:49:40 Arquivo: -- Edital -- em: 

Cidade / 
RIBEIRÃO DAS NEVES / MG CEP: 33.920-460 Estado: 

Nome Responsável: LEONARDO VIEIRA  

E-mail: seguranca@gabiosan.com.br IP: 2804:1b3:6100: 1 dee:b460:674c:edbc:b2ae 

CPF/CNPJ: 059.496.066-55 

Visualizado 
31/05/2022 - 10:49:23 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p em: CPF/CNPJ: 059.496.066-55 



Visualizado 
31/05/2022 - 10:48:59 

em: 
Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 059.496.066-55 

Cidade / 
Estado: 

RIBEIRÃO DAS NEVES / MG CEP: 33.920-460 

Nome Responsável: LEONARDO VIEIRA  

E-mail: seguranca@gabiosan.com.br  IP: 2804:1b3:6100: 1 dee:b460:674c:edbc:b2ae 

Visualizado 31/05/2022 - 09:42:17 
em:  

Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 014.699.741-77 

Visualizado 31/05/2022 - 09:38:26 
em:  

Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 014.699.741-77 

Visualizado 31/05/2022 - 08:59:12 Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 128.287.618-0043.876.960/0001-22 

Visualizado 
31/05/2022 - 08:59:00 

em: 
Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p CPF/CNPJ: 128.287.618-0043.876.960/0001-22 

Cidade / 
Estado: 

JUNDIAI / SP CEP: 13.213-085 

Visualizado 31/05/2022 - 08:58:16 Arquivo: --Edital-- CPF/CNPJ: 128.287.618-0043.876.960/0001-22 

Visualizado 31/05/2022 - 08:29:50 
em: 

Arquivo: --Edital-- CPF/CNPJ: 52.728.755/0001-00 

Visualizado 
31/05/2022 - 08:28:10 

em: 
Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p CPF/CNPJ: 52.728.755/0001-00 

Visualizado 31/05/2022 - 08:28:07 
em: 

Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 52.728.755/0001-00 

Visualizado 
30/05/2022 - 22:59:43 

em: 
Arquivo: Arquivo unico p CPF/CNPJ: 021.091.958-2732.076.421/0001-92 

CPF/CNPJ: 021.091.958-2732.076.421/0001-92 
Visualizado 30/05/2022 - 22:59:23 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar p 
Nome: ENCOSAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

Cidade / 
RIBEIRÃO DAS NEVES / MG CEP: 33.920-460 

Estado: 

Nome Responsável: LEONARDO VIEIRA  

E-mail: seguranca@gabiosan.com.br IP: 2804:1b3:6100:1dee:b460:674c:edbc:b2ae 

Cidade / 
BELO HORIZONTE / MG CEP: 30.140-082 

Estado: 

Nome Responsável: FLAVIO FONTES  

E-mail: flavio.cruz@belgobekaert.com.br IP: 187.9.29.130 

Cidade / BELO HORIZONTE / MG CEP: 30.140-082 
Estado: 

Nome Responsável: FLAVIO FONTES  

E-mail: flavio.cruz@belgobekaert.com.br IP: 187.9.29.130 

JUNDIAi / SP CEP: 13.213-085 

Nome Responsável: ALEXANDRE MARCOS TEXEIRA  

E-mail: licitacoes@maccaferri.com.br IP: 161.69.121.37 

Nome Responsável: ALEXANDRE MARCOS TEXEIRA  

E-mail: licitacoes@maccaferri.com.br IP: 161.69.121.37 

JUNDIAi / SP CEP: 13.213-085 

Nome Responsável: ALEXANDRE MARCOS TEXEIRA  

E-mail: licitacoes@maccaferri.com.br IP: 161.69.121.37 

Nome Responsável: SUZYLENE RODRIGUES  

E-mail: cotegsuzy@terra.com.br IP: 2804:431:cfd2:698d:a934:9fb:9309:c706 

Nome Responsável: SUZYLENE RODRIGUES  

E-mail: cotegsuzy@terra.com.br IP: 2804:431:cfd2:698d:a934:9fb:9309:c706 

Nome Responsável: SUZYLENE RODRIGUES  

E-mail: cotegsuzy@terra.com.br IP: 2804:431:cfd2:698d:a934:9fb:9309:c706 

Nome: ENCOSAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

Cidade /  SAO  PAULO / SP CEP: 01.152-000 
Estado: 

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA ARRUDA  

E-mail: encosam421@yahoo.com IP: 179.113.126.48 

em: 

Cidade / 
Estado: 

em: 

Cidade / 
Estado: 



Cidade! 
SAO  PAULO/SP CEP: 01.152-000 Estado: 

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA ARRUDA 

E-mail: encosam42 I @yahoo.com IP: 179.113.126.48 
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Visualizado 
em: 

30/05/2022 -22:58:31 Arquivo: -- Edital -- 

Nome: ENCOSAM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

Cidade! 
SÃO PAULO / SP CEP: 01.152-000 Estado: 

Nome Responsável: AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA ARRUDA  

E-mail: encosam421@yahoo.com IP: 179.113.126.48 

CPF/CNPJ: 021.091.958-2732.076.421/0001-92 

Visualizado 
30/05/2022 - 21:45:45 Arquivo: -- Edital -- em: 

Nome: IBIZ TECNOLOGIA 

Cidade / SÃO PAULO! SP CEP: 04038-032 Estado: 

Nome Responsável: LICITACAO  

E-mail: licitacao@ibiz.net.br Telefone: (11) 5579-3178 

CPF/CNPJ: 02.535.533/0001-01 

IP: 2804 :14d:90a8:8e2a:e4f1 :c756:1621:5e5d 

Visualizado 30/05/2022 - 13:08:04 Arquivo: 03 - Data e Horários - Publicar ,p em: 

Nome: D' BARBOSA ENGENHARIA 

Cidade! 
ATIBAIA / SP CEP: 12.946-272 Estado: 

Nome Responsável: ALEXANDRES S. GOUVEIA  

E-mail: licitacao@dfdconstrutora.com.br IP: 2804:14c:f422:85a7:1d9e:f82:ba7b:4db2 

CPF/CNPJ: 24.581.296/0001-40 

Visualizado 30/05/2022 - 12:59:55 Arquivo: Arquivo tufico ,f) em: 

Nome: D' BARBOSA ENGENHARIA 

Cidade / ATIBAIA / SP CEP: 12.946-272 
Estado: 

Nome Responsável: ALEXANDRES S. GOUVEIA  

E-mail: licitacao@dfdconstrutora.com.br IP: 2804: 14c: f422: 85a7:1d9e: f82:ba7b:4db2 

CPF/CNPJ: 24.581.296/0001-40 

Visualizado 30/05/2022 - 12:16:35 Arquivo: -- Edital -- em: 

Nome: D BARBOSA ENGENHARIA 

Cidade! 
ATIBAIA / SP CEP: 12.946-272 

Estado: 

Nome Responsável: ALEXANDRES S. GOUVEIA  

E-mail: licitacao@dfdconstrutora.com.br IP: 2804:14c:f422:85a7:1d9e:182:ba7b:4db2 

CPF/CNPJ: 24.581.296/0001-40 

Visualizado 
30/05/2022 - 12:16:14 Arquivo: Arquivo  wilco i) 

em: 

Nome: D' BARBOSA ENGENHARIA 

Cidade! ATIBAIA / SP CEP: 12.946-272 
Estado: 

Nome Responsável: ALEXANDRES S. GOUVEIA  

E-mail: licitacao@dfdconstrutora.com.br IP: 2804 :14c: f422:85a7:1d9e : f82:ba7b :4db2 

CPF/CNPJ: 24.581.296/0001-40 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA — TOMADA DE PREÇOS N.2  010/2022 — OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CANALIZAÇÃO RETANGULAR EM GABIÕES NA VIELA DA 

RUA RAPOSO TAVARES NO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE/SP. 

As 14:00 horas do dia 20 de junho de 2022, reuniram-se nesta sala de licitações, os membros 

da Comissão Permanente de Licitações nomeados pela Portaria n° 349/2022 - Patricia 

Batista Camargo dos Santos - Presidente,  David  Alves Silveira,  Leticia  Collini de Moraes, 

Daniela Oliveira Pedroso Miguel, Evandro Nogueira Kaam,  David  de Mello  Berger,  Andréia 

Regina de Lima, Anália Cristina de Oliveira e Daiane  Correa  Lopes — Membros, para abertura 

dos trabalhos da Tomada de Preços n2  010/2022. Tendo em vista que não acudiu nenhum 

participante à sessão pública, o certame restou deserto. Nada mais a constar, encerram-se 

os trabalhos ás 14: 21 horas lavrando-se a presente ata na qual vai por todos assinada. 

PATRÍCIA BATISTA CAMARGO DOS SANTOS — PRESIDENTE 
c - 

\.  
DAVID  ALVES SILVEIRA — MEMBRO  11)00:  

LETÍCIA COLLINI DE MORAES — MEMBRO  6PAXICC;‘,C7\-) 

EVANDRO NOGUEIRA KAAM — MEMBRO  

DAVID  DE MELLO BERGER — MEMBRO •Oti- klifo  

ANDRÉIA REGINA DE LIMA — MEMBRO 
\r"-- 

DANIELA OLIVEIRA PEDROSO MIGUEL — MEMBRO  'Debv,....i2.„  nip  In,  

ANALIA CRISTINA DE OLIVEIRA - MEMBRO 

DAIANE CORREA LOPES - MEMBRO  



• 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
Compras e Licitações 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Tomada de Preços n° 010/2022 — Contratação de empresa para Construção de Canalização 

Retangular em Gabiões na Viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP. 

DESERTO 

Tendo em vista que o certame restou deserto, não acudiu qualquer participante 

sessão pública, remeto à autoridade competente sugerindo sua REVOGAÇÃO. 

São Roque, 20 de junho de 2022. 

_ 

Patricia B.C. ctosantos 

Presidente da Comissão de Licitação 
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GABINETE DO PREFEITO 
"Selo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ref.:  Tomada de Preços ng 010/2022 — Contratação de empresa para Construção de Canalização 

Retangular em Gabiões na Viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP. 

REVOGAÇÃO 

Acatando a sugestão do Presidente da Comissão de Licitação que deu a licitação como 

deserta, REVOGO o presente certame licitatório pelos motivos apresentados, solicito que se 

remeta ao Departamento requisitante o presente resultado, para se for o caso, repetir a licitação. 

Sâo Roque, 20 de junho de 2022. 

MARCOS AUGUSTO HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito • 
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Controle: 

e  

Patricia B. Camargo - Compras 

De: Patricia B. Camargo - Compras <pbcamargo@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: segunda-feira, 27 de junho de 2022 09:31 

Para: 'planejamento@saoroque.sp.gov.br'; 'tbamaral@saoroque.sp.gov.br'; 

'convenios@saoroque.sp.gov.br; 'iluminacao@saoroque.sp.gov.br; 

'glambiazzi@saoroque.sp.gov.br; 'agiulio@saoroque.sp.gov.br  

Cc: jznascimento@saoroque.sp.gov.br; 'jrviola@saoroque.sp.gov.br; 

'Icmoraes@saoroque.sp.gov.br; 'dasilveira@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: TP 010/2022 - Canalização retangular em Gabiões / REVOGAÇÃO 

Anexos: 09 - Ata da Sessão Abertura.pdf; 10 - Deserto.pdf; 11 - Revogação.pdf; 12 - 
Publicação DO - pg_0541.pdf 

Destinatário Ler 

'planejamento@saoroque.sp.govior Lida: 27/06/2022 10:10 

lbamaral@saoroque.sp.gov.br' 

'convenios@saoroque.sp.gov.br' 

'iluminacao@saoroque.sp.gov.be Lida: 27/06/2022 10:06 

'glambiazzi@saoroque.sp.gov.br  

'agiulio@saoroque.sp.gov.br' Lida: 27/06/2022 09:55 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

jrviola@saoroque.sp.gov.lor' 

lcmoraes@saoroque.sp.gov.br Lida: 27/06/2022 09:33 

'dasilveira@saoroque.sp.gov.br Lida: 27/06/2022 10:05 

Bom dia! 

Tomada de Preços n° 010/2022 - Contratação de empresa para Construção de Canalização Retangular em Gabiões 

na Viela da Rua Raposo Tavares no Município de São Roque/SP. 

Informamos que o processo licitatório restou Deserto, caso haja interesse em um novo processo licitatório, será 

johnecessário encaminharem a este setor a nova documentação junto com a solicitação de compras. 

Qualquer dúvida estamos à disposição. 

Att.. 

 

Patricia Batista Camargo dos Santos 
Auxiliar de Escritório 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784 - 8594 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se  

voce  não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 

utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura  tern  seu uso limitado exclusivamente 

para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  



• 

• 



28/06/2022 08:32 Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo - AUDESP 

{ Voltar Nova Licitação 

Não E Adesão a Ata de 
Registro de Pregos de 
Outro Orgão?* 

.• Essa licitação possui Não 
órgãos participantes e 
os ajustes poderão ser 
realizados por esses 
órgãos?* 

Modalidade de 
licitação :* 

Tomada de Precos 

Tribunal de Contas 
do Estado de Sio Paulo 

AUDESP 

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação OK 

MENU  

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

r Dados Inicials Dados Adicionais [ Lote//tem Declaração de existência de recursos LRF 

Parecer técnico-jurídico/Audiência Edital Datas Comissão de Licitação Licitantes 

Atestados de Desempenho indices  Econômicos Visita técnica Tributos Julgamento/Recursos 

Homologação Adjudicação Autorização 

Tipo prestação 

Modalidade de licitação 

Código licitação: * 2022000000140 No do processo 
administrativo: * 

140 

Ano do processo 
administrativo: * 

2022 

No da licitação: * 10 Ano da licitação: * 2022 

A licitação é regida 
pela Lei Estadual no 
13.121/2008, com 
inversão das fases de 
proposta e 
habilitação? 

Não 

Divisão do objeto 

Lei de regência 

https://audespice.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do  1/2 

• 



28/06/2022 08:32 

A licitação 6: * 

Tipo de Objeto:* 

Objeto da licitação:* 

Descreva o objeto da 
licitação:* 

Código daicit 

Justificativa para 
contratação: 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP 

Única Ne 

Obras e Servicos de Engenharia 

Obras e servicos de engenharia 

TOMADA DE PREÇOS No 010/2022 - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CANALIZAÇÃO 
RETANGULAR EM GABIÕES NA VIELA DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CANALIZAÇÃO 
RETANGULAR EM GABIÕES NA VIELA DA 
RUA RAPOSO TAVARES NO MUNICÍPIO DE 

Valor total estimado 
da licitação - R$:* 

233.056,77 

Ajustes da licitação 

Incluir Ajuste 

• 

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPrestacaoLicitacao.do 2/2 
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